
MINISTERIO DA FAZENDA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL DO RIO DE JANEIRO

Ivan Dias Ferreira' — Escriturário-
alecanógrafo, nível 8-A, matricula nú-
mero 3.367, da função gratificada cie
Subgerente da Agência — Copacaba-
na Penhõres para a mesma função
Da Agência Sete de Setembro.

Fernando Luiz Paixão — Técnico
de Economia Popular, fável 17-A, ma-
tricula n9 1.475, da função gratifica-
da de Subgerente da • Agência Sete
de Setembro para a mesma Linçáo
na Agência Méier — Penhõres.

,Raymundo Flores da Cunha — ofi-
cial-Administrativo, nível 17-A, ma-
tricula n9 1.857, da função gratifica-
da de subgerente da Agência Sete de
Setembro para a mesma fungo na
Agência Primeiro de Março.

Sebastião Monteiro — Oficial de
Administração, nivel 14-B, matricula
ne 1.508, da 'função gratificada de
Subgerente da Agência São Bento pa-
ra a mesma função na Agência Sete
de Setembro.

Designa:
Luiz Gonzaga. Pereira — Oficial de

Administração, :nível 14-B, matricida
n9 2.569, para a função gratificada ne

Subgerente da Agência Copacabana
— Penhôies, ficando, em conseqüên-
cia, dispensado da função de substi-
tuto eventual do Subgerente da. mes-
ma Agência.

Eduardo Moss de Castro Offirto '—
Oficial de Administração, nível 12-A,
matr. n9 2.521, para, a função de
Substituto Eventual do Subgerente da
Agência Central de Pai-Miares, sem
prejuízo 'das funções de Oficial de Ga-
binete, na Presidência.

Portaria n9 442, de 26-8-66 — Divul-
ga a aposentadoria por invalidez, do
Oficial-Administrativo, nível 18-B —
Rubem Corrêa de Souza, matr. nú-
mero 339, concedida pelo Serviço de
Assistência e Seguro Social dos Eco-
nomiarios, a partir de 18 de novem-
bro de 1965.

Portaria n9 415,. de 26-8-69
Designa:

José • Domingues Motta — Técnico
de Economia Popular, nível 17-A; ma-
tricula n9 1.548, para exercer a fun-
ção gratificada de Subchefe da Seção
de Consignações, ficando, em cousa-

' 20 ",;>
22 "/s
24 "ta .
26 %
23 %

23 e't
28%
33%

a

Fina acre ou • altos rios:
1 9 Grupo 	
29 Grupo 	
3 9 Grupo 	
49 Grupo 	
59 Grupo 	

Fina baixos rios:
1 0 Grupo 	
2 0 Grupo 	
39 Grupo
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DECRETO N.° 46.237 — DE 18 DE JUNHO DE 1959
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Relação n9 -35

Atos do Presidente
Portaria 119 136, de 8-1966

Dispensa:
A pedido, Rog,ério Ferreira Gomes,

Avaliador de Penhôres, símbolo 5-C,,
ratr. n9 1.604, da função de Chefe de'
Equipe de Avaliação da Agência Co-
pacabana — Penhôres.

Designa:
Ruy Telles Ferreira, Avaliador de

Penhores, símbolo 5-C, matrícula nú-
mero 1.(818, para exercer a função de
Chefe de Equipe de Avaliação da
Agencia Copacabana — Penhõres.

Astor Blanco — Avaliador ie Pe-
nhôres, símbolo 5-C, matricula núme-
ro 1.513, para exercer a função de
Chefe de Equipe de Avaliação da
Agência Meter — Penhôres, ficando,
em conseqüência, dispensado da fim-
çao de Substituto-Eventual do Chefe
cie Equipe de Avaliação da Agência
1V1adureira — PcnhôreS.

Portaria n9 440, de 26-8-66
Remove:

Nilton Terra de Avelar, Técnico de
Economia Popular, nível 18-B, matri-
cula n9 1.654, da função gratificada
de Subgerente da Agência Méier —
Éentaares para a mesma função na
Agência São Bento,

qaéncia, dispensado da função da
Substituto Eventual do Subchefe da
mesma Seção.

Efetivação:
Portaria n9 437, de 2-8-66

Efetiva:
No cargo de Telefonista, nível 6-A,

e partir de 5 de janeiro de 1964, de
ticôrdo com a Lei ti9 4.054, de 2-4-62,
a. servidora Lêda de Almeida Silva
Pinto, matr. .n 9 3.743.

Retificação
No Diário Oficial, de 26 de agósto

de 1936 — Relação n 9 31:

Onde se lê: Portaria n9 359, de 19
ae julho de 1966.

Dispensa a pedido:
_ Aurelina de Cerqueira Lima Gui-
marães, matr. n 9 812, oficial-Admi-
nistrativo, nível 18-B, das funções de
Oficial-Administrativo, nível 18-B, OS
funções de Oficial de Gabinete.

Leia-se: Portaria n9 359, de 19 de
julho de 1966.

Dispensa a pedido:
Aurelina de Cargueira Lima Guirna..

rates, matr. n 9 812, Oficial-Adminis-
trativo, nível 18-B, das funções de
Oficial de Gabinete.

COMISSÃO EXECUTIVA DE DEFESA DA BORRACHA

RESOLUÇÃO N 9 208-66
A Comissão Executiva de Defesa da Borracha, "ex vi" da Lei numero

4.712, de 29 de junho de 1965, e tendo em vista a deliberação do Plenário Qualidade — Vpo — Procedência
tomaria em sessão realizada nesta data, resolve:

Umidade	 - Preço
e Grupo

máxima	 Cr$/kg

1. Fixa.. os preços de compra e venda, armazéns do Banco de Crédito
da Amazônia S/A, nas zonas de produção, das borrachas em bruto dos gê-
nereos Hevea e Castilloa, para todo o território nacional, de acôrdo com
as tabelas' anexas que fazem parte integrante desta Resolução.

2. Esta Resolução entra em vigor nesta data.

Rio de Janeiro ; 22 de junho de i9C6. — Cássio Fonseca, Vice-Presidente.

TABELA A — 1
Borrachas dos gêneros "Hevea" e "Castalloa", preços de compra

era Belém — PA

RESOLUÇÃO Nk- 208-66, DE 2/2-6-66

Umidade
	 Preço

Qualidade — Tipo — Procedência e Grupo 	
máxima	 Cr$ lig

1.38059
1 .346 08
1:311,56
1.277.05
1 .242 53

1 302 24
1.217.a8
1.133,12

Fina ilhas:
19 Grupo 	
29 Grupo 	
39 Grupo 	

Blocos tipo cocho:
1 9 Grupo 	
29 Grupo 	
3 9 Grupo 	

Fina de "Hevea benthamiona":
Grupo único

Entrefina acre ou altos rios:
19 Grupo 	
29 Grupo 	
39 Grupo 	
49 Grupo 	
59 Grupo 	

Entrefina baixos rios:
la Grupo 	
29 Grupo 	
39 . Grupo 	

Entrefina
19 Grupo 	
29 Grupo 	

• • 39 Grupo 	
Entrefina de "Hevea benthamiana":

Grupo único 	
Cernambi virgem acre ou altos ries:

19 Grupo 	
2 9 Grupo 	

25%	 1.268;42
28%	 1.217.68
39%	 1.031,64

28 %	 1.242,53
30 %	 1.208,02
32%	 1.173,49

26%	 1.111,03

23%	 1.262,38
26 %	 1.213,19

- 29%-	 1.164.01
32%	 1.11483
35%	 1 .065 64

28%	 1.180,40'
31 %	 1.131,22
34 %	 1.032,01

30%	 1.147,62
33 %	 1:098,43
45 %	 901.70

31 %	 964,52

28%	 1 .118 25
30 %	 1.087,21



Qualidade - Tipo - Procedência e Grupo
Umidade	 Preço

máxima,	 Cr$/kg

	

39 Grupa 	

	

Grupo 	

	

5 9 Grupo 	
Cernambi virgem baixos rios:

	

1 0 Grupo 	

	

29 Grupo 	

	

39 Grupo 	
Cernambi virgem ilhas:

	

19 Grupo 	

	

29 Grupo 	
• 39 Grupo 	

Cernambi virgem de "Hevea benthamiana":
! Grupo único 	

Cernambi =neta:

	

í 19 Grupo' 	

	

29 Grupo 	

	

; 39 Grupo 	

	

49 Grupo 	
cernambi rama el !.: "Hevea Vasiliensis":

	

19 Grupo 	

	

t. 2 9 Grupo 	

	

! 39 Grupo 	
Cunambi rama de "Hevea benthamiana":

! Grupo único 	
Fracas de gêneros não especilicanos:

! Grupo único 	
Caucho:

	

! 1 9 Grupo 	

	

29 Grupa 	
Coalho virgem:

	

19 Grupo 	

	

29 Grupo 	
Coalho rama:

	

19 Grupo 	

	

29 Grupo 	
FOlhas -filmadas:

, Tipo 1
Tipo 2

1Tapo 3
'Tipo 4

Crepe claro:
-Tipo 1
Tipo Z 	

Crepe claro extra:
-	 ;Tipo 1 	

:Tipo 2 • 	
•Certiambi industriai crepado 	

(resíduos de centrifugaçâo cic látex)

Nota: - (a) - Todos os impostor . ou taxas que incidam sóbre a com-
lira de borracha serão deduzidos do preço de compra.

32%	 1.05b,la
34%	 1	 2.0250g
36%	 1	 994,02

31 %
	

1.071,63
36
	

994,02
41
	

916 3.6

1 . 040,62
962,96
207,64

33 %
38 %
48 %

33

31 <;)
53 %
55 9,
57 %

27 çt,
•32 %

37

35 'f;

30%

27 et!
36%

30%
50%

30 9,
50 %

878,74

710,27
681,28
652.29
623,30

944.84
880,13
815,41

740,34

833...53

931,13
816,35

966,41
690,30

28.9,93
20'7.09

1.831.G4
1.829,28
1.777,51
1.725,74

2070,37
1.898,31

2 . 226 19
2.053,62
1.587,63
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- As Repartições Públicas
'deverão remeter o expediente
destinado à publicação nos
jornais, diáriamente, até ás
.15 horas, exceto aos sábados.

- As reclamações pertinen-
tes à matéria retribuida, nos
casos de erros ou omissões, de-
Verão ser formuladas por es-
crito, &Seção de Redação, das
9 às 17,30 horas, no máximo
até 72 horas após a salda dos
(»vãos oficiais.

- Os originais deverão ser
dactilografados e atzterdieá•
dos, ressalvadas, por_quem de
direito, rasuras e emendas.

- Excetuadas as para o
,exterior, que serão sempre
, anuais, as assinaturas poder-
. se-ão tomar, em qualquer épo-
ca, por seis meses ou uru ano.

As assinaturas vencidas
poderão ser suspensos sem
aviso prévio.

Para facilitar aos assinantes
: er verificação do prazo de va-
lidade de suas assinaturas, na

- As Repartições Públiea8.
eingir-se-ão às assinalaras_
anuais renovadas até 28 de
fevereiro de cada ano e às1

EXPEDIENTE
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL

DIRETOR -GERAL

ALBERTO DE BRITO PEREIRA

CHEFE ao SERVIÇO rse aueucAxçõess -	 CHEME DA SEÇÃO DE .'DAÇÃO
MURILO - FERREIRA ALVES	 FLORIANO GUIMARÃES-

iniciadas, em qualquer época,'
pelos órgãos competentes.

- A fim de possibilitar a re-
messa de valõres acompanha-'
dos de esclarecimentos quanto,

DIÁRIO OFICIAL à	 sua aplicação,	 solicitaram(
usem	 os	 interessados	 prefe.'

.sEçÃo - PARTE renrialmente cheque ou valo
Órgão destintdo	 pub!icai;So dois ates da administração 	 ,centralizads postal,	 emitidos	 a favor de,

Tesoureiro do DeportamenIO
tnpresco nas oficinas do Departan-enio de Imprensa Nacicaril 	 de Imprensa Nacional.

ERA-SUA A
- Os suplementos às

eões dos órgãos oficiais só ef
ASSINATURAS fornecerão aos assinantes que.

REPARTIÇÕES E Pturricta.AREs FUNCIONÁRIOS os solicitarem no alo da as-
Capital e Interior:. Capitai e Interior:. sinatura.

Semestre .	 .	 .	 Cr$	 6.000
Ano 	 	 Cr$	 12.004)

Exterior:

Semestre .	 •	 .	 Cr$	 4.500
Ano 	 	 Cd	 9.000

Exterior:

- O funcionário público fo-
deral, para fazer jus ao dei-
zonto indicadO, deverá provas',
esta condição no ato da

Ano 	 	 Cr$	 13.000 Ano 	 	 Cr$	 10.000 sinatura.
- O auto de cada exemplati

atrasado dos órgãos oficia4,
será, na venda avulsa, acresci.;

parte superior do endereço vão' continuidade no recebimento
impressos o número do talão, dos jornais, devem os assinan-
de registro, o mês e o ano em'
que findará.

A fim de evitar solução de

tes providenciar a respectiva
renovação com antecedência
mínima, de trinta (30) dias.

do de C4 5 se do mesmo
ano, e de Cr$ 10 por .ano
decorrido.

TABELA A --- 2
Borrachas dos gih)-eros "Bevert." • "Castilloa", preços de compra

EM Manaus - AM
RFS-ai...M.e . N9 208, DE 22-6-66

14

Umidade 1
- Tipo Procedência e Grupo 1 1

máxima

Fina acre ou oitos-rios:
1 9 Grupo 	 	 20 c:9
20 Grupo 	  22 ';72
39 Grupo 	 1	 246 9:700
49 Grupo	

2

59 Grupo 	 	 28 %
Blocos tipo cdcho:

I

I19 Grupo 	 	
N "2• 29 Grupo- 	

39 Grupo 	

	

1	 32 %
Entrefina acre ou altos-rios:

19 Grupo 	
29 Grupo 	

	

I	 2326 ''r°1-i.
39 Grupo 	
49 Grupo 	 I	 St :','t
59 Grupa 	 1	 35 ';',

Cernambi virgem acre GU altes-rios:
I';:f,19 Grupo 	 	 28

29 Grupo 	

4399 GGrruuro ..... 	 	
Nz'a
34 %

59 Grupo 	

	

1	 36 %
Cernambi rama de "Hevea brasEierwit.,':

• 19 Grupo 	   

	

!	 27
29 Grupo 	
39 Grupo 	  , 11 t:.;t

 c,7,

Fina de "Hevea benthamiar a":
Grupo único 	 	 26 %

Entrefina de "Hevea. benthamiana":
Grupo único 	 1	 81 %

Cernambi virgem de "Hevea berithiuniana": 1
Grupo único 	 33

	

Cernambi rama de "Hevea benthaminna": li	3 :

Fracas de gênero nao especificados:
Grupo único 	

Grupo único 	 f	 30 %
Caucho:

1 0 Grupo 	 I	 27 %
2,, Grupo 	

Coalho virgem:	
I,	 36 %

19 Grupo 	
29 Grupo 	 	

1	 0 %3
I.	 l	 ãe %Coalho rama:

19 Grupo • •:,!!,,, (;!..•4404.......... , . ,,,, • • ....
‘ 29 Grupo ..,ai.iyeAttkikejrwitelidj* .....4(fie	 151

Qualidade
Preço

Cr$/kg

1. 349,16
1.315,42
1.281,69
1.247,96
1.214,23

1.21423
1.180,51
1 . 146,73

1.232,11
1.124,11
1.126,11
1.083,10
1 . P3 09

1.083,98
1.059,70
1.029,42

999,14
968.23

91615
853,40
790,65

1.081,89

937,40

852,41

714,73

806,02

906,20
794,48

938,9
670,60

I	 202,42
1..aUt
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TABELA A — 4

Borrachas dos Gêneros "Ilevea" e "Castillua" — Preços de Compra
em Pôrto Velho, RD

1ESOLUÇA0 N9 208-66 DE 22-6-66

Umidade
	

Preço
Qualidade — Tipo — Procedência e Grupo	

máxima:
	

Cr$/kg.
•

Folhas fumadas:
Tipo 1 	
Tipo 2 	
Tipo 3 	
Tipo 4 	

Crepe claro:
Tipo 1 	
Tipo 2 	

Crepe claro extra:
Tipo 1 	
Tipo 2 	
Cernambi industrial

(residuos de centrifugação de látex)

Nota: — Todos os impostos ou taxas que incidam sôbre a compra de
borracha, serão deduzidos do preço de compra.

TABELA A — 3

Borracnas dos gêneros "Hevea" e "Castilloa", .preços de compra
em Itaroatiara — AM

RESOLU,ÇA0 Nç 208-66, DE 22-6-66

Umidade
Qualidade —	 Procedência e Grupo I

máxima

Preço

Cr$/kg

F4ia acre ou altos-rios:
1 9 Grupo 	 20% 1.349,15
29 Grupo 	   22% 1.31542
39 Grupo 	 24% 1.28169
49 Grupo 	 26 % 1.2,17 96
59 Grupo 	 28% 1.214.23

Blocos tipo cocho:
19 Grupo 	 28 % 1.214,23
29 Grupo 	 30 % 1.180 5/,
99 Grupo 	 32% 1.146.73

Entre.fina	 acre ou	 altos-rios:
1 9 Grupo 	 23 To 1:232,11
29 Grupo 	 26 % 1 184 1.1
39. Grupo 	 29 % 1.13611
49 Grupo 	 32 % 1.08810
59 Grupo 	 35% 1.040.09

Cernamoi virgem acre ou altos-rios:
1 0 Grupo	 	 28% 1.089.98
29 Grupo 	
3° Grupo 	

30%
32 c7o

1.059,70
1.029,42

49 Grupo 	 34% 999,14
59 Grupo 	 36 % 968,88

Cernambi rama de "Hevea braslliensis":
19 Grupo 	 27 °h 916,15.
29 Grupo 	 32 % 853,40
39 Grupo 	 37% 790,65

Fina de "Hevea benthamiana":
Grupo (mico	 	   26% 1.081 89

Entretina "Hevea bentharniana":
Grupo único 31% 937,40

Cernambi virgem de "Hevea benthamiana":
Grupo„único 	 33% 852,41

Ck-nambi rama de "Hevea Penthanniana":
-	 Grupo único 35 % 714,79

Fracas de gêneros não espeoificados:
Grupo único	 	  30% 806.02

Caucho:
19 Grupo 	 27 % 906,20
29 Grupo 	 36 % 794,43

Coalho virgem:
19 Gru no 	
29 Gruno 	

30 %
%

938,91
670 65

Ccalho rama:
1 9 Grupo 	
20 Grumo 	

30 %
50%

262,42
187.4f

Fôlhas fumadas:
•	 Tino 1	 	

Tino 2	 	
Tino 3	 	

• Tino 4	 	

1.828.22
1.787,62.
1.737.05
1.686,43

Crepe &aro:
.rino	 1	 	
Tino

2022,72
1 .855 q8

Crepe caro extra•.
Tino 1
Tino 2	 . 	
Cernsm.b ,	ir lostriai	 	

(resialpn f..o •s •-,	 f'ugacãn de látex

2.175,50
2.006,85
1.551.52

Nota: -	 imnos+oo	 oi," incidam

borracha, serão deduzidos do preço de compra.

Umidade
Qualidade — Tipo — Procedência e Grupo

maxima

Preço

Cr$/kg.

Fina acre ou altos-rios:
.1 9 grupo	 	 I	 20%	 1	 1 .285 42r grupo 	 	 22%	 1.253,29
3 9 grupo	 	 I 24%	 1.22/.16
49 grupo	 	 	 26%	 1.189,4,2
W? grupo	 	 	 28 Zo	 1.156,89Blocas \tipo_ cõc.ho:
19 grupo	 	 	 28%	 1.15689
29 grupo 	 	 30%	 1.12475

.	 39 grupo	 	 	 32%	 1. 092,62
Entrefina acre ou altos-rios:

1 9 grupo 	 23%	 1.170,78
29 grupo	 	 26%	 1.12517
39 grupo 	 29%	 .179,05
49 grupo 	 32%	 1.03394
59 grupo 	 35%	 928.32

Cernambi virgem 'ave ou	 altos-rios:
19 grupo 	 28%	 1. ,J32,63
2° grupo 	 30%	 1.03,95
39 grupo 	
49 grupo 	

975 2732 %
34 %	 916.58

59 grupo, 	 36%	 917.90
Cernambi rama de "Hevea brasiliensis"

1 9 grupo	 	 • 27%	 S-R
V grupo 32%	 7:19.24
39 grupo 37%	 740,17

Fina de "hevea. benthanyaràda"'
Grupo único 	

fflaitrefina de "hevea benthalniana":
26%	 1.023,01

Grupo único 	 31%	 8'32,44
Cernambi virgem de "hevea bentliamiana".

Grupo único 	 33%	 199,05

Cernambi rama de "hevea benthainiana":
Grupo único 	 35%	 . 623 22

Fracas de gêneros não especificados:
Grupo único 	 	 30% 750,27

Caucho:
19 grupo 	 	 27%	 855,64
29 grupo 	 	 36 To 750,15

Coalho virgem:
1 9 grupo 	 	 30 % 883,15
29 grupo	 	 	 % 630.32

Coalho Rama
19 'grupo 	 	 30%
29 grupo. 	 	 50 %

20,6,37
147,65

Fôlhas fumadas:
Tipo 1	 	
Tipo 2 	
Tipo 3 	
Tipo 4 	

1.151,39
1.103 20
1.55499
1.Q6,79

Crepe claro:
Tipo 1 	
Tipo 2

1.923 15
1	 1.767,47

Crepe claro extra:	 1
2.072.76

Tipo 1	 	 	 1.91228
Tipo 2	 	 	 1.478,24

Cernambi industrial	 	
(resíduos decentrifugação de látex) 	

1

borracha, .seráo deduzidos do preço de - compra.
Nota . — Todos os iMpostos ou taxas que incidam sôbre a c anpra da

ABFLA A - 5

Borrachas dos Gêneros "Bei.ea" e "Castilloa" preços de compra
em Cuiabá, MT.

P,ESOLUÇA0 N, 298-66 DE 22.6.66

Umidade
	 Preço

Qualidade - Tipo .-Procedência Grupo	
máxima

I
Blocos tipo côoho:

1° Grupo	 , 	
1

.	 , t
!

28 %
30 %

1.233,67
1.199 40

2', Grupo	 	   1	 - 32 % 1.165,13
39 Grupo 	

1.838,22
1.787,63
1.737,03
1.686 43

2.023,73

2.175.50
2.005,85
1.551,52

1.32508

s5bre a compra de

Cr$ /kg
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Umidade
Qualidade - Tipo - Procedência e Giu

ax Mi a

Preço

Cr$,Ig

1	 Umidade	 1	 Preço
Qualidade - Tipo	 Procedemo:a e Grupo 11

máxima	 1	 Cr$,,kg

Cernambi rama:

19 Grupo 	 	 27 •.2.,	 938.15
29 Grupo 	 	 33	 631,043 9 Grupo 	 	 35%	 8:3,3449 Grupo 	 	 37¼	 803,63Fina altos-rios:

Crepe claro

Tipo	 1	 . 	
-tipo	 2	 .. 	

Crepe u arc extra
'Eivo	 1	 	
Ebo 2 	

1.973,50
1.809,04

2.121.51
1.957,05

1 9 Grupo 	 	 20 e:,29 Grupo 	 	 22 %
39 Grupo 	 	 24 %
49 Grupo 	 	 26 %
59 Grupo 	 	 23 5,kIarefina altos-rios:

1.371,74
1.336,47
1.302 20
1.267,94
1 . 233,67	 •

C3rIlarilbi • industrial	 	
Fddhas pão fumadas 	

1.513,01
1 . 644,58

Nota	 -- (a) - Tecles os dripestos ou taxas que incidam sôbre a com-
pra da leo . ...acha será . ) deduzidos cie preço de compra.

-	 1 9 Grupo	 	
29 Grupo 	
39 Grupo *-	

•,-%,
29 2%,•

1.253,59
1.204,54
1.155;i2

•	 TABELA B	 1
Borracha.s dos géneros "Hevea	 e Castilloa" - Preços de venda

•	 cru Belém, PA
49 Grupo 	
59 Grupo 	

Cernambi virgem altos-rics:

32';
35

1.i06.9
1	 :158,115

RESOLUÇÃO N9 208-66, DE 22-.6-66
--

19 Grupo 	
29 Grupo 	

23%
30 ",1,

1.11029
1.079,45

Umidade
Qualidade •- Tipo - Procedência e Grupo

Preço

39 Grupo 	
49 Grupo 	

52 5,
34

1.648 60
1.017,76

maxima Cr$; kg.

5" Grupo 	
Benhtamina:	 1

una

33 2%,

.26%

936,93

1.	 03.08
Fina acre eu altos rios:

cntrefina	 .	 	
cernabi virgem	 	

31 %
33

957 64
872,43

19 Grupo 	
29 Grupo 	

20 %
22

1 . 682,32
1 . 644,29

cernambma rama	 	 35	 . 735,08 39 Grupo 	 24 5%; 1 . 606,25

•	 Fracas de gêneros não especificados:
49 Grapo 	
5 9 Grupo	 	

26 e%,

28
1.568,22
1.530,17

•	 Grupo único 	 30 5;	 83628 •	 Fina baixos . rios:
Uaucho: P Grupo 	 23% 1.595,93

1 9 Grupo 	  27 %	 924,43 29 Grupo • 	 28 % 1.502,79
29 Grupo 	 36 %	 810,50 3 9 Grupo 	 33 % 1.409,60

Coalhos virgem: Fina ilhas:
1 9 Grupo 	
29 Grupo 	

Coalhos fama:
1 9 Grupo 	
29 Grupo 	

•I• olhas fumadas :
Tipo 1 	
Tipo 2 	
Tipo 3 	

30 % -
50 %

30 2%)
50 %

959,53
685,38

287,86
205,62

1.36763
1.916.24
1.764,84

19 Grupo	 	
29 . Grupo 	

•	 3° Grupo	 	
Blocos tipo cocho:

1 9 Grup,	 	
29 Grupo 	
39	 Grupo	 	

Fina de "Heceir benthainiana.":
•	 GrupJ único 	

Entrefina acre ou altos rios:

25%
28 50
39 %

28 2%,
30 23
32 %

26%

1.558,71
1.502,79
1.297,76

1.530,17
1.492,14
1.454,09

1.497,84

Tipo 4 	
Crepe claro:

Tipo 1 	
Tipo 2 	

Liesultitada:
Tipo 1 	
Tipo 2 	

1.713,43

2.056,12
1.884,57

1 . 884.17
1.562,03

.1 9 Grupo	 	
29 Grupo 	
39 Grupo 	
49 Grupo 	
59 Grupo 	

•
Entrefina baixos rios:

19 Grupo	 	

23 5,
26 2%,
29 %
32 5,
35 5.)

28%

1.552,05
1 . 497.84
1.443,61
1.389,44
1.335,23

1 . 461,70
29 G Aipo 	 31 50 1.407,50

Nota: - Todos os impostos ou taxas que incidam sôbrt, a compra de
"borracha, serão deduzidos do preço de compra.

39 Grupo 	
Entrefina ilhas:

1 9 Grupo	 	

34 %

30%

1 353,31

1.425,58
•	 TABELA A - 6 29 Grupo 	 :33% 1.371,37

Borrachas do Gênero 'Hevea' - Preços de compra em Ilhéus, BA 3 9 Grupo	 	
Entrefina de "Hevea benthamiana":

45% 1.154,56

•	 RESOLUÇÃO W 208-66, DE 22-6-66 Grupo único	• 
Cernambi virgem acre ou altos rios:

31% 1.223,79

19 Grupo	 	 28 % 1 . 393,24
Umidade	 Preço

Qualidades - Tipo e Grupo
máxima	 Cr$/kg.

29 Grupo 	
39 Grupo 	
49 Grua°.	 	

30 %
32%	 •
34%

1.359,00
1 . 324.77
1.290,54

•	 59 Grupo	 	
Cernambi virgem baixos rios:

36 5, 1. 256,30

Cernambi virgem:
19 Grupo	 	
29 Grupo	 	

31 5,
36 %

1.341,89
1 . 256,30

19 Grupo	 	
29 Grupo 	

• 29 Grupo	 	
49 Grupo 	
5 9 Grupo	 	

Cernambi cama:
19 "Grupo	 	

29 Grupo 	
•	 39 Grupo	 	

49 Grupo 	
Coalho virgem:

19 Grupo 	
2 9 Grupo 	

",%,
30 %
32 %
34 %
36 %

27%
33 %
35 %
37 %

30 5,
50 %

1.065,68
1.036,08
1.006,47

976,87
947,27

900,39
826,39
801,72
777,06

920,95
657,82

3 9 Grupo	 	
Cernambi virgem ilhas:

19 Grupo	 	
29 Grupo . 	
39 Grupo	 	

Cernambi virgem de "Hevea benthamiana":
Grupo único

Cernambi cemetá:
19 Grupo	 	
29 Grupo 	
39 Grupo 	
49 GrUDO

Cernambi rama de ".EIevea brasiliensis".:

41%

33%
38 2%,
48 %

33 %

51¼
53 21,
55 %
57

1.170,72

1307,66
1.222,07
1.050,90

1.129,26

959 54
927.60
895 65
863,70

Coalho rama •
19 Grupo 	
29 Grupo 	

Fracas de géneros não especificados:
Grupo único 	

Fôlhas fumadas:
Tipo 1	 	
Tino 2	 	
Tipo 3	 	

, Tipo 4	 	

30 5,
50 50

30%

276,29
197,35

794,33

1.792.59
1.743.25 .
1.119a.92
1.644,58

•	 1 9 Grupo	 	
29 Grupo
39 Grum

Cernambi rama de "Hevea bentbamiana"
Grupo único

FracaÁ fIF irA• riro; não espechicados:
n-nrn único • 	

Caucleo •
1 9 Grunn	 	
29 Grupo 	

•

27 5,
32 5,
37 To

35 %

30 5,

27 5,
36%

1.21995
1.146.74
1.075.41

992,68

1 079,44

1 299 96
1.076,45



1	 24 %
I	 26 %

1	 28 %
i
i	 28 %

20 5.

Fina acre ou altos-rios:

1 9 Grupo 	
29 Grupo 	
3" Grupo 	
49 Grupo 	
59 Grupo 	

331oco1 tipo cócho:
19 Grupo 	

2" Grupo 	
30 Grupo 	

Zrdrefina acre ou altos-rios:
1 9 Grupo 	
r Grupo 	
59 Grupo	 	
40 Grupo 	
5v Grupo 	

Cernambi virgem acre ou altos-rios:
19 Grupo
2" Grupo
3" Grupo
4C Grupo
5" Grupo

Cernambi rama de "Hevea brasiliensis":
	

1
19 Grupo• 	
2" Grupo	 . • 	
29 Grupo 	

Fina de "Hevea benthamlana":
Grupo único 	

refina de Hey ea benthumisna":
Grupo único 	

Cornam 11i virgem de "Ilevea benthanalana": 1
Grupo único 	 •1

1
Cernambi rama de "Heves, bentharniana" 1

Gr Ppo único 	 1
Pracas de gêneros não especificados: 	 1

Grupo único 	 i
Caucho:	 f

1" Grupo_ 	 1
2? Grupo 	 1

Coalho IfIrgem-	 1
19 . Grupo 	 1
' Grupo 	 1

Coalho l'Prill
1 9 Grupo 	 i -
2" (-1, ,, u no 	 i

Fõlha?. run-mdas... 	 !
Tino 1 	 !

Tarça-f eira 13

Qualidade — Tipo — Procedência e Grupo 1

1

DIÁRIO	 OFICIAL	 Seco	 — Parte	 II)	 Setembro de 1966	 2585

Umidade 1 Preço TABELA 8 — 3

máxima Cr.$ xg Borrachas dos gêneros "Hevea e Castilloa" — Preços de venda
Pim Itaeoatiara, AM

RE1OLUÇA0 149 208-66, DE 22-6-66i
Coalho virgem:	 i

19 Grupo 	 1
.	 2' Grupo • . 1. • .• •• •.• •. ... II • . . a 	

I

C30.240 rama:	 1
19 Grupo 	 1
29 Grupo 	  	 IFdlhas firmadas:
Tipo 1 	 ;
Tizo 2 	 1Tipo 3 	
Tipo 4 ......: 	 .1Crepe claro.
Tipo 1 	
Tipo o 	 i

Crepe cimo extra:	 si
Tipo 1 	 I
Tipo 2 	 i

Cernambi industrial crepado 	   
I

(Resíduos de centrifugação de Iiitex.)1'
!

TABELA 13-2
Borrachas dos gêneros "Beve:a" e Castilioa" — Preços

em Manaus, AM -
RESOLUÇA0 N Y 208-66, DE 22-6-60

Qualidade — Tipo — Procedência e Grupo

1
Umidade

max.inaa

de venda	 I Cernambi virgem acre ou alt.cs-rars:	 I
I19 Gripo 	 	 28 %

r Grupo 	 .	 30 %	 I

32 cr1,
Entrefina acre ai altos-rios:

19 Grupo 	 	 23 '-.10

2" Grupo 	 	 26 %
39 Grupo 	 	 29 %
49. Grupo 	 ;1	 32 oh,

3 9 Grupo 	 i	 32 V,	 1

59•Grupo 	  , 	 35 %	 1

59 Grupo 	  	 I	 36 o%
Preço	 Cernambi rama de "1-levi•a, brasdrensis":

19 Grupo 	 	 27 %
Cr kg.	 2" Grupo 	 	 32 %

3 0 Grupo 	 !	 37 70

30 %
50 °h,

30%
50 %

1.306,00
1.001,71

560,48
469,19

Qualidade — Tipo —• Procedncia e Grupo

.... 2,248,44
—. 2.188,54 Filia acre ou altos-rios:
-- 2.128,64 19 Grupo .	 .. 	
.... 2.063,74 29 Grupo ,	 	

39 Grupo 	
-- 2.468,10 49 Grupo 	
-- 2. 268,43 59 Grupo 	

Blocos tipo cocho:
.... 2 . 547,83 19 Grupo 	

2.448,14 29 Grupo	• 
1.908,97 39 Grupo

.	 _	 	 49 Grupo • 	 I	 34 oh,	 1

I
Umidade 1	 Prego

máxima'a i	 Cr$,:kg

1.648,29
1.611,12 ••
1.573,95
1.556,76
1-499,60

1 .499,69
1.462,44
L 425,27

1.519,31.
1.460,41
1.413,51

11.360,65
1.307,69

1.362,67
1.229,30
1.295,93
1.262,5'5
1.229,22

1.135,28
1.117,13
1.047,97

Tino 2 	 1
Tino R 	 I

. 'rir() 4 	  i 	 1
Ctx:)e -1a'o-

Tool 	 I
Tinn o	 I

Crepe r'ai-n extra:	 1
Tiro 1 	 I

'	 1",-,-¥ 9 	 1' cernorau inr111,,b+,1 	

k	 (I3iduos de centrifugue:5pr, (3 látex . ) 1

é ;----	
1

Entrefina de "Utve.a be.nrharoiana":
Grupo -junco 	 	 26 %

I

Fina de "Elevou buiu:ha/Mund.".
1.253,75

2229	
1.194,521 . 549,58 Grupo unico	 31 %,

	

1.575,22	
Cernambi virgem d€ "FlevEa bentharniana•":

24 % Grupo único 	 -;

,

33 %

1
i

1.103.80
"i,	 1.612,39

26 %
22 %	

1.538,04	 Cernambi rama de "Hevea benthamiana" I 	 1

28 %	

1.500,87	 , Grupo único 	 	 25 oh	 964,37
Fracas de gêneros não especificaclos:

	 I	 21; o1,,

1
i
I

1	 1.049,74

?392 7(7,,	

1.500.87	 Grupo 'único 	

	

1.463,71	 Caucho:	 • I
l

	

1 . 426,54	 19 Grou 	 1	 27 oh	 1.175,3?.
V Grupo 	 •  1	 36.%	 1	 1.052,19

I I
23%	 1.520,53	 Coalho virgem: -
26%	 1.467,68	 19 Grupo 	 	 30 %	 1.273,00

	 I

I1	 53 %
233 47.,952 %%	

1.414,73	 29 Grupo 	 	 978,17

	

1 . 361 ,81	 , Coalho rama:
30%

	

1.308,96	 I	
m

n 	 2" Grupo 	 1	 50 %	 I	
.528,23
445,85

	

1. 262 ,94	 ! Fdlhas fumadas : 	 I

	

1.334,57	 i	 Tb:ia 1 	 '1	 —	 2.193,4'4

	

1.297,20	 i	 -	Ti'l":" 2 		— 	 2.139,83

	

1 .263 ,83	 I	 Tipo 3 	 	 i	 — 2

	

1.210,48	 é .	 Tipo 4 	 	
2..002821:72Z

i Crepe claro:	 I

	

1.127,57	 I	 Tipo 1 	 —	 2.413,04

	

1.118,28	 1	 Tipo 2 	  

	

—	 2.217,89

	

1.049,23	 1 CrepeTcilpar lextra:

	

'I
—	 2.588,67

	

1.355,03	 Tipo 2 	 1	 —	 2.393,51
I Cernambi industrial 	 	 _	 1.065,63

	

1.195,79	 (Resíduos de centrif •egação de

TABELA— B — 4
Borrachas dos gênero:. "Hevea" e Castilloa" — Preços de venda.

. em Párto Velho RD
BESOLUÇA0 N o 208-56, DE 22-6-66

28 %
30%
32%
34%
36%

27%

37 %
32 %

2(3%

31%

	

33%	 1.102,13

	

%	 965.53

	

30%	 1.051,00 -

	

27%	 1.176,57

	

311%	 1.053,45

	

30%	 1.275,06

	

50 %	 979,42

30%
50%

1

	• 529,54	 Fina acre ou altos-rios:

	

446.90	 • 1 9 Grupo 	

	

2!' Grupo 	

	

2. j93.42	 39 armar, 	

	

2.139.87	 49 Grupe 	

	

2 rei RR	
.

	5" Grupo 	

	

2.022.73	 Blocos tipo cõcho:

	

2,412_09	
19 Grupo

	

20 Grupo 	

	

2.217.93	 3" Grupo 	
Entrefi pa acre ou altos-rios:

2.5!39.7o

	

2.3'3 °'5 	
19 Grupo 	

	

2° çl'i;po 	
	1.866,67	 30 Glrupo 	

	

40 Grupo 	

	

9° arripo 	

Umidade Preço
Qualidade — Tipo — Procedência e Grupo

máxima	 Cr$/kg.

	

20%
	

1.578,69

	

22%
	

1.543,23

	

24%
	

1.507,87

	

26%
	

1.472,45

	

28%
	

1 .437,01

	

28%
	

1.437,04

	

%
	

1 431,62

	

32%
	

1.358,21

	

23 %
	

1.452,35

	

26%
	

1.402,03

	

29 %
	

1.351 ,81.
	32 olo 	 1,301,5

	

35 %
	

1.251,27

látex.)



30%	 1.221,23
50 %	 934,46

518,66
432,63

1.000,68

2.058,5'3
2.004.76
1.951,00
1.897.23

2.255.69
2.076,46

2.417,00

2. 937 77
1.753.84
1.897:23

30
50

3()
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Qualidade — Tipo — Procedência ou Grupo
Unidade	 Preço

Cr$, kgMáxima Qualidade — Tipo -- Procedendo e Grupo
Unidade

Máxima

Preço

Cr$/kg

Cernambi virgem acre ou altos-rios:

1 9 Grupo 	 28 1 300,10
29 Grupo 	 30 1.268,49
3? Grupo 	 32 1 . 236,89
49 Grupo 	 34 1.205,27
59 Grupo 	

urrnambi rama de "Ifevea brasiliensis":
36 1.173,66

1° Grupo 	 27 1.121.24
29 Grupo 	 32 1 05648

39 Grupo . 	 991,71
Fina de "Ileve,i, benthamiana":

Grupo único 	 26% 1.28950
Entrefina de "Hevc,i benthamiana":

Grupo único 	 31 1.134,58
Cernamoi virgem 'de "Hevea binthamiana":

Grupo único 	 33% 1 . 042,68
Cernambi cama de "Hevea benthamiana"

Grupo único 	 35 906.36
Fracas de gêneros não e:pecificados:

Grupa único 	 30 r; 988,92
Caucho:	 •

-	 1 9 Grupo	 	 27 ';• •1.118.64
29 G rupo 	 36 1.002,38

Coalho virgem:
19 Grupo 	 30 1.207,91
29 Grupo 	 50 929,83

Coalho varra:
1 9 Grupo	 	 30 462,40
29 Grupo 	 50 397,36

Fdlhas -i-umadas,
ripo 1	 	 - 2 .096 85
Tipo 2	 	 2.041,08
Tipo 3	 	 1.985,30
Tipo 4	 	 1.929,52

Crepe ia o:
Tipo 1	 	 2.301.39
Tipo 2	 	 2 115,45

Crepe claro extra:
Tipo 1	 	 2 . 468.72
Tipo 2	 	 2. 282,79

Cernambi industrial 	 	 1. 780.77
(Resíduos	 de	 centrifugaçáo	 de	 látex.)

TA_BELA B — 5 ,
Boirachas dos gèneros "Hevea" e "Cast.illoa" — Preços de venda

eu Cuiaba, MT
RESO1.UÇA0 N" 208-66, DE 22-6-66

Qualidade — Tipo — Procedência e Grupo
	 Umidade	 Preço

máxima	 Cr$, kg.

Blocos tip g cdcho:

1 9 Grupo 	
29 Grupo 	
3 9 Grupo .. 	

Cernambi rama:

28 %
30

1 . 452,73
1.416,77
1.380,81

1° Grupo 	 27 % 1.157,71
2 9 Grupo 	 33 c;, 1.076,80
39 Grupo 	 35 1.049,83
49 Grupo 	 37 1. 022.85

Fina altos-rios:
19 Grupo 	 20 1. 596,56
29 Grupa 22 % 1.560,60
39 Grupo 	 24	 ',•;•, 1 524,6449 Grupo 	 26 % 1.488,69
59 Grupo 	

natrefina altos-rios:
28 1.452,73

19 Grupo 	 23 % 1. 473.42
29 Grupo 	 26% 1 422,16
39 Grupo 	 29 % 1.370,93
49 Grupo 	 32 % 1.319.70
59 Grupo 	 35.% 1 . 268,45

Cernambi Virgem altos-rios:
1 9 Grupo 28% 1.323,26,	 29 Grupo 	 30 % 1 . 290.90

'	 39 Grupo 	 32 % 1.258,53
49 Grupo 	 34 94, 1.226,17
59 Grupo 	 36 % 1.193.82

Renthamiana:
fina	 .	 .	 	 26 91, 1.315.70
Entreftna .	 .	 	 31% 1.163.09

1.073,73
944,63

Fracas de gêneros não especificados:
Grupo único 	

Caucho:
1° Grupo 	
2 9 Grupo 	

Coalhes, virgem:
1 9 GrupO 	
2 9 Grupo 	

rama:.
*, •	 19 Grupo 	

2° Grupo 	
Fálhas fumadas:

Tipo 1 	
•	 Tipo 2 	

Tipo 3 	
Tipo 4 	

Crepe claro:
Tino 1 	
Tipo 2 	

Bissulfitada:
Tipo 1 	
Tipo 2 	

TABELA B
BorraJhas do gênero "Hevea" -- Preços de venda em Ilhéus, BA

RESOLUÇA0 N° 208-66, DE 22-6-66 •

Qualidade -- Tipo e Grupo
Cr$ kg.

Cernitai g i virgem:

1° Grupo 	
29 Grupo 	
3. 9 Grupo 	
49 Grupo 	
5 9 Grupo 	

Cernambi rama:
19 Grupo 	
29 Grupo 	
39 Grupo 	
49 C.upo 	

Coalho vu g em
19 Grupo 	

.	 29 Grupo 	
Coalho rama:

1 9 Grupo 	
29 Grupo 	

Fracas de gêneros não especificados:
Grupo único 	

Milhas fi•madas:
Tipo 1 	
Tipo 2 	
Tino 3 	
Tipo 4 	

Crepe c:aro:
Fino 1 	
Tipo 2 	

Crepe caro cxl ra:
Tipo 1 	

Crepe raro extra: •
Tipo 2 	

Cernambi iudustrial 	
Rilhas não fumadas

'RESOLUÇA0 N.9 209-66
A Comissão Pxecutiva le Delesa da Borracha, ex vi da Lei n.° 4.712.de 29 de junho do 1965. e tendi. em vista deliberação do Plenário tomada

em sessão realizada nesta d:da, resolve:

1: Fixar os pieços de venda das borrachas dos ci3neros manibot. e
Hancornia, f.o.b, ou f.o.t, placas de recebimento dos o/Adultos, de
neônio com a tabela anexa. que faz parte integrante desta Resolução.

2. Esta Resciluço entra eia vigor na data de hoje.
Rio de Jane&o, 22 de junta de 1986.1— Cassio Fonseca, Vice-Presi-dente.

cernambi virgens
cernambi rama • 	

33%
35 %

30%

27 %
36%

30%
50%

30 %	 536,00
50 %	 449,71

2.081,07
2.027,15
1.973,21
1.919,27

2.278,86
2.099.06

2.099,06
1.865,33

1.035,74

1.143,37
1.023,77

1.240,80
953,13

Umidade

máxima

28%
30%
32%
34%
36%

27%
33
35 %
37 %

1 . 296,40
1.264,15
1.231,88
1.199,62
1.167,36

1.138,35
1.057,70
1.030,81
1.003,94

Preço



Qualidade - Tipo	 Procedência e Grupo 1 

1

Blocos tipo côcho:
1 9 Grupo . 	
29 Grupo 	
39 Grupo 	

Fina de,"Hevea benthamiana":
Grupo único 	

Entrefina acre ou altos rios:
19 Grupo 	
29 Grupo 	

3 9 Grupo	 	
49 Grupu . 	
59 Grupo	 	

Entrefina baixos rios:

RESOLUÇÃO N 9 210-66

A Comissão Executiva de Defesa da Borracha., ex-vi da Lei n9 4.712, de
29 de junho de 1965, e tendo em vista deliberação do Plenárfo tomada em
Sessão realizada nesta data, resolve:

1. Fixar os preços de venda das borrachas dos gêneros HEVEA e CAS-
TILLOA nas praças de recebimento dêsses produtos, de acôrdo com as
tabelas anexas que fazem parte integrante dessa Resolução, destinadas à
formação do Estoque de Reserva instituído pelo decreto número 57.846, de
18 d fevereiro de 1966.

2. Esta Resolução entra era vigor nesta data.
Rio de Janeiro, 22 de junho de 1966. - Cassio Fonseca, Vice-Presidente.

TABELA - 1

Borrachas dos Gêneros 4 11evea' e "Castilloa" preços para formação do
Estoque de reserva em Belém, PA

RESOLUÇÃO N9 210 .-66 DE 22 DE JUNHO DE 1966

r Têrça-feira 1$ DIÁRIO OFICIAL (Seção I - Parte II) Setembro de 1966 2587

•

TABELA - A

BORRACHAS DOS GÉNEROS "MANIHOT" E uHANCORNIA" ,

Preços de venda F. O. B. Praças de Recebimento

Resolução n 209-66, de 22.6.66

Gênero - Qualidade e Espessura

Teor máximo	 Preço de venda
de umidade	 ou	 Fortaleza,

impurezas	 CE

Preço de venda
Natal
RN

Preço de venda
Recife,

PE

Preço de venda

Salvador,
BA

Preço de venda
M. Claros,

MG

Cr$/kg Cr$/ kg Cr$/kg Cr$/kg Cr$/kg

Borrachas de Maniçoba

Lavada, seca, crepada com 3mm, ou
prensada 	 n.9 1	 0%

n.9 2	 3%
n.9 3	 8%
n.9 4	 13%
n.9 5	 18%

1.077,22
1.050,39
1.005,68

960,97
916,26

1.108,03
1.083,20
1.039,15

996,10
953,05

1.087,90
1.001,49
1.017,47

973,46
929,44

1.081,75
1.055,06
1.010,58

966,09
921,61

1.100,62
1.072,92
1.026,77

980,61
934,45

n.9 I	 10%
n.9 2	 25%

987,80
853,67

1.021,93
892,79

999,87
867,82

992,78
859,34

1.008,30
869,83Laminada, com 3mm 	

Bruta, tigelinha ou chapa n.9 1	 18%
n.9 2	 25%
n.9 3	 32%

721,44
663,24
605,04

732,13
676,25
620,38'

724,51
667,28
610,05

e

'721,54
663,66
605,78

740,50
680,28
620,05

Chbro bruto 	 Y• •

Borrachas de Mangabeira

n.9 1 - 20%
n.9 2 - 30%
n.9 3 - 35%
n.9 4 - 45%

685,55
604,82
564,45
433.72

696,91
619,49
580,79
533,38'

688,90
609,56
5C3,2.8
490,53

685,75
605,4/

565,33
485,u5

'704,04
620,41

578,59
494,96

Lavada, sêca, crepada 	
n.9 1 - 0%
n.9 2 - 3%

1.013,46
988,55

1.047,64
1.023,62

1.025,67
1.001,13

1.918,4T
993,68

1.034,01'
1.008,31

Laminada e estampada em máquinas
Apropriadas com 3 narn	 	 n.9 4 - 0%

n.9 2 - 3%
n.9 3 - 10%

1.013,46
988,55
930,42

1.047,64
1.023,62

967,58

1.025,67
1.001,13

943,86

1.018,47
993,68
935,83

1.034,01
1 . 008,31

948,35

bruta 	
n.9 1 - 28%
n.9 2 - 39%
n.9 3 - !t%
n.9 4 - 60%	 .

•590,80
506,60
460,67
345,86

607,23
526,32
482,18
371,85

596,36
513,52
468,33
355,36

591,70
507,95
462,27\
348,06

634,91
517,84
470,35
351,61

'Unidade
Qualidade - Tipo - Procedência e Grupo 11	

Máxima

Preço 

Cr$/kg

19 Grupo . 	
29 Grupo . 	
3 9 Grupo . 	

Eintrefina ilhas;
1 9 Grupo .	 	
2 9 Grupo
39 Grupo	 	

Entrefina de "Hevea bentramiana":Fina acre ou altos rios
1 9	Grupo	 .	 	 20 % 1.565,58 Grupo único
29 Grupo	 	 22% 1.531,07 Cernambi virgem acre ou altos rios: .
39 Grupo	 	 24 % 1.49655 1 9 Grupo	 	
49 Grupo	 	 26 % 1.462,04 2 9 Grupo	 •	 	
59 Grupo	 .	 	 28% 1.427,52 3 9 Grupo	 	

Fina baixe; rios: 49 Grupo	 	
1 0 Grupo	 	 23% 1 487,23 59 Grupo
2', Grupo	 	 28% 1.402,67 Cernambi virgem baixos rios:
3 9 Grupo .	 	 33% 1.31811 1 9 Grupo	 	

Fina 2° Grupo
1 9 Grupo .	 	 25% 1.453,41 3° Grupo
29 Grupo 28.% 1.402,67 Cernambi virgem ilhas:
39 Grupo	 	 39% 1.216.63 1 9 Grupo

Umidade	 Preço

máxima	 Cr$/kg

28% 1 . 427,52
30 1.393,01
32% 1.358,48

26% 1 . 296,02

23% 1.447,34
23% 1.398,18
29 % 1.349,00
32% 1.299,82
35% 1.250,63

28% 1.365,39
31 % 1.316,21
34 % 1.267,03

30 % 1.332,61
33% 1.283,42
45 %	 1.086,69

31%	 1.149,51
1

1

28%
30%
32%
34%
36%

31 %
36%
41%

33% 1.

1.303,27
1.272,20
1.241,14
1.210,08
1.179,01

1.256,67
1.179,01
1.101,35

1.225,61
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Qualidade — Tipo — Procedência e Grupo 1
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Umidade	 Preço

máxima	 Cr$, kg.

(Seção 1 — Parte II)	 Setembro de 19{,Ç
-

Qualidade. — Tipo — Free dada e Grupo
Umidade	 Preço

máxima	 Cr$/14g.;

(Resíduos de centrifugação de látex):

. Borrachas dos Gêneros "Hevea" e "Castilloa" Preços para formação (iip
Estoque de Resrva em Itacoatiara — AM

rtEsoruçAo N'? 210-6il DE 22 DE JUNHO DE 1966

Unidade

Máxima

Preço

Cr$/kg
Qualidade — Tipo	 Procedência e Grupo -

Fina acre ou altos rios:
1 9 Grupo . 	

. 29 Grupo .. 	
39 Grupo . 	
49 Grupo . 	
59 Grupo

Blocos tipo cOcho:
1 9 Grupo 	
29 Grupo
39 Grupo . 	

Entrefina. acre ou altos rios:
1 9 Grupo . 	
2 9 Grupo
39 Grupo . 	
49 Grupo
59 Grupo . 	

Cernambi virgem acre ou altos rios:
• 19 Grupo . 	

, 29 Grupo . 	
39 Grupo
4 9 Grupo . 	
5 9 Grupo . 	

Cernambi rama de "Hevea
1 9 Grupo . 	
29 Grupo
39 Grupo . 	

Fina de "Hevea benthemiana':
Grupo único

Entrofina de `-l-levea benlhannana" 	

Cernambi virgem de "Hevea benth a iniana":
Grupo único . 	

Cernambi rama de "Hevea benthamizma-:
Grupo único . 	

Fracas de gêneros não especificadas:
Grupo Único . 	

Caucho:
1 9 Grupo • 	
29 Grupo . 	

Coalho virgem:
1 9 Grupo
29 Grupo .. 	

Coalho rama:
19 Grupo 	
29 Grupo 	

F6Ihris fumadas:
Tipo 1 . 	
Tipo 2 . 	
Tipo 3 . 	
Tipo 4 . 	

Chepe claro:
Tipo 1 . 	
Tipo 2 . • 	

Crepe claro extra
Tipo 1 . 	
Tipo 2- . 	

Cernambi industrial . 	
(Resíduos de centrifugação de látex):

1.532 68
1.498,83
1,465,22
1.431,49
1.397,70

1.397,78
1.364,04
1.330,31

1,415,64
1.367,64
1.319,64
1.271,63
1.223,62

1.273.51
1.243.23
1.212,95
1.182,67
1.152,41

1.114,26
1.051,51

988,75

1.265,42
1
	

1.120,93

•1.035,94

912,90

929,55

1.104.31
992,59

1.197,05
928,79

520.56
445.58

1.984,33
1.934,13
1.883,54
1.832,94

2.170,23
2.001,59

2.322.01.
2.153,36
1.693,03

20%
22
24%

26%
28%

28 %
30%
32%

23 %
26%
29 %
32%
35 %

28%
.80 %
82%
34%
36%

27%
32%
37%

26 %
91 To

33 %

35 %

30%

21%
36%

30%
50 %

20%
50%

1.197,23
928,97

520,74
445,76

1.984,92
1.934,32
1.883,73
1.833,13

2.170,42
2.001,73

2.322,20
2.153,85
1.658,22

12 9 Grupo ... 	
39 Grupo. 	

Cernambi vfrgoin de Hevea bentharniana":
Grupo único .., 	

Cernambi cametá:
1 9 Grupo . 	
29 Grupo . 	

I39 - Grupo . 	 149 Grupo . 	
Cernambi rama de Hevea brasiliensis:

• 19 Grupo . .. 	  12° Grupo • 	
39 Grupo . 	

Cernambf rama de "Hevea benthamiana": 1
Grupo único 	 1

Fracas de gêneros não especifiesd.os:	 I
- Grupo único	 	 1

Caucho:
19 Grupo . 	 I	 27.	 29 Grupo ... 	

Coalho virgem:	
1	 36 53

1 9 Grupo , 	
29 Grupo • 	 11 lP

Coalho rama:
119 Grupo . 	 1	 30% .2 9 Grupo • 	 1	 50 %

Fdlhas fumadas:
Tipo 1 . 	 1
Tipo 9 . 	 iTipo 3. 	

ITipo 4. 	 ¡Crepe claro:
I

crepado 	

Tipo 1 . 	
Tipo 2 .

Crepe cimo extra:
Tipo 1

- Tipo 2	 	
Cernambi industrial

38
48

33%

51
53 %
53 %
57%

21 %
32
57 %

33 %

30%

940,60

1.038,52

1.131,47
1.016,67

1.228.42
952,31

551,94
469,10

	

1.147,95	 Coalho virgem:

	

992,63	 1	 19 Grupo •, 	 	 30 %

I2
9 Grupo • 	 	 50 %

	

1063,73. 063,73	 o rama:
i -	

19 Grupo . 	 	 30%

	

910,59	 I	 29 Grupo . 	

	

881,60	 I Fólhas fumadas:
867,11 Tipo 1 . 	

	

823.62	 Tipo 2 . 	
i Tfpo 3 . 	

	

1.145.16	 ,	 Tipo 4 . 	

	

1.080,45	 Crepe claro:

	

1.015,13	 -	 Tipo 1 . 	
Tipo 2

1 Crepe claro extra:

1 •	 T
Tipo 1

ipo 2 . 
	

1 Cernambi industrial
1	 ,
; (Resíduos de centrifugação de látex):
1
1 ---
1

. TABELA — 3

50%

TABELA 2
Ijorrachas dos Géneros "Hevea" e "Castilloa" preços para formação do

Estoque de Reserva em Manaus — AM
1 ESOLUÇ,A0 N9 210-66. DE 22 DE JUNHO DE 1966

Unidade

Máxima

- Fina acre ou altos rios:
1° Grupo . 	
29 Grupo . 	
39 Grupo .. 	
4" Grupo . 	
59 Grup . . 	

plocos tipo cdcho:
1° Grupo . 	
29 Grupo
39 Grupo . 	

trefina, acre ou altos rios:
19 Grup,,
29 Grupo . 	
39 Grupo . 	
49 Grupo . 	
59 Grupo . 	 1

.Cernambi virgem acre ou altos rios:
19 Grupo . 	
29 Grupo 	
39 Grupo . 	
49 Grupa • 	
59 Grupo . 	

,Oernambi rama de "Hevea bra.siliensis":
19 'Grupo . 	

#	 29 Grupo
39 Grupo . 	

bi9ina de 'llevea benthamiana":
Grupo único . 	

gatrefina de "Hevea bentharniana":
Grupo único . 	

1Vernambi virgem de "Hevea bentharniana":
Grupo único . 	

erambi rama de "Hevea bentharniana":
Grupo (mico . 	arruas de gêneros não especificados:
Grupo único 	

(gancho:
19 Grupo . 	
29 Grupo, 	

20%
22 e>
24%
26 %.
28%

28%
30 %
32%

23 °A
26 %
29 (,-5
82%
35%

28 %
30%
32 %
84%
36 %

27%
82%

37%

26%

31%

33%

35%

30%

21
36 %

2.373.30
2.200,73
1,734,79

2. 028,15
1.9'76,39

.1.924.62
1.87285

2.217,98
2.045.42

Qualfdiide — Tipo — Procedência ou Grupo Preço

Cr$/kg

1.532,86
1.499,13
1.46540
1. 431 67
1 . 397.94

1.397,94
1.364.22
1.330,49

1.415N2
1. 367,82
1.319,82
1.271,81
1,223,80

1.273,69
1.243.41
1.213,13
1.182,85
1.152.59

1.114,45
1.95,70
988,95

1 . 265,60

1.121,11

1.036,12

912.09

989,73

1.104,50.
992,78
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TABELA — 4
Borrachas dos Géneros "Hevea" e "Castilloa" preços para formação do

Estoque Reserva em Pôrto Velho — RD

RESOLUÇÃO N 9 210-66, DE 22 DE JUNHO DE 1966

fUnidade
1

Preço
Qualidade — Tipo —Procedência ou Grupo

Máxima	 Cr$/kg

Fina acre ou altos rios:
.ç 19 Grupo .	 	 20% 1 .164,45

29 Grupo .	 	 22% 1. 432,32
39 Grupo	 	 24% 1 . 400,19
49 Grupo . 	 26% 1.368,05
59 Grupo .	 	 28% 1.335,92

Blocos tipo ciicho:r Grupo .	 	 28% 1.335,92
29 Grupo .	 	 30 % 1.303,78
39 Grupo . 	  	 32% 1.271,65

Entrefina, acre ou altos rios:
1 9 Grupo . 	 23 % 1.349,81
29 Grupo . 	 26% 1.304,20
3 9 Grupo .	 	 29 % 1.25858
49 Grupo . 	 32% 1.212,91
5° Grupo	 	 35 % 1.167,35

Cernambi virgem acre ou altos rios:
1 9 Grupo . 	 28% 1.211,66
29 Grupo . 	 30% 1.182,98
3 9 Grupo .	 	 32 7: 1.15430

.	 49 Grupo	 .	 	 34% 1.126,61
5° Grupo	 	 36 % 1.096,93

Cernambi rama de "Hevea brasiliensis":
1 9 Grupe	 .	 	 27% 1.050,09
29 Grupo .	 	 32 % 991,33
3° Grupo	 	 37 % 932,56

Fina de "Flevea benthamiana":
Grupo único 26 To, 1.202,04

Entrefina de "Hevea benthamiana":
Grupo único 31% 1.061,47

Cernambi virgem de "Hevea benthamiana":
Grupo único . 	 33% 978.08

Cernambi rama de "Hevea benthamiana":
Grupo único	 	 35% 855,11

Fracas de gêneros não especificados:
Grupo único . 	 30% 929,30

Caucho:
1 9 Grupo 27 % 1.047,73
29 Grupo	 	 36% 942,24

Coalho virgem:
1 9 Grupo	 .	 	 30% 1.131,91
29 Grupo	 	 50% 879,58

Coalho rama.
10 ' Grupo .	 	 30% 455,43
29 Grupo .	 	 50% 396,41

Fedias fumadas:
Titia	 1 1.895,15
Tipo 2	 .	 	 1 846,96
Tipo 3 1.798.75
Tipo 4 . 	 1 750,55

Crepe claro:
Tipo 1	 .	 	 2.07191
Tipo 2 1.911,23

Crepe claro extra:
Tipo 1 2.216,52
Tipo 2 2.055,414

Cernambi industrial 1 622,00
(Resíduos de centrifugação de látF.x):

TABELA — 5

Borrachas d'is Gênero "Hevecr . e "Castilloci" preços para a formação do
estoque de Re,serva em Cuiabá — 11,1T

RESOLUÇÃO N 9 210-66 DE 22 DE JUNHO DE 1966

Umidade
Qualidade — Tipo	 Procedência ou Grupo

Máxima

Preço

Cr$/ kg

Blocos tipo cOcho:
Grupo	 	 28 % 1.418,57

29 Grupo 30% 1.384,30
Grupo	 	 32 % 1 . 350,03

Cernambi rama:
1 9 Grupo	 	 27 To 1.138,27
2° Grupo	 	
39 Grupo	 	

35%
• 35%

1 061,16
1.035,46

49 Grupo	 	 37% 1.009,75
Fina altos rios:

1° Grupo	 	 20 % 1.555,64
2° Grupo 22 % 1.521,31
3° Grupo	 	 	 24% 1.487,10

Qualidade — Tipo — Procedência e Grupo
Unidade	 Preço

Máxima	 Cr$,,kg

49 Grupo . 	
59 Grup,)	 	

Entrefina altos rios:
•	 19 Grupo .	 	

2° Grupo . 	
39 Grupo	 	
49 Grupo	 .	 	
59 Grupo	 	

26%
28%

23%
26%
29%
32%
35 %

1.452,84
1.418,57

1 .438 29
1.389 44
1.34062
1.291,79
1. 242.95

Cernambi virgem altos rios:
1 9 Grupo . 	
29 Grupo	 	
39 Grupo	 	
49 Grupo . 	
5 9 Grupo . 	

Benthamiana fina
entrefina

virgemcernambi

28%
30%
32%
34 To

. 36%
'26%
31%
33%

1.295,19
1.26435
1,233,50
1 . 202 . a 6
1.171,83
1 .281,98
1.142,54
1.057.38• 	

cernambi rama •	 35 % 935,20
Fracas de gêneros não especificados:

Grupo único 30 % 1.021,18

Caucho:
19 Grupo	 	
29 Grupo	 	

27 %
36%

1.124 60
1.010,62

Coalhos virgem:
1 9 Grupo . 	
29 Grupo . 	

30%
50 %

1.220 89
945 -74

Rama:
19 Grupo . 	
29 Grupo . 	

30%
50%

549,22
466.98

TABELA —6

Borrachas do Género 'llevea" preços para for-inação do estoque de reserva
em nheus — BA

RESOLUÇÃO N9 210-66 DE 22 DE JUNHO DE 1966

Umidade
Quantidade — 'Tipo e G t:po 	

Máxima

Cernambi virgem:
19 Grupa	 	
29 Grupo • 	
3° Grupo	 	
49 Grupo . 	
59 Grupo	 	

28%
30 10
32%
34%
36%

1.158,95
1.129.35
1.099. 4
1.070.14
1.040.54

Cernambi rama:
1 9 Grupo	 	
2° Grupo . 	
3° Grupo . 	
49 Grupo . 	

27%
36%
35 %
37%

1,015,13
941..3
916,46
891.80

Coalho virgem:
19 Grupo	 	
29 Grupo . 	

30%
50 '7'0

1.094,47
831,34

Coalho rama:
19 Grupo	 	
29 Grupo	 	

30 %
50%

449,81
370.80

Fracas de gêneros não especificaoos:
Grupo único 30% 887,60

Rilhas fumadas:
Tipo 1. 	
Tipo 2. 	
Tipo 3

•	 Tipo 4.	 	

1. 856,62
1 . 807.28
1.757.95
1.708.61

Crepe claro:
Tipo 1	 	
Tipo 2 ,n•nn••

2 .037 53
1.873.07

Crepe claro extra:
Tipo 1	 .	 	
Tipo 2 . 	

Cernambi industrial . 	
Rilhas -ná,.) fumadas 	

2.185.54
2.021.08
1.577,04

.• 1.708,61

Fdlhas fumadas:
Tipo 1
Tipo 2 .

•Tipo 3	 	
Tipo 4 .

Crepe claro:
Tipo 1 .
Tipo 2 . 	

Bissulfitadá:
Tipo 1 . 	
Tipo 1 . 	
Tipo 2 .

2.014 92
1.963 53
1.912,13

, 1.860,72

2.203,41
2.032,06

1.803 32
2.032,06
1 . 809,32

Preço

Cr$/kg
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RESOLUÇA0 N.9 211-66
A Comissão Executiva de Defesa da Borracha, nos termos do ar-

tigo 1.9 da Lei n.9 4.712, de 29 de junho de 1965, e tendo em vista Re-
oolução aprovada em sessão realizada na presente data, resolve fixar os
preços de venda para o meecaao interno das borrachas do tipo SBR,
Séries 1.500 e 1.700, fabricadas pela FABOR-Petróleo Brasileiro S. A.

Petrobrás, de acordo com a tabela abaixe:

Preço de Venda
Tipo	 Série

Cr$/ kg

1.500

1.552

1.710

1.712

Notas.

-) Estes preçoa se aplicain a quaisquer outras borrachas das Séries
1.500 e 1.700 qus venham a ser fabricadas pela empresa.

2) admitem-se desaaios le.,) preço de venda de partidas que não estejam
dentro dae especificações. Nesta hipótese, poderá a FAMOR estabelecer o
preço de venda eri cada caso, preço êsse sôbre o qual será calculada a per-
centagem de 10% • (dss atas cento) a que se refere a Tabela de formação
de custo;	 .

3) éstes preços se entendem para o produto no armazém do vendedor,
não se incluindo eventuais despesas de comercialização;

4) a rabeei de fosmação , de preço, a- ser cumprida pelo distribuidor
dessas borrachas, será comunicada ao mesmo e considera-se parte integrante
desta Resoluçao e

5) as demais condições de comercialização serão ajustadas entre o
comprador e o vendedoe.

A presente Resolução entrará em vigor no dia 22 de agõsto de 1966.

Rio de Janeiro, 19 cie sigõsto de 1966.	 Cassio Fonseca; Vice-Presidente.

MINISTÉRIO *DA VIAÇÃO
É OBRAS PÚBLICAS

Material Residencial (DR-8-5), sedia- '
do em Registro — SP, sob a jurisdi-
ção do, 89 Distrito Dodoviárfo Fe-
deral

N9 11.480 — Designar o servidor —
agregado, símbolo 4-F, José Castilm,
Rodrigues, matricula n9 1.165.361,
pertencente ao Quadro de Pessoal —
Parte Permanente dasta Autarquia,
para exercer a função gratificada,
símbolo 4-F, de Chefe da Seção de
Contrôle Orçamentário (S. Tr.1),
Divisão de Trânsito (D. Tr.)

N9 1.431 — Designar a titulo pro-
visório, o servidor Gerson Batista dos
Santos, matricula n 9 1.009.026, per-
tencente ao Quadro de Pessoal —
Parte Permanente desta Autarquia,
para exercer a função gratificada,
símbolo 4-F, de Chefe da Seção de
Estatística (S. Tr.-2), do Serviço de
Trânsito Distrital (S. Tr. D), do 179
Distrito Rodoviário Federal.

N9 1.432 — Tornar sem efeito a
Portaria n° 33-Nm, de 8 de junho de
1966, publicada no Diário Oficia/ de
1 9 de julho de 1966.

N9 1.483 — Aposentar o servidor
Panândio José de Barros, matricula
n9 2.129.147, no cargo de Feitor Ni-
vel 5, do Quadro de Pessoal — parte
Especial desta Autarquia, na forma
do disposto no item III, do artigo 176,
com as vantagens previstas no item
III. do artigo 178, ambos da Lei nú-
mero 1.'711, de 23.10.52.

N9 1.484 — Aposentar o servidor
Ivandel Fabiano de Oliveira, matrí-
cula n9 2.129.424, no cargo de Escre-
vente-Datilógrafo Nível 7. do Quadro
de Pessoal — Parte Permanente des-
ta Autarquia, na forma do disposto
no item "III, do artigo 176, com as
vantagens previstas no item III, do
artigo 178, ambos da Lei n 9 1.711, de
28 de outubro de 1952.

N 9 1.435 — Aposentar o servidor
Renato da Silva Pereira, matricula
n9 1.015.541, no cargo de Motorista
Nível 10-Se do Quadro de Pessoal —
Parte Permanente desta Autarquia,
lotado no 7 9 Distrito Rodoviário Fe-
deral, tia forma do disposto no item

do artigo 176, combinado com o

artigo 117, com as vantagens previs-
tas no item I, do artigo 184, todo
da Lei n9 1.711, de 28.10.52.

N 9 1.486 — Designar o Engenheira
Agrônomo Nivel 20, João Bemardine
Filho, matricula n9 2.031.159, per-
tencente ao Quadro de Pessoal —
Parte Permanente desta Autarquia,
para reprepentar o Departamento Na-
cional de 'Estradas de Rodagem, na
execução dos serviços atinentes ao
Urino de Protocolo, assinado entre
o D.N.E.R. e o Ministério da Agri-
cultura, referente Processo número
66.417-64.

N9 1.487 — Atribuir à Administra-
ção do Centro Rodoviário de Brasília
— DF o encargo de promover a fis-
calização dos serviços de transporte
coletivo de passageiros, sob regime de
permissão do Departamento Nacional
de Estradas de Rodagem, no territó-
rio do Distrito Federal, segundo ins-
truções da Divisão de Trânsito.

N9 1.488 —Designar a titulo pro-
visório, e servidor Eloides Sant'Ana,
matricula n9 1.531.364, amparado pela
Lei n9 4.069-62, .para exercer a fun-
ção de Encarregado do Depósito Re-
gional (DD-5-14), sediado em Euná-
polis. sob a jurisdição do 59 Distrito
Rodoviário Federal. — Algacyr Gui-
mordes, Diretor-Geral,

RÉDE FERROVIÁRIA
FEDERAL S. A.

Estrada de Ferro Central
do israsil

Divisão do Pessoal
Reação nominal de servidor desta

Estrada, aposentado, amparado pelo
Art. 23 do A. D. C. T. de 18 do
setembro de 1946.

Ubirajara Viana — Categoria: Au-
xiliar de Estação — Referencia "20"
— Data de Admissão: 1 de agasto
de 1938 — Observações: Faleceu em
28 de julho de 1959.

Seção de Inativos, 8 claasagõsto de
1966. — Oswalelo Ferreira Alves, O.A.
nível 16 — Mat. 479.365 — ICP-2s

SB R 	

SBR 	

513R 	

SBR 	

1.364

1.264

1.146

1.146

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA

UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS

PORTARIA DE 8 DE SET:MBRO	 1966

DEPARTAMENTO NACIONAL
PORTARIAS DE 6 DE StaLLMBRO

DE 1966
O Diretor-Geral do Departamento

Nacional de Estradas de Rodagem, de
acõrdo com as atribuições que lhe
conferem os itens XXXI e XXXII do
artigo 142 do Regimento aprovado
pelo Decreto n9 44.656, de 1'7 de ou-
tubro de 1958, combinado com o ar-

, tigo 79 do Decreto n9 48.127, de 19 de
abril de 1960, resolve:

NO 1.473 — Designar o Engenheiro
Henrfque Schiller, matrícula número
2.179.226, amparado pela Lei núme-
ro 4.069-62, para substituir o . Presi-
dente da Comissão de Avaliação de
Imóveis (C.A.I.), em suas faltas ou
Impedimentos eventuais.

N9 1.474 — Dispensar o Engenhei-
ro Nivel 22-B, Ivo Porto Legay, ma-
tricula n9 1.165.427, pertencente ao
Quadro de Pessoal — Parte Perma-
nente desta Autarquia, da função gra-
tificada, símbolo 1-F, de Assessor
Técnico de Diretor da Divisão de
Conservação (D. Cv.), devendo o
constante da presente portarfa ser
considerado efetivo a partir de 9 de
dezembro de 1965.

N9 1.475 — Designar o servidor
Waldemar Ribas dos Spntos, matrí-
cula n9 2.121.552, amparaao pela Lei
n9 4.069-62, para responder pelo ex-
pediente do Depósito Residencial —
(DR-10-3),s do 109 Distrito Rodoviá-
rio Federal, nas faltas ou impedimen-
tos eventuais do seu titular.

DE ESTRADAS DE ROIAGla
N9 1.474 — Designar o servidor Ma-

noel Wilson Batista, matricula nú-
mero 2.121.342, amparado pela Lei
n9 4.069-62, para responder pelo ex-
pediente da Seção de Equipamento
(S.E.M.-1), do Serviço de Equipa-
mento e Material (S.E.M.1, do 109
Distrito Rodoviário Federal, nas fal-
tas ou impedimentos eventuais do ti-
tular.

N9 1.477 — Designar o serviam.
Adonis Silva, matricula n 9 1.392.398,
pertencente ao Quadro de Pessoal —
Parte Permanente desta Autarquia
para responder pelo expediente da
Seção de Equipamento (S.E.M.-1),
do Serviço de Equipamento e Mate-
rial (S.E.M.), do 139 Distrito Rodo-
viário Federal, nas faltas ou impedi-
mentos eventuais de seu titular.

N9 1.478— Designar a Escriturária
Nível 10, A/baniza Quefroga de Sá,
matricula n9 1.392.416, pertencente
ao Quadro de Pessoal — Parte Per-
manente desta Autarquia, para res-
ponder pelo expediente da Seção de
Material (S.E.M.-2), do Serviço de
Equipamento e Material (S.E.51.), do
139 Distrito Rodoviário Federal, nas
faltas ou impedimentos eventuais de
seu titular,

N9 1.479 — Designar a titulo pro-
visório, õ servidor Alcides Passos Car-
neiro, Matrícula n9 1.022.836, perten-
cente ao Quadro. de Pessoal — Parte
Especial desta . Autarquia, para exer-
cer a função gratificada, símbolo ..
FG-6, de Encarregado do Depósito de

O Professor jerônimo Geraldo de
Queiroz, Reitor da Universidade Fede-
ral de Goiás, usando de suas atribui-
ções legais e estatutárias e tendo em
vista o const: e de Processo número
04510-66, resolve:

N° 520 De acôrdo com o art. 53,
II, da" Lei n" 4.881-A, de 6-12-65, com-
binado com o art. 175, II, da Lei 1.711,
de 28-10-52 e art. 191, l 1° e 29 da
Constituição Federal, conceder aporei,-
tadoria no cargo de professor catedráti-
co, por haver completado trinta e cinco
(35) anos - de tempo de serviço público
ao funcionar:o Ernani Cabral de Lovola
Fagundes,. Professor Catedrático de Dl.
reito Penal (2° Cadeira) da Faculdade
de Direito, niv Especial. do Quad.v
de Pessoal, Parte Permanente, do Minis-
tério da Educação e Cultura: devendo
perceber vencimento integral,- acrescido
de 35% (trinta e cinco por cento) só
bre o valor do mesmo, correspondente
a 7 (sete) Qüinqüênios de efetivo exer
-cicio, conforme preceitua o art. 146 da
Lei 1.711 e arts. 10 e 32 da Lei 4.345:
mais 20% (vinte por cento) de «pro-
vento aumentado», de conformidade com

o art.- 184, II, da Lei 1.711; incluindo
ainda <,diarias de Brasília:, incorporadas
ao respectivo vencimento, segundo os•
arts. 20, 49 e 59 da Lei n' 4.019 de
20-12-61, regulamentada pelo Decreto
11 5 807, de 20-03-62 — krónimo Geral-
do de Queiroz.

- PORTAR Tek DE 9 DE SETEMBRO
DE 1966

O Professor Jerônimo Geraldo de
Queiroz, Reitor da Universidade Fede.
rui de Goiás, usando de tillaS atribuições
legais e estatutárias e 'tendo em vista o
constante do Processo n9 01388-66, re-
solve:

N° 525 Designar Neide de Faria,
Oficial de Administração nivel 14-B, do
Ministério da Fazenda, lotada na Dele.
gado Fiscal do Tesouro Nac"onal em
Goiá% ora ã disposição dostat Universi-
dade, conforme autorização presidencial
n9 540. de 8-8-66. ,-- ,w'rocla no D.O.U.
n° 160. de 24-8-66, pág. 9.730, para
exercer o cargo em comissão. símbolo 5-C
de Diretor do Departamento do Educa-
ção e Cultura da U.P.G. — Prof. fe-
rônimo Geraldo de Queiroz.
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03T1TUTO DE APOSENTADO 1 	 ma Alves, 4.108, para exercer a funa
-

PIA E PENSÕES DOS FER- MINISTÉRIO DO TRABALHO reao de Eiacarregada da Turma de:
Orientação e Assistência, 11-F; rale]

ROVIÁRIOS E EMPREGADOS E PREVIDÊNCIA SOCIALEM SERVIÇOS PÚBLICOS
Mero 7.741, de 24 de agõsto de 1965

Tàrça-feira 13

TES E CARGAS
PORTARIAS' DE 6 DE SETEMBRO

DE 1966

O Presidente do Instituto, na forma
da Portaria MTPS 085; de 10-2-65, ar-
tigo 2', alínea d, e tendo em vista o
que consta de expediente do Hospital
Ypiranga, Estado de São Paulo, resol-
ve:

N" 64.256,- Designar o Médico, ni-
vel 22-B, Carlos de Oliveira Santos, mi-
mero 2.044,. para exercer . a função gra-
tificada de Assistente de Radiologia, 3-F,

INSTITUTO DE APOSENTADO- Na 64.268 - designar o Médico'
vai 21-A, João Eandi, -n° 7.403, para

RIA E PENSÕES DOS EM. exercer a função gratificada de Chefe
PREGADOS EM TRANSPOR- do 2° Turno . Médico, 4-F, da Divisão

de Assistência Médica Estadual subor-
dinada ao Hospital em referencia. .

1\1 9 64.269 .- de.signar o Médico, ata-
p arad o pela Lei 4.069-62, Miguel Dias

Jorge, n"- 17.046, para exercer a lan-
ço gratificada de Chefe do 3°. Turno Mé-
dico, 4-F, da Divisão de Assistência Mé-
dica Estadual subordinada ao Hospital
eia referência.

N o 64.270 - dispensar o Médico, aro-
parado pela . Lei 4.069-62, Cetidio Sar-
ra, n' 16.836, da função gratificada de
Assistente da Clinica Medica dos Se ç-
viços Médicos do Hospital em referência,

dos Serviços Médicos do Hospital em face à sua • designação para Chefe da
referência. Clinica Médica' (Portaria n° 64.073, de

	

N° 64.257	 Designar o Médico, 5-8-66), do referido Nosocômio.
amparado pela Lei 4.069,62. Flávio N9 64 , .271 designar o Médico. ni-
Francisco \afale. n° 16.169, para exer- vel 22-B, Ary da Rocha Silveira, núnie-
cer Ofunção gratificada de Chefe da Cli- ro 1.105, para exercer a função gratifi-
nica Cirúrgica, 2-F, dos Serviços Mé- cada- de Assistente de Radiologia, 3-F,
chcos do Hospital lpiranga, dispenaan- dos Serviços Médicos do Hospital em re-
do-o, em conseqüência, da função grad- ferência.
ficada de Assistente da Clinica Cirúrgi- 1 ferência.	 Raphael i'Vernecle Pereira,

ca do Hospital em referencia.	 Presidente..

	

NI 64.258	 Dispensar, a pedido, a

- Designa António Moreira do Nasa;
cimento, 18.797, para exercer a funes

Transporte,
 de Encarregado,7.mdoda2,Tudre ta24a, d. E

":
agdato de 1966 - Designa Antanie
Araújo Borges de Barros, 15.908, pae,
ra exercer a. função de Encarregada
do Setor de Farmácia, 10-E.

DELEGACIA NA GUANABARA
iN9 11.054, de 31 de ageato de 1969

- a) Di spensa, a pedido, a partir
d

;
desta data, Ailton Novais de Oa;
veira, 5.846, da função da Assistente
do serviço de Acidentes do Trabalho,
3-es b) De signa Deliro Barroso de
Menezes, 43.277, para exercer a lune
eão de Assistente do Serviço de Acia
cientes do Trabalho,	 ro, 3-10, ficando, ei
conseqiiencia, dispensado da funçã

Chef ede	
O

 d	 si erecia e
Recuperação de Acidentes, 4-E, qul.
exerce no mesmo Serviço - e) 1.)ee
signa Luiz Djalma Delgado Leite, núe
mero 21.559, peva exercer a fiança*

;cie Chefe do Posto de Assistencia 0
;Recuperação de Acidentados, 4-E, ne
,EGBT.
; DELEGACIA NO MARANHAO
; Ne 1.649, de 23 de agasto de Ma
;- Dispensa, a pedido, Maria jes6
iGoiabeira, 3.514, da função de Chefe
I de Serviço, 5-F, que 'exerce no Servi-lLço de Beneficio; 1.830, de 220 de
lagosta- de 1968 -- Designa Maneei cia
Vera Cruz Pinto Ribeiro, 1.750, para

; exercer a funçáo de Chefe do Servi-
ço de Beneficies, 5-E.

DELEGACIA NO PARANÁ
N 9 5.836, de 25 de agósto de tae.5

- Em aditamento à 5.796 do
1966, dispensa Ingeborg Soramer.
Habilitador, 9-2'; 5.8e7, de 26 de
Agência em Irati; n9 5.838, de 25
agasto de 19E6 - Designa Dente Cos-
ta, 12.943, para exercer a função de
Interne ante- Habilitador, 12-E, na
Agência em lrati -e. n9 5.838, de 28
de agosto de 1966 - Nomeia Elleny
Guimarães da Rocha Louras, 2 736,

INSTITUTO DE APOSENTADO- Médica, amparada pela Lei 4.069-62, 	 Relação CAGB-107-66

Na 64.259	 designar o Méd ico, =-
Relação GSG n9 110, da 1966.,.parado pela j186,4.69-W, Ariê Aske-

e ente, nivel 7, para exercer a funçao 	
.

; gratificada, símbolo 8 -10. ; de Enear-	
64.260 .-- dispensar o Médico. nivel

Atos do Presidente
reeada de Turma de Manutenção e 22-B. Fausto ErailIo Nannini, n° 986, da

PORTARIAS DE 1 DE SETEMBROAuxílios da Divisão de Benefícios. 	 função gratificada de Chefe da do Hos-Clinica
Obstétrica dos Serviços Médicos

KELAÇA0 OSCD 7§19 2.629	 pitai em referência, a pedido. N9 64.240 6---i.Dízin9drre seiT.6. e66feita a
nórgão - Código-Número - Data al N ., 64.261 -- designar o M. ,édico, nI- Portaria 9

Para nomeou o concursado Cláudio 'Anctall!- Assunto e 22-B. Natále Ferrari, n9 9.428, para exercer. o cargo de Chefe de
exercer a função grat ificada de Chefe nio Pinho para o cargo de Escritu- ! Servlç°, 8-Ui n° erviç° de Benen.

tornado posse no prazo legal. 64.241
- Exonera, a pedido, o Escrevente-
Daettiograto, nível 7. interino, Ed-
gard Assumpção, ne 17.611, a contar
de 1.11.64. - 64.242 - Dispensa; a
pedido, o Oficial de..Administração,
nível 16-C - Elzio Lotaão Barreto,
n9 1.019, da iunçáo gratificada de
Almoxarife da Delegacia Estadual em
Pernambuco.

d de Ch	 de R d ; olo ia 2-F, dosDespensa. Duicine Castro Borges 	 ,
,Ç(e-n27v.e71 3214) : dOafficuilanl odedeArricinciíanr irset,yraa: eaServiçosMédicosa: 1-1‘ ospgit' à em refe•-, 	 DEPARTAMENTO

,

DE ADMIN/STRAÇAO GERAL
urae, da Tma de Expediente. simbolo rência•

7-F, da Divisão de Administraeae e re" 64.264 --- 
dispensar a Escrevente-	 Atos do Diretor

Orçamente, do D.A.M.; 2e) Dasiana Datilografa, nível 7,. Ana Maria Fon- Declara vagos os seguintes cargos:
para exercer g referida função, ma_ ce-,a Zanini. ne 16.230, da função grati- NM 309 P. 13.528-66 - Auxiliar de

Portaria, nivel 7, em virtude do fale-
cimento de Milton Paulo de Souza,
n9 12.329, ocorrido em 1.7.66.-- NM
412 P. 24.617-66 - Escriturário, nivel
10-B em virtude do falecimento de
Clemente Ramos Barreto, ne 1.345

'
Administraçáo, uivei 16-C, em virtu- mtiria de Lourdes Correia Cordeiro,
ocorrido em 20.8.66. - Oficial de número 7,460 a. contar de 15 de se-

Departamento de Serviço Social	 da Clinica Obstétrica, 2-F, d os Serviços rárlo, nivel 8-A, em face de não ter

P.G.
Vate) - Em 8-9-1966. - Maria Emi-

tia de Aquino Vieira, Chefe da Seção
de Comunicações.

Relação DAG-DD n9 87-66
, ATO DO PRESIDENTE

- PORTARIA

ala 10.258, de 2.9.68 - Exonera, a
•pedido, Vicente Dainingos Fortes,

34erIturario 10-B matrícuhe número
4.04, da DE-SP. - Prooeseo na-

' Mera 16,712-66.
DEPARTAMENTO

ADMINISTRAÇA0 GERAL
DAG

Detenninaçao de Serviço

Z' 6.112, de 31.8.68 - Declara de-
elaada, em 25 4.64, Micaldina Garcia
Moreira, Assistente de tnfermagern

' 13-A, matrieula n° 7.049, da DE-GB.
- Processo ne 18.982-66.
DELEGACIA ESTADUAL NO RIO

GRANDE DO SUL
Deterninação de Serviço 54/66

Dispensa José Derly Soares, Oficial
'de Administração nível 12-A, matrí-
cula ne 2.817, da função gratificada
do Encarregado da Secretaria do Ser-
laça de Assistência Médica, símbolo
5-7. - Processo n9 15.761-66.

•••n••••••n•n•n•n•11

mazy, n° 16.160, para reaercer a função
gratificada de Chefe de Anestesia e Ca-

DT.9,339, de 9 - 9 -66 - Designa Deo- sat.a.apia,
/I S 	 S o	 (AC-11 279) Aten-	

2-P, dos Serviços Médicos do
a autos	 usa	 .	 ,	 H . ; -1	 exercida

RIA E PENSÕES DOS CO- ,flercilia Latira Ferrari Cocicov. número

MERCIÁRIOS	 ,	 16.882, da função gratificada de Chefe
de Anestesia e Casoterapia dos Serviços

DELEGACIA DE BRASILIA 	 Médicos do Hospital em referência.

e
JUNTA INTERVENTORA NO C.A.

R-J1 n 9 3.195, de 31 de ageato de
1066 - Concede ao Fiscal de Previ-
ciência, nível 17 -. Waldernar Aleixo,
n9 2.669, os benefícios da Lei núme-
ro 1.741-52, regulamentada pelo De-
creto n9 990-62, com os vencimentos
correspondentes ao símbolo 4-E, a
partir do dia imediato a sua dispe ea

D3SiDTS - 3 - 8.8-66 - Designa
• Maria de Lourdes Gomes Faria

(AO-11.184i, Assistente social ní-
vel 22, para exercer a função de Assis-
tente do Diretor-Geral, símbolo i-r,
do D.S.S.

Departa.mento de Assisténcia Médica

DAM/DTS - 64 -	 iP)

ria MIrtes; de Jesus Oliveira (AC-3.709)
Escriturária nível 10.

• Procuradoria Geral

PG/DTS - 89 - 30-8-6e - Dia-
penai Fearinice Marques Clamar:5es
(AC-1.9e5), da função de Encarrega-
da da Turma de Biblioteca, símbolo
7-E, na Representação da Procurado-
Tia Geral, em Brasília.

ficada de Secretario do Diretor do re-
ferido Hospital.

1\l' 64.265 - designar o Escrevente-
Datilógrafo, amparado pela Lei 4.969 de
1962, Roberto Vessolato Dias. n° 17.220,
para exercer a função gratificada de .Se.
cretário do Diretor do referido Hospital,
correspondente ao símbolo 11-F.

N° 64.266 dispensar o Médico, ni-
vel 22-B . Marlo Ferreira Fraz, número
3.199, da função gratificada de Chefe

PG/DTS - 90 -e-30_868	 do 2' 	 Méd ico- Desiena	 ao da Divisão de As-

Ruth Pinto Freire (AC-27.'738), CYfi-
sistélnxcia .Mt	 r 

e 

Esrtêandual subordinada

ciai de Administração nível 14-E. para a()laagen careicelacr ;.1a: Portaria ml-
exercer a função de Encarregada da clero 64.065, de 5-8-66, na parte reta-
Turma de Biblioteca, símbolo 7 -F, da uiva designação do Médico nivel 22-B,

Tele-rime° Belém, n° 1.449, para exercer
a função gratificada de Chefe de 1'
Turno Médico, 4-F, da Diviso de As-
sistancia Médica Estadual subordinada
ao Hospital em referência-

Médicos do Hospital em referencia.
N° 64.262,- dispensar o Médico. ai-

vel 22-B. João da Silva Gornes, n° 1.967,
da funçã'o gratificada Chefe de Radiolo-
gia dos Serviços Médicos do Hospital
em referêncta.

N" 64.263 designar o Médico. ni-
vel 21-A, 'Walter Bonfim Pontes, número
12.751, para exercer a função gratifica-

de do falecimento de A.stianax Leenie
das de Campos, n° 1.108, ocorrido em
13.7.66.

-
INSTITUTO DE APOSENTADO-

RIA E PENSÕES DOS INDUS-
TRIÁMOS -

Relação DGD-61-66

Determinação de Serviço

DELEGACIA NA BARU
7.740, de 28 de agiesto de 1966 -

Destana Tereza Marta de Silva Li-

i
dos, ficando, em conseqüência, dise
pensada da função de Assistente do

; Serviço, 5-.E, que exerce no referiria
Serviço. -,

DELEGACIA EM SA0 PAULO
N 37.344, de 29 de agraito de 1966

- Dispensa, a pedido, a contar 1.
de setembro de 1960, laialma R.
nata Eabbri, 8.836, da função de Acta
minlstrador de PA, 4-F, que exere
co no PA. Tatuape.

Relação DAG n9 80-66

Vaeancia: Foram exonerados, ia
pedido, os seguintes funcionários; -4
Gessa Pereira Zarife, número l2.52a,
a contar de 12 cie avisto de 1963
Escriturário, uivei 8- - Maria Leila
Vila Leeio 13onisson, número 5.067, à
contar de 3 de junho de 1966 - Ofi-
cial de Administração, nível 15

Atos do Deleg-a.do,

tembro de 1966 - Escriturário, nível
10 - Dalma Censte.ncia Silva núe
mero 10.573, a contar de '1 de aulhei
de 1966 -- Eecriturálio, uivei 10 -•
Ernesto da Fonseca Lesse. nemera
5.161, a contar de l e de a.gesto do
1966 - Oficial de Administração, ute
vel 12 - Wilson Silva Leal, número!
19.91e, a contar de 3 de maio de 1965

Manipulador de Chapas Rarlioa
gráficas, nível 7 - Maria Alice Leia
te Pereira, número 22.245, a contaa
de 18 de maio de 1966 - Escreecntel
Dactilógrafo, .nível 7 - Nirle Lepel(
Barbosa, número 22.526, a contar aá
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çl. de janeiro de 1966 - Escre vente-
: Dactilografo, nivel 7 - Antônio Vi-

ditius Raposa da Câmara,. número
18.215, a contar de 23 de março de
11966 - Estriturário, nivel 10, no Es-
teado da Guanabara. - Nilza Veto-

asso Pinot% número 22.248, a con-
tar de 1 9 de maio de 1966 - Aten-
dente, nivel 7 - Celina Pommer, nil-
enreo 22.606, a contar de 13 de outu-
bro de 1965 - Escriturário, nível 8,
to Estado de São Paulo. - Dinary
Pereira de Moraes, número 8.996, a
"contar de 4 de março de 1966 - Es-
criturário, nivel 10 - Onell Teixei-
ra de Abreu, número 7.291, a contar

i de 19 de abril de 1963 - Escriturário,
'nível 10 - José Tostes do Carmo,
11111mero 12.762, a contar de 3 de mar-
/ao de 1966 - Escriturário, nível 8, no
P.stado de Minas Gerais. - Iolanda
Benildes Rodrigues Pôrto Alegre, no-
!Mero 11.937, a contar de . 23 de junho
de 1966 - Escriturário, nível 8 -
Dna Terezinha de Souza Gonzales,
dinnero 13.085, a contar de 12 de ju-
lho de 1966 - Escriturário, uivei 8

Teresinha de Lourdes Schmidtt
Rodrigues, número 12.006, a contar
de 14 de julho de 1966 - Escriture:t-
alo, nível 8 - Anery Arpini, número
$.226, a contar de 5 de julho de 1966

liíeecriturário, nível 10 no Estado
do Rio Grande do Sul.  - Creuze
1Weyne Rodrigues, numero 12.320, a
Contar de 25 de maio de 1956 Es-
criturário, nível 8, no Estado do Cea-
ra. - Maria Iphigenia Ramos May,
daunero 7.622, a contar de 3 de ja-

; beiro de 1966 - Escriturário, silvei
ao - Cora Izabel Cesar Mileck, ma-

' eller° 21.241, a contar de 4 de maio
, de 1966 - Escriturário, nível 8, no
Pstado do Paraná
I - Janzal Chalhoub - Assistente do
pepartamento de Administração Ge-

,	 Retificações

Relação DGD-30-66
l'ORTARIAS DO PRESIDENTE

Nomeações

d Alyrio Freitas Lima, 5.498, ...
Onde se lê:

Leia-se:#ii Alyrio de Freitas Lima, 5.498, ...
I Obs.: Republicado por ter saido
• om incorreção no D iário Oficial (Se-
ito I - Parte E) n9 135, de 19 de
lho de 1966, pág. 2.042.

Leia-se:
No Estadó da Guanabara: Ivone

Helou, 9.372, a conta': de 2 de feve-
reiro de 1966, do carga de Escriturá-
rio ...

Obs.: Republicado por ter saído
com incorreção no Diario Oficial (Se-
ção I - Parte II) n9 139 de 25 de
julho de 1966, pág..2.135

Relação DAG-53-66
Onde se lê:

No Estado de Minas Gerais - Ma-
ria Therezinha Guimarães Figuen e-
do, n9 14.983, a contar de 3.6.66 -
Escriturário nivel 18.

Leia-se:
No Estado de Minas Gerais -- Ma-

ria Therezinha Guimairães Figueire-
do, ri9 14.983, a contar de 3.6.66 -
Escriturário nível 2.

Obs.: Republicado por ter saido.
com incorreção no Diár io Oficial (Se-
ção I - Parte II), n9 142, de 28 de
julho de 1966, pág. 2.173.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCI•
E ASSISTÊNCIA DOS SERVI-

' DORES DO ESTADO

Relação n9 180-66
PORTARIAS DE 23 DE AC-15ST°

DE 1966
N9 1.209 - Aposenta, nos timos

dos artigos 176, inciso III e 178, in-
ciso III, da Lei n 9 1.711-52 -- Jorge
do Rego Craveiro - Carpinteiro, ní-
vel 8-A - matricula 2.035..773, cujo
nome consta da relação anexa as Ins-
truções 60-62, por ter sido ampaeado
pela Lei n9 3.967-61, face o (
te nono processo n9 12.304-65.

PORTARIAS DE 25 DE AGÓSTO
DE 1996

N9 1.234 - Homologa a Resolução
Interna AAM-5-66, que dispensou -
Carlos Amazonas Batista - Eseritu-
rario nível 8-A - matricula número
1.216.343, de Encarregado da Turma
de Empréstimo Simples, da Seção de
Aplicação de Capita/, da .AAM, do
Quadro da AC e OLa face o cons-
tante no processo número 1.469 de
1966.

N 9 1.235 - Homologa a Resolução
Interna AAM. 6-66, que designou -
Angelita Orsini Victoria Escritu-
raria' nível 10-B - matrícula aúnie-
TO 1.851.301, como Encarregado da
Turma de Empréstimo Simples, da
Seção de Aplicação de Capieal da
AMM., do Quadro da AC e OLs, face
o constante no processo número
14.969-66.

N9 1.236 - Homologa a Resolução
Interna AAM. 7-66, que dispensou
Yvone Gadelha Cavalcante - Escre-
vente Dactilografo nível 7 - matri-
cula 119 1.788.739, de Encarregado da
Turma de Material e Comunicações
Seção Administrativa, da AAM., do
Quadro da AC. e OLs., face o cons-
tante no processo n9 15.361-66.

N9 1.237 - Homologa a Resolução
Interna AAM. 8-66, que designou -
Carlos AmazonasBatista"- Escritu-
rário' nível 8-A - matricula número
1.216.343, como Encarregado da Tur-
ma de Material e Comunicações, da
Seção Administrativa, da AAM., do
Quadro da AC e OLs, face o constan-
te no processo n9 15.361-66.

N9 1.241 - Homologa a esolução
Interna AAM. 9-66, que dispensou -
Angelita Orsini Victoria - Escritu-
rário nível 10-B - matricula número
1.851.301, de Encarregado da Turma
de Pessoal, da Seção Administrativa
da AAM, do Quadro da AC e OLs,
lace o constante no processo núme-
ro 15.789-66.

N9 1.242 - Homologa a Resolução
Interna AAM. 10-66, que designou -
Yone Gadelha Cavalcante - Escre-
vente Dactilpgrafo nivel 7 - matri-

cula n9 1.788.739, como Encarregado
da Turma de Pessoal da Seção Attini-
nistrativa da AAM, do Quadro da AC
e OLs, face o constante -no processo
n9 15.789-613.

Setembro de 1966

Portaria retroagem a 13 de junrio
.1966, face o constante no oracesSO
n9 43.708-66.

N 9 1.259 - Exonera, a pedido de
acordo com o inciso I, do artigo 75.
da Lei n9 1.711-52 - Myriam Mon-
tenegro da Fonseca, do cargo de Es-
crevente Dactilógrafo nível 7 - ma-
tricula n9 1.0i9.811, do Quadro da
AC e OLs, face o constante no pro-
cesso n9 43.020-66.

N9 1.262 - Exonera, a pedido, de
acõrdo com o artigo 7a, inciso I, da
Lei n9 1.711-52 - Horácio Polari
Forte - matricula n9 1.033.455, do
cargo de Escriturário nivel 8-A, do
Quadro da AC e OLs. Os efeitos da
presente Portaria retroagem 31 de
março de 1966, face o constante no
proc. n9 23.478-56.

N9 1.263 - Homologa a Resolução
Interna APE. 14-66, que deáignou -
José Armando de Farias --- Oficial de
Seguros nível 12-A - matricula nú-
mero 1.079.110 - Chefe da Seção de
Seguros Privados, da APE, do Qua-
dro da AC e OLs, face o constante
no processo n9 7.314-66.

N9 1.264 - Torna sem efeito a Por-
, teria n9 125-66, publicada no El. nú-
mero 33-66, que dispensou - José
Armando de Farias - Oficial de Se-
guros nível 12-A matricula mime-
no 1.079.110, de Chefe da Seção de
Seguros Privados da APE, do Quadro

1da AC e OLs, face o constante no
Processo n9 7.314-66.

1 Ne 1.265 - Homologa a R:sSallIÇãO
Interna ASE. 19-65, que designou
José Simões Vieira - Escriturário ní-
vel 10-B - matricula n9 1.282.957,
como Chefe da Seção de Arrecada-
ção da ASE, "do Quadro da AC e
OLs, face o constante no processo nú-
mero 74.332-65.

N9 1.266 - Homologa a Resolução.
Interna ASE. 14-65, que dispensou -
José de Souza Vasconetnos - Esexi-
turario nivel 10 .1# 13 - mateicula
mero 1.282.779, de Chefe da Seção
de Arrecadação, da ASE, do Quadro
da AC e OL.s, face o constan! e rio
Processo 119 74.330-65.

Ne 1.268 - Aposenta, nos lermos
dos artigos 176, 'inciso III, e 118, in-
ciso III, da Lei n9 1.711-52 - Wal-
ter Gonçaiiea de Lima - Arquivista
uivei 7 - nietricula n9 1.'197.855,
cujo nome consta das relações ane-
xadas a Portaria n9 4.453-62, publi-
cada no BI. 236-62, face o constan-
te no Processo número 76.954-115.

N9 1.271 - Designa. Hudson
Bolinha de Figueiredo - Tesoureiro
Auxiliar nivel 18 - matricula nú-
mero 2.130.685, para, nos impedimen-
tos eventuais, do Tesoureiro Auxiliar
- Octávio Diniz, exercer, em subs-
tituição, a Chefia do Serviço de Te-
souraria Local, do Quadro da AC e
OLs, face o constante no processo,
ng 47.109-66.

PORTARIAS DE 26 DE AGOSTO
DE 1966

O Presidente do Instituto de Previ-
dência e Assistência dos Servidores
do Estado, resolve:

Ne? 1.267 - Homologar o item I da
Resolução AP-n9 36, de 28 de abril
de 1964, que . designou Valdmir Lira,
Médico nível 21-A, matricula núme-
ro 2.066.532, para exercer a Função
Gratificada, símbolo 3-F, de Chefe
do Serviço Médico Local (PEM),
Agência do Estado de Pernambuco,
do Quadro da Administração Cen-
tral e Orgãos Locais.

2. Atender à solicitação constante
do item II, da referida Resolução,
considerando-se, em conseqüência, re-
vogada a Portaria n.9 204, de 22 de
janeiro de 1964, pela qual foi desig-
nado o servidor Antonio Aureliano
da Silva, para exercer aquela função.

N.9 1.269 - Retificar a Portaria nú-
mero 1.007, de 11 de julho de 1966,

Relação DGD-37 66
Determinações de Serviço

;ELEGACIA EM SANTA CATARINA
5.191, de 11.7.66

Onde se lê:
# Ia•. na Agência e Joacalia

Leia-se:
'a.. na Agência em Joaçaba

5.192, de 11.7.66
) Onde se lê:
. -... Encarregado do Setor de Ac-
gentes do Travalho, 11-F, na Agên-
cia em Joacaba.
1	 Leia-se:
1 ... Encarregado do Setor de Aci-
dentes do Trabalho, 11-F, na Agência
Cm Joaçaba.

5.193, de 11.7.66
Onde se lê:

0 .. na Agência em Joacaba
Leia-se:

`# -... na Agência em Joaçaba.
, Obs.: Republicado por ter saído
tom incorreções no biário Oficial
: Seção I - Parte II) •n9 142, de 23
,lite julho de 1966, pág. 2.172.

Relação DAG-50-66
Vacância

Onde se lê:
'No Estado da Guanabara: Ivone

tetle, 9.372, a contar de 2 de feve-;
do cargo de Escriturário

1

PORTARIAS DE 26 DE AGÔSTO
DE 1966

N9 1:249 - Exonera, a pedido, Os-
canina da Costa Leite - matricula
n9 1.736.143, ocupante do cargo cie
Auxiliar de Enfermagem uivei. 6-A.
da Parte Permanente do Quadro do
HSE, de acôrdo com o inciso 1 do
artigo 75, da Lei n9 1.711-52, f‘tcie o
constante no Processo numero USE.
6.955-66.

N9 1.250 - Homologa a Resolução
Interna AAM. 14-66, que dispensou.
a pedido - Clovis Smith Frota -
Medico nível 21-A -- matricula nú-
mero 1.096.313, de Chefe do lzerviço
Medico Local da AAM, d6 Quadro da
Ac e OLs, face o constante no Pro-
cesso ri9 14.971-66.

N9 1.251 - Homologa a Resolução
Interna AAM. 15-66, que designou -
Arlindo Rubens Smith Frota - Mé-
dico nível 21-A - matricula numero
2.104.366, como Chefe do Serv i ço Mé-
dico Local da AAM, do Quadro da
AC e OLs, face o constante no Pro-
cesso n9 14.971-66.

N9 1.252 - Homologa a Resolução
Interna AAM. 11-66, que dispensou
- Odette Cabral da Silva Marques -
Escriturária nivel 10-B - matricula
n9 1.031.073, de Encarregado da Tur-
ma de Empréstimo Imobiliário, da
Seção, de Aplicação de •Capitai, da
AAM, do Quadro da AC e OLs, face1
o constante no processo número 15.362
de 1966.

N9 1.253 - Homologa a Resolução!
Interna AAM. 12-66, que designou --H
Maria do Carmo Frazão Cr2spo -
Escriturário nivel 10-B - matricula
n9 1.031.072, corno Encarregado da
Turma de Empréstimo Imobiliário,
da Seção de Aplicação de Capital, da
AAM, do Quadro da AC e OLs, face

o c6.
onstante no processo n 9 15.132 de
196 

N9 1.254 - Homologa a Resolução
Interna AAM. 3-66, que dispensou -
Myriam . Cavalcante leigliuolo - Es-
criturário nível 10-B - matricula nú-
mero 1.678.545, de " Chefe da Seção
de Aplicação de Capital, da A AM, do
Quadro da AC e OLs, face o eonetan-
te no .processo número 14.970-66.

N 9 1.255 - Homologa a Resolução
Interna AAM. 4-66, que designou --
Odette Cabral da Silva Marques -
Escriturário nível 10-B - matricula
n9 1.031.073, como Chefe da Seção
de Aplicação de Capital, da AAM, do
Quadro da AC e OLs, face o cons-
ltan6te no processo número 11.970 de96 

N9 1.256 - Aposenta, nos térmos
do artigo 176, inciso I, da Lei mune-
ro 1.711-52 -- António de Albuquer-
que Lima - Despachante nível 14 -
matricula n 9 1.581.321, do Quadro da
At e OLs, com os proventos fixados
de acôrdo com o parágrafo 'lide°, ao
artigo 181, cla citado. Lei. Os efeitos
da presente Portaria retroagem a 24
de abril de 1963; face o constante no
processo ne 5.602-65.

N9 1.257 - Aposenta, nos termos
do artigo 176, inciso I, da Lei núme-
ro 1.711-52 - Ana Maria da Con-
ceição - Serviçal, nível a-A - ma-
tricula n9 1.033.206, do Quadro da
AC e OLs, com os proventos fixados
de "acordo com o parágrafo único do
artigo 181, da citada Lei. Os efeitos
da presente Portaria retroagem a 1
de fevereiro de 1964, face o constan-
te no Processo n 9 7.919-66.

N9 1.258 .- Exonera, a :oedido, pe
acordo com o Artigo 75, inciso I, da
Lei n9 1.711-52 - Nilton Castro Reis,
do cargo de Engenheiro nível 21-A -
martícula n9 1.050.370, do Quadro da

t AC e Cts. Os efeitos da presente
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iplUbIlcada no BI-139-66, .que passa a
ter a seguinte redação:

"Designar Izaura Alves Fandinho,
Escriturária nivek 10-B, matricula
n.9 1.382.379, para substituir Iracy
Medina Rosário, na Função Gratifi-
cada, símbolo 16-F, de Encarregado
da Turma de Revisão da Despesa
(GDE), da Seção de .Revisão e Dis-
tribuição (GCD), da Contadoria Ge-
ral (PCG), da Presidência (P), em
seus impedimentos eventuais".

N.9 1.270 — Retificar a Portaria
11.9 1.008, de 11 de julho de 1966, pu-
plicada no BI-139-66, que passa a
ter a seguinte redação:

"Designar Iracy Medina Rosário,
Escriturário nivel 8-A, matricufa nú-
mero 1.037.658, para substituir Maria
Celeste de Araujo Bastos, na Função

- pratificada, símbolo 3-F, de Chefe
da Seção de Revisão e Distribuição
(GCD), da Contadoria Geral (PCG),
da Presidência (P), em seus - impedi-
mentos eventuais. — Tarcisio Naja,
Presidente.

Relação n9 183-66
ATOS DO PRESIDENTE

Em 30.8.66
Portaria n.9 1.272 — Nomeia Ma-

ria de Lourdes Cardoso para exercer,
na AES, em caráter efetivo, de acór-
do com o art. 12, inciso II da Lei
n.9 1.711-52, o cargo de -Enfermeiro,
nível 19-A, do Quadro da AC e
4DOLL, em vaga aprovada pelo De-
creto n.9 55.071-64, face o constante
no Processo n. 9 8.354-66.

Em 25.8.66
Portaria n•9 1.245 — Designa Robé-

rio de Almeida, Procurador de 3.e Ca-
tegoria, matrícula n.9 1.9,10.583, para
substituir o titular da Chefia da 2.e
Procuradoria, Claudionor Luttgardes
Cardoso de Castro, em, seus impedi-
mentos eventuais, face o constante
no proc. n.9 49.108-66.

Em 31.8.66
Portaria n.9 1.275 — Homologa a

Resolução APE-162-65, que dispensou,
a pedido, Creusa da Costa Maga-
lhães, Escrevente-Dactilógrafa nivel
7-A, mat. n.9 1.035.799, de Encarre-
gado da Turma de Material da Seção
Administrativa da APE, do Quadro
da AC e OOLL, face o canstante no
Processo 65.573-65.

Portaria n.9 1.276 — H.omolcaa a
Resolução APE-163-65 que designou
Dedrana de Andrade Lima, Escreven-
te-Dactilógrafo nível 7-A, mat. núme-
ro 1.512.272, como Encarregado da
Turma de Material da Seção Admi-
nistrativa de. APE, do Quadro da AC
e OOLL, face o constante no processo
n.9 65.573-65.

Portaria n.9 1.278 — Exonera, a pe-
dido de acardo com o art. 75, inci-
leo 1, da Lei n9 1.711-52, Tarcísio
Diogo de Siqueira, mat. n. 9 2.124.681,
do cargo de Escriturário nivel 8-A, in-
terino, do Quadro da AC e OOLL.
Os efeitds da presente Portaria re-
tronem a 2i.7.66, face o constante
no peocesso n.9 37.222-66.

Portaria n.9 1.279 — Homologa a
Resolução ASE-15-65, que designou
José Souza de Vasconcellos, Escritu-
rário nivel 10-B, matricula número
1.282.779, como Chefe da Seção de
Seguros Privados na AES, do Quadro
da AC e OOLL, face o constante no
processo n.9 74.331-65.

Portaria n9 1.282 — Homologa a
Resolução AMG-97-66, que designou
Carmen Luiza Muniz, Técnico Au-
xiliar de Mecanização nível 9-A, ma-
tricula n.9 1.817.468, corno Encarrega-
do da Turma de Mecanização de Car-
tões Perfurados, da Seção de Meca-
nização na AMG, do Quadro da AC
e OOLL, face o constante .no pro-
cesso n.9 12.816-66.

-Portaria n.9 1.283 — Torna sem efei-
to a Portaria n.9 1.141-66, que deSig-•

'non o Piocurador de 3,9 Categoria,
Alma. Canavieira Neves, mat. núme-
ro 1.911.618, para substituir o titu-
lar de Chefia da 2.e Procuradoria,
Claudionor Luttgardes Cardoso de
Castro, em seus impedimentos even-
tuais, face o constante -no processo
11.9 (9.108-66.

Dia 1.9.66
Portaria n.9 1.293 -- Dispensa Al-

bina Angela Maria Bozzeti . Navarro,
Agregado 4-F, mat. n.9 1.900.666,
ponto 1.723, da Chefia da Seção de
Processamento Inicial, da Divisão de
Seguro. Ramo-Vida, do DS, do Qua-
dro da AC e OOLL, face o constante
no processo n.9 49.478-66.

Portaria n.9 1.294 — Designa Maria
Lucia Varella, Escriturário nível 10-B,
mat. n.9 1.382.336, para exercer a
Chefia da Seção de PrOcessamento
Inicial da Divisão de Seguro Ramo-
Vida, do DS, do Quadro da AC . e
OOLL, face o constante no processo
ne 49.478-66.

Portaria re9 1.295 — Dispensa, por
ter sido designada para exercer outra
função gratificada, Maria Lucia Va-
rella, Escriturário nivel 10-B, matri-
cula n.9 1.382.336; dá Chefia da Se-
ção de Propostas de Seguros Ramo-
Vida em Grupo — Acidentss Pessoais
e Doença — da Divisão de Seguro em
Grupo, Acidentes Pessoais e Doença,
do DS, do Qeadro da AC e OOLL,
face o constante no processo núme-
ro 49.478-66.

Portaria ne 1.296 — Designa Vera
Ligia Antunes Namorado, Escrevente-
Dactilógrafo nível 7, matricula nú-
mero 1.391.003, para exercer a Chefia
da Seção de Proposta de Seguro Ra-
mo-Vida em Grupo, Acidentes Pes-
soais e Doença, da Divisão de Segu-
ro em Grupo, Acidentes Pessoais e
Doença, do Departamento le Seguros
Privados e Capitalização do Quadro da
AC e OLs, face o constante no pro-
cesso n.9 49.478-66.

— Parte II)

Portaria n.9 1.297 — Dispensa, por
ter sido deeier ade. para exercer outra
função gratificada, Vera Ligia Antu-
nes Namorado, Eserevente-Dactdógra-
fo nível 7, matricula - n.9 1.391.003,
de Encarregado da Turma de Corres-
pondência e Arquivo, da Secretaria da
Presidência, do Gabinete da Presidens
eia, do Quadro da AC e OLs, face o
constante no processo n. 9 49.478-66.

Portaria n.9 1.298 — Designa Vera
Machado Alcofra, Atendente nível 7,
matrícula ha 1.911.228, como Encar-
regado da Turma de Correspondência
e Arquivo, da Seção de Secretaria, do
Gabinete da Presidência, do Quadro
da AC e OLs.
PORTARIAS DE 2 de SETEMBRO

DE 1966
Portaria n.9 1.317 — Designa The-

rezinha Ramos dos Santos, Escreven-
te-Dactilógrafo meai matricula nú-
mero 2.124.18), para substituir El-
vira Marina Botelho Trompowsky,
Encarregado da Turma de Análise, da

j Seção de Execução, do Serviço de Or-
çamento, da Divisão de Orçamento e

I Organização, da Presidência, em seus
j impedimentos eventuais, face o cons-
tante no proc. ne 34.432-66.

Hospital dos Servidores •
do Estado

Rela2ão n g 184-66
RESOLUÇÃO DE 25 DE AGOSTO

DE 1966
O Diretor do Hospital dos Servido-

res do Estado, usando da atribuicao
que lhe confere o inciso VIII, da art.
65 do Regimento do H.SE, consideran-.
do - o contido coi item 3 das leeserueões
n9 75, de 26 de maio de 1966, e ten-
do - em vista o que consta do processo
11SE — N9 8.372-66. resolve:

N9 93 — Designar Lygia da con-
ceição Silva, Enfermeiro TC-1.201 —
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21-B. ponto n9 1.480, matricula nú-
mero 1.754.575, para substituir, nes
impedimentos eventuais, Blenda Mer-
cedes Alves Pereira, ocupante da fun-
ção gratificada, 4-F, de Enfermeiro-
Adjunto do Serviço de Enfermagem
- SMEne da Divisão Médica —
HSM, da Parte Permanente do Qua-
dre do Hospital dos Servidores de Es-

tad .o.2 Revogar os efeitos da Resolução
11SE — N9 79, de 12 de março de 196e.
— Elio Arduino, Diretor.
RESOLUÇÃO DE 29 DE AGOSTO

DE 1966

O Diretor do Hospital dos Servido-
ris do Estado, usando da atiebuieão
que lhe confere o inciso VIII, do art.
65 do Regimento do HSE, considee
ra.ndo o contido no item 3 das Ins-
truções n9 75, de 26 de maio de '966,
e tendo em vista o que consta do
proc. liSE — N 8.251-66, resoive:

N9 97 — Designar José Vargas
cimento, Cirurgião-Dentista, TC —
90í .22-C, ponto n9 919, matricula nú-
mero 1.697.318, para substituir. nts
impedimentos eventuais, Newton Bue-
no Bruzzi, ocupante do cargo em co-
nnssão, símbolo 5-C, de Chefe le Clí-
nica do Serviço Auxiliar de Diagnós-
aco e Tratamento — odontologia —
SMA-O, da Divisão Médica — HSM,
da Parte Permanente do Quadro do
Hospital dos Servidores do Estado.

2. Revogar os efeitos da Resoleçeo
H.SE — N9 38, de 16 de fevereiro de
1t65. — Elio Arduino, Diretor.

DEPARTAMENTO DE PEVarnaNCIA
vDrEocSePsAsoCsH: OS DO DIRETOR

HBF — 22.101 — -Antonio Corrêa
— Mato Grosso. — Indeferido o pe-
dido de fls. 24.

HBF — 38.844 — Joaquim Corrêa
Seixas GB. — Indeferido o pedi-
do de fls. 35.

Proc. n9. 29.761-66 — Mein() Rocha
— GB. — Indeferido o requerido á
fls. 2.

	

HBP	 19.036 — Lazara Ribeiro
— São Paulo. — Indeferido os pedi-,
dos de fls. 18 e 19.

HBF — 40.037 — Honorina Rosa
Salmen — Pará, — Indeferido o pe-
dido de fls. 3, do filho maior.

HBF — 22.657 (pensão vitalícia) —
Severino Ferreira Lima — Pernam-
buco. — Homologada a. habilitação ee
fl Apa Maria dos Santos . (compa-
nheira.

HBF — 37.049 (pensão vitalícia) .—
loaouim de Menezes Cardoso — Ser-
gipe. — Homologada a habilitarão de
Da Maria da Glória Silva (compa-
nheira.)

HBF — 38.565 (pensão vitalícia) —
Aristides Serzedello — GB. — Ho-
mologada a habilitação de De Car-
men Silva (companheira.)

HBF — 37.636 — José Beneclao Ro-
dovalho — Pernambuco. — Indefeei-
do o requerimento de fls. 41, de Ma-
ria Eremita de S. Rodovalho.

SERVIÇO DE ALIMENTAÇÃO
DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

Relação ODREB-531-66
O Presidente da Junta Interventora,

no Serviço de Alimentação da Previ-
dência Social, no uso dos poderes que
lhe são conferidos pela Portaria
MTPS n.9 60, de 21 de janeiro de
1966, combinado com a Portaria
MTPS n.9 85, de 10 de fevereiro de
1965, resolve:

Tornar sem efeito:
Através da Portaria n.9 1.829, de

1.9.66 — Tornar sem efeito a Porta-
ria n.9 2.380, de 2.9.65, que conside-
rou Função earariiicada símbolo 4-F',
o cargo em Comissão de Tesoureiro da
Agência Local de le Categoria em
Juiz de Fora, Estado de Minas Ge-
rais, ocupado pelo Tesoureiro-Auxilias
Maria Helena de Castro, em virtude

ESTATUTO DA TERRA

Lei n9 4.504 — de 30-11-1964

DIVULGAÇÃO N9 930

PREÇO: Cr$ 200
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' êta Apostila que a cle;sIgnou Tesoureiro de Divulgação e E.statistica, nas suas bequerque. Celso Suckow da 'Fonseca. por Sua Exceldncia, que prometera uma
bitribolo 2-C, a partir de 18.8.62. 	 f altas e impedimentos legais. 	 Alberto Franco Feireira da Costa, An- breve soluço, após estudar o assunto com

,	 Apostilar:	 •	 Portaria n9 828, de 4-5-66 — Ara& tonto Wanderley de .Araújo Pinho, Goa' o Fexcele.ntissimo Senhor Ministro da
•lia Martins Guimarães	 exercer •• De .acórdo com as Leis na. 403, de	 racy Adiron Ribeiro e Durval Lóbo a Educação. Na Ord.en do Dia, foi int.çãa,	

para
lpolo 4-P, de

24.9.48 e 1.095, de 3.5.50, o titulo de 
á Fun o Gratificad	 n .ro

ntlefe - da Seção de Giie.,ação Ali- Conselheiros-suple	 inlea•ntes Felielo Le	 (iada a discrassão sabre as atribuições
tWaria Helena de Castro que passou a' mentar da Delegacia Regional no E zek e Hélio de Qdres e, ainda, do Pro- para os diplomados nos. Cursos de Eu-s ..
iier ocupante do cargo de Tesoureiro todo da GUanabara. vaga em virtide curador do Conselho, Dr. Pedro Paulo genharia de Operações, falando sôbre
annbolo 2-C, a partir de 18.6.62, data da dispensa de Terezinha Bezerra I de Castro Pinheiro, foi dado Inicio à o assunto os Conselheiros Hélio de Cai.
da publicação da Lel n.9 . 4.061, de Furtado. (Proc. n o 11.490-66 1 .	 sessão número setecentc5s e vinte e sete. res, Celso Suckow da Fonseca. Alberto
í962. .	 Nomear:	 Deixou de comparecer, por motivo justi- Franco Ferreira da Costa e Falido Le.

Dispensar:	 Portaria no 1.800, de 96-8-66 — Elo- tificado o Conselheiro-efetivo Custódio mieszek, decidindo-se feisse reestruturado
Através da Portaria n.o 1.802, de nernar Gerniani, para exercer o cargo Braga Filho, Na forma regimental, é o trabalho apresentado pelo Conselhel.

80.8.06, sineira de Souza Ribeiro Per- isolado de Provimento em Comissão. aberta a sessão. No Expediente, nãu se ro Celso Suckow da Fonseca e constia
aeira, Escrevente-Dactilógrafo nivel 7, símbolo 9-C, de Agente Local cm San- encontrando, ainda, no recinto o Se- tuitido-se tuna comissão couiposta dos
do Quadro do Pessoal — Parte Per- ta Maria, no Estado do Rio Grande doA, cretário. Conselheiro César Caniantiede, Conselheiros Alberto Franco Ferreira da
(imanente, da Função Gratificada, sim- Sul' vag° eui virtude da ext)neraÇ-- o Senhor Presidente designou Secretário Costa e Celso Suekow da Fonseea parS
bolo 9-P, de Assessor da Agência Lo- de Hélio Vidal. aad-hoca. o Con'selheiro Gil elementar) cfcectitor o referido trabalho. A seguir
cal de 3.a Categoria, de Joinville, no	

Portaria n9 1.702, de 24-8-fla —.Sa
AP9sentar: 	, 	 aolcin de Alburoterque, a guiem foi foi discutido e aprovado o projeto ckEstado de Santa Catarina. 	 i- -r' v	 ti

me COSIDA' de Semitono iProc. nume_ sOlicitiicia a leitura das Atae das SPFSõeS

al do ocupante da	

.	 , d	

a

as Cr, 55.057.492, correspondente à colo . Uno Albert Franco Ferreira da Coa-

'34 e.xercer a Funçao Gratificada, sim- Heiltylto Moraes. da Punc 	 raao (3tifl- n o 725, de 19 e abril último, contasnte nh•ari
bolo 9-F, de Assessor da Agência Lo-	

,

	

e 1 funi	
tendo o projeto sido remetido

	cada, símbolo 4-F, de Chefe da Seção	 s	 l	 -	 • b . 	t.cal de 3.‘, Categoria de Joinville. no de Contabilidade da Delegacia Re	
de 33 ¡trinta e três) Ofíciogi°. os ( .T:( EA s para o reLe imen.o de Stt•

Estado de Santa Catarina, cargo vago nal no Estado de Minas Gerais, por cartào, rnerecenclo destaque os ofícios . gestões. O Senhor . Presidente propõe
em virtud e da disperra de Joeira de já ter sido dispensado atravee, da poz. de números 253 . 66 — CREA — 5' Re- e o Conselho aprova a indicaço do Coa-
Souza Ribeiro Ferreira.	 lana IP 3.309, de 13-12-e5. • • Procari„20 guio — enviando o cheque de número .ellieiro Durval Lõbo para representar o

Diatienofte:	 no 17.590-66i . 	 063725, contra o Banco do Brasil S. A., CONFEA no VI Congresso Brasileiro

Atraaos da Portaria :19 1.519. de Portaria n o 1.793, de 25-8-58 — O na Impera-indo de Cr$ 21.025.452. rç- de Arquetura, a se realizar em Salva-
10.6.Ç6 -- Helimar Canioello. s obra" Ato n 773, de 27-4-66. que nomeou ferente a quota que perte.nce a c ..e. Coa- dor, Estado da Bahia. Foi ainda cons .,kr ,o
E'sermsvente-Daetilografo nível 7, ti Luiz Augusto Seabra de al•mlio, para „am o, nas arrecadações do 1 9 trim	 wcomisso

o

	

estre	 uida unia com 	 composta dos Coa-,
Substituto Eventual do Ocupante do! exercer	 cargo isolado de. rGvitnen- dr 1966; 064-66-6S — Instituto dos Ar- selheiros Celso Stekow da Fonseca, Hé,p

11Cargo Isolado de Provimento em Co- 10 em Comissão, sirnboio 9-C, de quiteteis do Brasil, comunicando que lio de Gires e Felicio Letnieszek para
misaao símbolo 6-C de Delegado Re Agente Local em atanta Marta n

	

,	 o pro o\ era de 19 a 24 de setembro estudar is unifo izaço d
gloria: da Dele •,:sacia .".‘egional de 4.9 Estado do Rio Grande do Sul. 	 ot.	 rina cobrança de.	 ,	 -;

próximo. na Cidade de Salvador, Balda, taxas e emolumento:: e também a inflo-
Categula, no Estado do Plaui, em i ._ P4,ortotarii.a ,119_ , CLT .9)2:..edec,214e-tir-e	 o VI Congre o Braslero de6,6e11-1_ re:ii	 n 	 llei'il das anuidades, taxas e einolurnert
atlas lutas 

e imPediractitcs legais ' por dquiu, por l
te é

	

....-	 .

airiajiajdoaneti 4ie .:111'prit;,TO O.C011- tos, para o qual está convidando os se- tos na organizaço dos orçamentos doi
ter sido nomeado para outro cargo. ti ato eetabelecid0 atra vés • da. Portaria nhorea Conse.lheiror, e solicitando o Cou.selhos, sugerindo por fim as provi,

Atraves da Portaria tr.9 1 820 d 30 cota-- .- --• --e - - • CLT n" 2, de 15-10-a9 ca JoséFe-	 apóio deste	 Conselho: 2.211-66	 .-- cliicias necessárias ao perfeito equilibrio
de aeAsto de 1966 — He limar Campei- ! iria Santiago, pare desempenhar a CREA 4 , Região -- enviando o cite- dos referidos oaramentos. O Senhor

lo Sobral, Escrevente-Dactilõgrato ni- funçáo de Auxiliar de posto da De- come n° 33-1-49/3.544. contra o Banco Presidente felicita os Conselheiros"César
aia Função Gratificada, símbolo le

iProc.
gac	 p a'art1 s	 no "1or de rr • • • •ia Regional no Estado do Piaul. t 	 .	 oo. cie ,anie	 e e i NI•	 C	 I	 C l•co	 • A • •	 -	 r$	 r	 .. ied	 meida e Celso

	

Chefe • da Seção de Adminis-	 n9 12.3139-511.
tratoao da Delegacia Regional, do Es- 	 Portaria 11 9 CLT 645, de 24-8-66 — 2.966.247, referente á metade do saldo 	 •oIdo Suckw da Fonseca pela recondução•de
tado da _Piauí, em virtude de sua o Ato n9 CLT 198, de 25-10-63, que devedor do . trláMO, para com ê.sie Cou- mi •ribos no Conselho Fiscal da Eletro-

weneaçáo para outro cargo.	 contratou Weld.emar de Oliveira para sellio; 2.187 . 66 -- CREA -- 6" Região brás. São julgados processos cujos Coa.

No-cear 
Portaria no 1	

prestar serviços na Delegacia Re go- — comunicando que foi ernitida cOr- selbeiros- rela, s, procedência, mime

Atraves da,nal no Estado cie santa Catarina, t 	
'1

es- d- d- P
'
acmentoa, contra o Banco do ros de protocolo, interessados e dee:

J-8-66 Helitnar Campellõ Sob	

-
--,. os - ealve

'
rio o dispo-1
	 e a

-
I ;1

to -o ' 1", 'o	 r'
''
igo f-A ,.1"_ 1 'e,	 a'	 r•o'-J-',21 ne	

o	 'IC 9 ;"1 -1 5." ' 	' '' -- - . — . •
o v `

e 1.•	
alor de 	  sões do Conselho, .seijo.,:ir Pelo Conse•

. D,	 . -
o-E	

469. d Decreto
seeevente-Dactilgrafo nível 7,	 lio

	

P '-- 2 --	 d 14 9 1.'
ocupar o cargo Isolado de ).>rovim	

. maio e 9 3. •P roca n 2. 966-Gol
•)) •	 ta qu• e pertence- a este Conselho'-l t nos• a i-i te:• 64 Reoioll — CF-579-65 —• CREAouse

to eis, Comissão,

	

	 pedido•• dComissao, símbolo 6-C, de De- 	 .	 '	 ,.	 recados-6es	 do 1 9 -.rimestre de 19bb; 6' Regillo (Registro de urres individual) •Rescindir
Portaria no CL.!' u4a	 e 2 .1-8-66 — . - '	 •legarlo Regional de 4' Categoria. no o conta t	 } 3 1(1	 •	 • DAI 036/ f.!Ô — F.I1-7.TROBR.AS — — Conceder evistak. Peto Conselbein,

a c. esta ie. ec o peio Ato nu- - ' Durval Lasho --12' Região CF-401-64
.-- CREA 12' Região (Atribuiçlirs dos
engenheiros militares) . Aprovar o eu'
vio do processo a outro componente dg
Comissilo respectivo; 2( Região
-650-63 -- Tamiso Saulo de Avelar ,-,
Deferir; 6" Região -•• CF-325-64 ,--
Mauro Fei im p ilo Pilar Pôrto -- Defe.
rir: 4" Região CE-467 . 64 . — Luiz Car4
los Tigre Mata .-- Deferir; 4' Região
— CP-•"63 . 65 e-- Geraldo Lnfratta --
Deferir: 10' liegião .--'	 --CP-676-65
foão Luiz da Cunha Costa --- Deferir:

visbrio e Precário par a concorrência e

E ARQUITETURA	
Fsrolos de Engenharia de Belo Hort- seu,,Carlo Nolire ja -•• Deferir, de.
zonte e de Minas de Ouro PrRo. Nn

iVa da Sessão ri " 727	 "OCaSiJi0 falaratn o Presidente do CON-
UVA e o 'Presidente do Instituto de

Aos três (3) de maio de mil 'nove- Ranenharia de São Paulo, expondo os
centos e sessenta e seis, as quatorze motivos da solicitação da mudança do
(14) horas, na sala de sessões do Coo- nome de ...Engenheiros de Operações,
selho Federal de Engenharia e Argui- ciêntifkando . o Senhor Presidente, de to-
tetura, no Palácio do Trabalho, sob e dos os passos dados para a co-1.,ri
presidência do engenheiro José Herimti- da mudança que esperavam tivesse n
genes Tolertano de Carvalho e com a sua decisão fina! dada por Sea
presença dos senhores Conselheiros-efe- c;3. Disse aiads o Si . . Presidente ter

tiVO 	 •s Gil Clementina C sulcam-ui de AL 2at, tnsuuto muito bem compreendido

Desognar:	 ro 110.233-63).	 números 725 c 726, aprovadas sem res.
Atraves da Portaria n.o 1.803, de 30	 Tornar em ejeito:	 triç5o. E' • Mazida ao conhecimento doSde agêsto de 19:36, Diomar Korrnann, 	 Portaria n9 1.791, de 24-8-66 — O Phmário a relação da corresPond&laiaFiscal de Previdencia nível 13-13, pe.- Ato n o 786 de 29-4-66 que dispensou recebida ap	

d
ós a realização da sessão

ResoluçÃo que einstitul o Registro Pro.

estabelece normas para que firmas .es.
frangimos possam participar de concor.
Onclas para obras e serviços de enç,e-

Estado do Plaul, vago em virtude ria
exoneração • de Luiz Augusto Seabra
de Melo. Renato Coélízo Faled,),
Preaitiente.

vidência Social, no uso dos podao.ea O Ato CLT no 310, 1

Portaria n9 CLT 644, de 24-8-66 	 mente, na qualidade de membro efetivora no Serviço de Alimentação da Pre-	 —
que lime são- conferidos pela Portaria GO 15 de janeiro e membro suplente: Entra na sala d•

MTPS no
 60, de 21 de janeiro de 1916, de 1959 que autorizou a concentração sessaes o Conselheiro César Cantai:1r-

combinado com a Portaria MTPS núa1 de Alfredo ' Abdalala para desempenhar de, USSIIII1i31(10 as suas funções. de ao-

aneto 85, de 10 de fevereiro de PaC5, I as functies de Caixa de Pasto. , na ex- afetaria. O Senhor Presidente comunica
tinta Agência Local de Santos 'Do-ti'aeolve:	 .•mont., no Estado de Minas Gerais.

Dispensar:	 •	 (Proc. 119 25.109-65 ., .
• Portaria rar .1.799, de 26-8-66 — tio-	

'.3

'amuar Germani, de responsável Pelo; Declarar vago 1 (um ) cargo de Apl..
expediente do cargo 'isolado de Pro- dente de Restaurante, nível 7, do Que-
Menta Local era Santa
atmento em Comissão, símbolo 9-0, de cito de Pessoal — Parte Permanente.,	 E3- em virtude cio falecimento dia eX - Ser-.4 d Rio Grande d	 1 no

à Casa que no dia 25 de abril, p.p.,

Matia
t

Função Gratiti-
Oda, ;símbolo 9-P, de Secretária do
Departamento de Abastecimento. cru
atuas Saltas e impedimentos legais'.
.XProc. 119 14.583-66).

Portaria 119 1.794, de 24-8-66 — Pe-

r
13o ernardino Senna, para exercem a

unção Gratificada, símbolo 5-F, de
Acarregaelo do Armazém Distribuidor
a Delegacia Regional no Estado do

- aapirito Santo, em virtude de dispen-

t
de, Mista] Gabriel Netto. (Preme'-

. no-17.054-66).
Portaria no 1.77, de 25-8-86 — Dui-

çam Vianna, para substituir eventual-
Mente, o ocupante da Função Gratifi-
pala, símbolo 2-IP. de Assessor da Dl-
Sitão de DivuloadO do Departamento4

no Palácio da Liberdade, em Belo lio. Pelo Conselheiro Gaarary Adiron
rizonte, o Excelentíssimo Senhor , Presa beiro; 5' Região -• ('.F-M13-653-65 •-•-• Dia '

 de República. recebeu em audién• na Mussa	 Indeferir: 5' Região

cia o Presidente do Conselho Federal CF-985-65 — Luiz Augusto Lowstitá
de Engenha r ia e Arquitetura,. que be fêz Brasil	 Deferir, devendo porini o sem

ocomaanhar do Conselheiro Federal d;plonla ser ri. listra 	 no MEC;	 Re•

Desdgnar:	
ydora Maria • Angelica da Concelçao Gitarricy ,Adoon Ribeiro, do Presidente gião — CF-123 . 6i) - • Amoilear Figuel-.	 .

• Portaria a9 1.793 de 24- 0- r
,

	

	 Leo. Iii,cr.t;teiooceisisa-ri6oem 27-6-65. (Protice- do CRE,A da 4 9 Reoião, Engenheiro ra Ferrari — Deferir, dca•' c 'ado Porém

— Renato Coelho Celso Cordão. do Presiden te do Inst¡. o r.eit diploma ser registrado no MEC;
enna Vieira Brito, Substituto Evcn- Fuleart- 

4. l	 5) 

	 roto d , Engenharia de São Paulo Vice . 5 ' ReV-10.	 CE S)30-65	 Amilear

Os efeitos do presente ato, vigoram a ta Faoarasa, os Eamgeoheiros .Cooselheiros—
Re!ação ODA n9 139-66	 partir de 14 de abril de 1061. (Proa

cesso no 12.369-61).	 Crésa Peis	 Canta.nhede e Almeida e
O Presidente da Junta Intervento- 	 An•idar:	

Celso Suelone da Fonseca, respectiva-

mero cLT 2, de 15-10-59 com J .osé comunicando que pela Nak-rn LM e-
Felipe Santiago, paia desempenhar a rol Ordinária, realizada no dia 28-4-66
função de Auxiliar de Pôeto da De- foram reeleitos -armo re.presententes dês-
legacia Regional no Estado do Piauí te Conselho no Conselho Fiscal duque.

—
CONSELHO

FEDERAL DE ENGENHARIA

-Presalente da Associaço Brasdeira de	 Ferran	 11'ferir. d evendo po•
A rsoraaoar de Engenheiros, Erg, Hei: 0 rétrl o seu diploma ser registrado rio
Martns de Oliveira e de professen-s des MEC: 5' Regei-) •-• CF 1:4 . 66	 Ar.

vendo porém o seu dipl,,,rei ser regia,.
irado no MEC: 6 , 	-- CF-220-61

The;, Reymann	 1.1i•xar eia ddigen-
ciai 2' Regiã.a —	 Jainc!
Siles Varga.s	 en: dLtq cn ia
Pelo ConwIllen'.)	 1.,:sinie:::tek: 6'
Peão C1 1 -947 65 — Mauro Alves do.:
Santos -- Bieti e:::	 Nach
tml-; Ilavenda a	 Sonl.or Pre,
t:idente nrtifesta o	 ag-ac.L•einienio
pelo	 talar e ci•olara en-
rerrarls 3 se.: n •-i0	 (13) horas,

•
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sendo lavrada a presente Ata que vai
por mim assinada, como secretário, por
todos os Conselheiros presentes e pelo
Senhor Presidente. (a) Cesar Canta-
nhede -- Secretário; José Hermogenes
Tolentino de Carvalho	 Presidente,

•Visto. — Confere com o original —
Wilson Albuquerque — Diretor da Se-
cretaria do Conselho Federal de Enge-
nharia e Arquitetura.

CONSELHO FEDERAL DE ENGE-
NHARIA E ARQUITETURA 1

Ata da Sessão ri" 728

Aos quatro (4) de maio de mil no.1
vccentos e sessenta e seis, às quatorze
(14) horas, na sala de sessões do Con-
selho Federal de Engenharia e Arqui-
tetura, no Palácio do Trabalho, sob a
presidência do engenheiro José Herm&
genes Tolentino de Carvalho e com a
presença dos senhores Conselheiros-efe-
tivos Durval Lôbo, Gil Clementino Ca-
valcant: de Albuquerque, Guaracy Adi-
ron Ribeiro, Celso Suckow da Fonseca
Alberto Franco Ferreira da Costa, An-
tônio Wancierley de Araújo Pinho e Cé-
sar Cantanhede e Conselheiro-suplentes
Felicio Lemieszek e Hélio de Caires e,
ainda, do Procurador do Conselho, Dr.
Pedro Paulo de Castro Pinheiro, foi
dado inicio à sesso número setecentos
e vinte e oito. Deixou de comparecer,
por motivo justificado. o Conselheiro-
-efetivo Custódio Braga Filho. — No
Expediente, por proposta do Senhor
presidente, ficou deliberado enviar ofí-
cios aos Senhores Ministros das Rela-
ções Exteriores c Embaixador do Bra-
sil em Portugal, comunicando a estie-
dição de carteiras Profissionais de enge-
nheiro c arquiteto a portuga], cumprin-
do, assim, o Brasil, a sua parte na re-
ciprocidade prevista no Acôrdo de Co-
operação Intelectual firmado entre Bra-
sil e Portugal, em 1948 e Tratado de
Amizade e Consulta, de 1953. Foi de-
cidido, outrossim, a remessa de cópias
daqueles expedientes, a todos os Con-
selhos Regionais. — O Senhor Presi-
dente solicita seja inserido em Ata um
voto de pesar pelo falecimento do dou-
tor Heitor Mazzini, pranteado pai do
doutor Léo Carlos Mazzini, Presidente
do CREA da.8 3 Região, o que foi apto
vado por unanimidade. Na Ordem
do Dia, foi lido e discutido o traba-
lho dos Conselheira,/ Alberto Ferreira
da Costa e Celso Suckow da Fonseca,
designados para reestruturarem as , atri- o
buições dos diplomados dos Cursos de f
Engenharia de Operações, sendo apro-
vado o Projeto de Resolução a ser
enviado aos Conselhos Regionais, para
sugestões. — So julgados processos
cujos Conselheiros-relatores, procedên-
cias, números de protocolo, interessados
e decisões do Conselho, seguem: Pelo
Conselheiro Gil Clementino Cavalcanti
de Albuquerque:' 4 3 Região CF-196-66
•— Ademar Barbosa — Indeferir. -
Pelo Conselheiro Guaracy Acliron Ri.
beiro 103 Região — CF-685-64 —
Walter Pereira Gornes — Aguardar o
parecer da Comissão encarreoà-m c'-
uniformizar as atribuições dos en
ros militares. — Pelo Conselheir Al-
berto Franco f erreira da Costa. 6 Re v
gião	 CF-182-66	 Donato Bentebo 1'
Galiano — Deferi ; 63 Região — CF. o
180-66 — Alekse , Sterligov —• Baixar ra
em diligência: '5 4 Região --- CF-319-65 se

Paulo Plácido de Almeidn --- Bat . Si
xar em diligência: — Pelo Conselheiro t()
Celso Smckow da Fonseca: 51 Região rn
— CF-932-65	 Cesar Carrasco Cor . se
dilho	 Deferir; 5' Região	 CF-122
1966 Associação Profissional dos 

COChefes de Máquinas da Marinha Mer.
cante — Baixar em diligência; 55 Re- w
gião — CF-102-63 — António Paruo- o
lo Filho	 Deferir; 5 3 Região	 CF- re
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-897-56	 "Einerenciano Torres Rod
gues — Baixar em diligência; 63 Regi

CF-181-66 — Adriano Fidalgo d
Reis — Deferir; 5 3 Região — CF-I42-

Josemar da Costa Valha/ -- Cone
der «vista.• Nada mais havendo
tratar o Senhor Presidente agradece
presença de todos e declara •éneerrad
a sessão às 18 (dezoito) horas, •send
lavrada a pres.:nte Ata que vai por mi
assinada, como Secretário, por todos o
Conselheiros presentes e pelo Senho
Presidente. (as.) Cesar Cantanh
de — Secretário, José Hermógenes To
lentino de Carvalho, Presidente. Vist
Confere com o original. Wilson Alba
querque, Diretor da Secretaria •do CON
FEA.

Aos vinte e dois (22) de julho d
mil novecentos e sessenta e seis, à
quatorze (14) horas, na sala de ses
cóses do Conselho Fe-dAr.ral de Enge
nharia e Arquitetura, sita à Praç
Pio X, numero quinze (15), sétim
('7 9 ) andar, Edifício Reda, sob a ore
sidência, do engenheiro José Hermó
genes Tolentino de Carvalho e com
a presença dos senhores Conselheiros
efetivos • Antônio Wanderley d
Araujo Pinho, Rosauro Ma,riano ti
Silva, Gil Clementina Cavalcanti ti
Albuquerque, Custódio Braga Filho
Celso Suckow da Fonseca e Albert
Franco Ferreira da Costa; Conselhei
ros-suplentes Helio de Caires e Feli-
cio temieszeck; Procurador do Con-
selho. Doutor Pedro Paulo de Castro
Pinheiro, foi dado inieto à sessão
número setecentos e t rinta e cinco.
— Deixaram de comparecer, por mo-
tivos justificados os Conselheiros
Durval Lôbo, Cesar Cantanhede e
Guaracy Adiron Ribeiro. — Tendo
em vista o não comparecimento jus-
tificado do Conselheiro Cesar Can-'
tanhede, Secretário do Conselho, o'
Senhor Presidente designou para fun-
cionar "ad hoc" o Conselheiro Ro-
sauro Mariano da Silva. Usando da
palavra o Senhor Presidente disse que
escoando-se os mandatos da atual Di-
retoria no proximo dia trinta e um
(31) do corrente mês de julh,s, dava

sessãociência ao Plenário de que F sessão
que se estava reatizanoo tinha o fim
prece:pilo de escolher a Diretoria do
Conselho, para c período eçmpreen-
ciclo entre 19 da agõsto a 31 de julho
de 1967. Esclarecido que os cargos
da Diretoria constituem os de Vice-
Presidente, Seceeiário e Tesoureiro, o
Senhor Presidente solicitou aos Con-
selheiros presentes se di gnassem de
manifestar os seus votos depositando-
s na urna própria (nevão em que
oram escolhidos os Senho:es Conse-
en os Roeaaro Marianc da Silva e

Antônio Wanderley de Araujo Pinho,
para servirem de escrutinadores. Fei-
ta a apuração, foram constatados os
seguintes votos; — para Vice-Presi-
dente: Alberto Franco Ferreira da
Costa, '7 votos; Durvai Lõbo 1 voto;
para Secretário' Durval Lõbo, 5 vo-
tas; .Cesar Cantannede. 3 votos; e
para Tesoureiro — Gil Clementino
Cavalcanti de Albuquerque, 5 votos;
Celso Suckow da Fonseca, 3 votos.
A vista do resultado da votação o Se-
nhor Presideinte declara eleitos us
Senhores Conse)heiros Alberto Fran-
co Ferreira da Costa para o cargo de
Vice-Presidente; Durval Lii1J0 pare oe Secretário e Gil Clementina Ca-
alcanti de Albuque-que para o dt
esoureiro, Fazendo uso da paavra
conselheiro - Alberto Franco Ferrei-
da Costa agradece a escôlha de

u nome para o Cargo de Vice-Pre-
dente, tecendo considerações em
rno da função a ser exercida, per-
itindo-se fazer elogios à a•tuação de
u antecessor, o Conselheiro Antônio
anderley de Araujo Pinho e pro-
atendo tudo faze.• no sentido de
rresnonder a distinção que vinha

merecer. O Conselheiro Antônio
anderley de Araujo Pinto expressa
seu a gradecimento pelas elogiosas

ferências que ---r]o :ha de receber,
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dosificando a pessoa do Ce-bselherro
Alberto Franco Ferreira da Cesta,
como "o• espelho da bondade'-'.. A fim
de ser lavrada a competente Ata, a
sessão foi declarada suspensa por
quinze .(15) minutos. As auirze e
quareota e cinco (15,45). inorrito foi
reiniciado a sessão, sendo lida e
aprovada sem restriedes a preseut-
Ata. O Senhor Presidente agradece
a presença de todos e • declara enie)r-
roda a sessão às quinze horas e cin-
qüenta e cinco minutos (15,551, _oca-
sião em cole assinei como secretá-lo

-"ad hoc'r o que foi feito ,'elo Sen.hor
Presidente e por todos os :.$,nhores
Conselheiros presentes. . sai Rosauro
Mária•no da Silva — Sec reátrie "ad.
hm"; José Hermergenes Tolentino de
Carvalho — Presidente. — Visto —
Confere com o ori ginal — Wilson Al-
buquerque — Diretor da Secretaria
do Conselho Federal de . Euge -jiai-ia e
Arquitetura.

SERMO DE ASSIS TÉI,WAA
MEDICA DOIVIICiUAR

E DE URGÊNCiA

de acárdo com o disposto na Porta-
ria MTPS 119 388, de 1 9 de agõ•sto de
1963, alterada pelas MTPS ns. '711
de 19 de agôsto de 1964 e 193, de 9
de abril de 1965, resolve:

Portaria n9 711, • de 6 de setembro
de 1966 — Dispensar Hélio Albuquer-
queSoares, Médico, NS 22. matricula
n9 527, da Função de Confiança de
Chefe de Equipe do Hospital Presi-
dente Vargas. 5-FC,- por haver sido
designado para o Cargo de Confi-
ança.

O Diretor-Geral da SAMDU no uso
das atribuições que lhe confere a Alí-
nea C, do art. 28. Titulo IV. do Regi-
mento aprovado pelo Decreto 46.348,
de 3 de julho de 1959, de acôrdo -amo
o disposto na Portaria MTPS n 9 433 •
de 1 9 de agôsto de 1963. alterada pelas
MTPS na. '711. de 19 de agosto de

solve:

Portaria

193, de 9 de abril de 1965

Portaria n9 712, de . 6 de setembro
de 1966 — Designar Hélio Albuquerque
Scares, Médico, NS 22. mat. n 9 527
para exercer o cargo de Confiança de
Diretor da Divisão de Assistência Mé-
dica, 3-CC.

Portaria n9 713, de 6 de setembro
de 1966 — Designar Raphael Fernan-
des Reis, Médico. NS 22. mat. 1.059
para exercer o Cargo de Confiança'
de Chefe do Gabinete do Diretor-Ge-
ral, 3-CC.

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA
E DO COMÉRCIO
mis ri ,J1 O DO AÇÚCAR E DO ÁLCOOL

Primeira Turma de Julqamentc
.	 ACÓRDÃO N9 9.222

Autuados; . 0 1 e ô In e n e $ Siqueira
Granja e Usina Estreliana S. A.
(Usineiros) .

Autuantes: Rubens Cezar de Mou-
ra Lima e outro.

Processo: A.I. a9 85 - 61 — 'Estar,c
de Pernambuco.

Considera-se clandestino, sujeite
a apreensão nos termos do artigo
60, letri. b do Decreto-lei n 9 1.831
de 4-12-39, o açúcar deposita:16
em • estabeleezmento comercial ae-
sacompanhado dc documentaça.,
fiscal, impondo-se, ainda. á Chi-
na, as contlizações dos arts. 65 e
69 do mesmo diploma legal..

dade de numeração, fato que foi ma-
terialmente provado can a apreensão
levada a efeito;

Considerando que o autuado Cle0-
menes Siqueira Granja deixou o pro-
cesso correr à revelia e que as alega-
ções de defesa da Usina Estreliana
S.A. não . elidem as infrações apon-
tadas; '

Considerando ornais que dos autos
consta,

Acorda. por unanimidade, ein ses-
são realizada aos seis dias do mês de
julho do ano de mil novecentos e ses-
senta e seis, presentes os Srs. Josá
Maria Nogueira, Presidente Substitu-
to, Arrigo Falcone, Relator, e J. A.
de Lima Teixeira, era julgar proce-
dente o auto de infração, para o elei-
to de condenar a Cleômenes Siqueira
Granja a. perda dos dezoito sacos de
açúcar, considerando-se boa a sua
apreensão, nos termos do artigo 60,
letra b do Decreto-lei n9 . 1.831, de 4
de dezembro de 1939, absorvidas por
esta, as penalidades dos arts. 40 e 42,
julgando-si, improcedente o auto de
infração , por falta de provas, quanto
ao art. 63, do mesmo Decreto-lei,
condenando-se a Usina Estreliana S.
A. às multas, de Cr$ 60 (sessenta
cruzeiros) e de Cr$ 2.590 (dois mil e
quinhentos • cruzeiros). previstas no3
arts. 65 e 69 do Decreto-lei n9 1.851,
citado, além do pagamento das taxas
devidas. Intime-se, registre-se e
cumpra-se.

Sala das sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Alcool, aos
vinte dias do mês de ulho do ano de
mil novecentos e sessenta e seis.
Juarez Marques Pinzentel, Presidente.
— Arrigo Domingos Falcone, Relator.
— J. A. Lima Teixeira.

Fui presente: Rodrigo de Queiroz
Lima, Procurador.

Parecer do Dr. Procurador: "Pela
procedência do auto, nos termos do
parecer.

Em 23 de maio de 1961. — Leal
Guimarães."

e Relação GDG n9 70, de 1966
e O Diretor-Geral da SAMDU, no teso
, das atribuições que lhe confere a Alí-

nea D, do art. 28, Titulo IV. do Re-
gimento aprovado pelo Decreto no-
mero 46.348, de 3 de julho de 1959

•
Vistos, relatados e discutidos estes

autos em que são autuados, o comer-
ciante Cleárnenes Siqueira Granja, es-
tabelecido na cidade de Palmares
Estado de Pernambuco e Usina Estre -
liana S.A., proprietária da Usina do
mesmo nome, sita em Ribeirão, do
mesmo Estado de Pernambuco, por in-
fração, c primeiro, aos arts. 40, 42. 63
ele o art. 60, letras e e c do Decrete-
lei n9 1.831-39; e a segunda, aos ar-
tigos 1 9. 2 9 § 29 , 64, 65 e 60 de acima
citadc diploma legal. Foram autuan-
tes, os fiscais Rubens Cezar de Mou-
ra Lima e José Inácio da Silva. A
Primeira Turma de Julgamento da
Comissão Executiva do Instituto tio
Açúcar e do Alcool,

Considerando que a fisealizaão do
IAA apreendeu, em poder do comer-
ciante Cleômenes Siqueira Granja, de-
zoito sacos de açúcar cristal, de-
sacompanhado da respectiva documen-
tação fiscal, sendo três em sacaria
branca e os demais com numeração
em duplicata, de fabricação •-1 5 Usi-
na Estreliano, na safra 1958-59;

Considerando que os elementos
constantes do processo evidenciam que
a Usina Estreliana S.A. vendeu ao
referido Cleôrrienes Siqueira Granja
uma partida de açúcar com duplici-
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ACÓRDÃO is9 9.223
Autuada: Usina Salgado S.A.
Autuantes: Paulo Sales de Ara ajo e

outro.
Processo: A.I. n9 441-59 -- Estado

de Pernambuco.
Comprovadas as infrações, é de

ser o auto julgado procedente.
Vistos, relatados e discutidos estes

autos em que é autuada Usina Saaga-
do S.A.. do Município de Issojuca,
tado de Pernambuco, por infração ao
art. , 38, parágrafo único, do Decre,o-
lei n9 3.855-41, sendo autuantes, Paulo
Sales de Araújo e Marco Antônio Ca-
valcanti, fiscais dêste IAA. A Primei-
ra Turma de Julgamento da Comis-
são Easscutiva do Instituto do Açúcai
e do Álcool,

Considerando que a Usina Salgado
S.A:, situada no Município de 'puiu-
ca -a- Estado de Pernambuco — está
realmente incursa no art. 36, pará-
grafo único da Decreto-lei n9 3.855
de 21-11-41, pois que deixou de aten-
der notificação para regularizar sua
balança de pesar cana, em 6 de fe-
vereiro de 1957;

Considerando que, autuada em 24 de
fevereiro de 1958, mais de um ano
após a notificação, a Usina faltosa,
em suas alegações de defesa, confessa
não haver sanado tal irregularidade;

Considerando o parecer da Divisão
Jurídica e tudo o mais que dos autos
consta,

Acorda, por unanimidade, em ses-
são realizada aos vinte e dois dias do
mês de junho do ano de mil novecen-
tos e sessenta e seis, presentes os Se-
nhores José Wamberto, Presidente.
Arrigo Falcone e João Agripino Mala
Sobrinho, Relatar, em julgar pela pro-
cedência do auto de infração, para
condenar a Usina Salgado S. A. à
multa de Cr$ 1.000 (hum mil cruzei-
ros) grau mínimo do art. 36, • pará-
grafo único, do Decreto-lei n9 3.855, de
21-11-41. Intime-se, registre-se • e
cumpra-Ne.

Sala das sessões das Turmas de Jul-
gamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool, aos
vinte dias do mês de julho do ano de
mil novecentos e sessenta e seis. —
José Wamberto, Presidente. — João
Agripino Maia Sobrinho, Relatar. —
Arrigo Domingos Falcone.

Fui presente: R odrigo de Queiroz
Lima, Procurador.

Parecer do Dr. Procurador: "De
acôrdo.

Em 22 de março de 1961. — José
Ribamar X. C. Fontes."

ACÓRDÃO N9 9.224
Reclamante: Henrique de Queiras.

Mat toso.
Reclamada: Usina Quissaman.
Processo: P.C. n9 59-64 — Estaco

do ;Rio de Janeiro.
Comprovada a falta de paga-

i mento que faz jus o Reclamante.
julga-se procedente a reclamação

Vistos, relatados e discutidos astes
autos em que é Reclamante o Senhor
Henrique de Queiroz Mattoso, fornece-
dor de canas, e Reclamada a Usina
Quissaman, sita no Município de Ma-
caé, Estado do Rio chi Jaaeiro. A Pil-

a meira Turma de Julgamento da Co-
missão Executiva do Instituto do
Açúcar e do Álcool,

Considerando que o fornecedor de
canas Henrique de Queiroz Mattoso,
apresentou reclamação contra a Usi-
na Quissaman por nao tar a referida
Usina efetuado ô pagamento dos seus
fornecedores, na safra 57-58;

Considerando que o crédito do Re-
clamante, em relação à citada fábri-
ca, importa em Cr$ 86'7.038, segundo
o extrato de contas correntes constan-
tes de fls. 9-10;

Considerando que, sievidamente Inti-
mada, deixou a Usina reclamada de
apresentai defesa:

Considerando que, designada a au-
diência de instrução, deixou a recla-
mada de comparecer sob a alegação
de neto ter a mesma, razão de ser, pois

já depositara em Juizo, o crédito do
reclamante referente aos fornecimen-
tos na safra 57-58;

Considerando que a fls. 19 a 23 o
Reclamante volta a solicitar providên-
cias contra a Reclamada sob o funda-
mento de não haver a mesma depo-
sitado na sua totalidade o saldo de
que era credor;

Considerando que, mareada nova
audiência, esta resultou infrutífera,

Acorda, por unanimidade, em sessão
realizada aos quatro dias do mês de
maio do ano de mil novecentos e ses-
senta e sela, presentes os Senhoies
José Wambeito, Presidente, Arrigo
DonSingos Falcone e João Agripino
Maia Sobrinho, • Relatar, em julgar
procedente a reclamação, para o fim
de ser a Usina Quissaman condenada
ao pagamento do principal pedido e
juros legais como de apurar em
execução, por lieuidação. Feitas as
anotações e comunicações de praxe,

Sala das sessões das Turmas de Jul-
gamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool, aos
vinte dias do mês de julho do ano de
mil novecentos e sessenta e seis. —
José Wamberto. pelo Presidente. —
João Agripino Maia Sobrinho, Rela-
tar. — Arrigo Domingos Falcone.

Fui presente: José 0/avo Lanna Ma-
rinho, Relatos.

ACÓRDÃO is 9 9.225
Autuada: Cia. Agrícola Baixa

Grande (Usina Santo Amaro).
Autuantes: Antônio Walas Vodo-

pives e outro.
Processo: A.I. n9 645-60 — Estado

do Rio de Janeiro.
O não recolhimento doas con-

tribuições e taxas, estabelecidas
pelo IAA, constitui infração ao
Decreto-lei n9 3.855, de 21-11-41.

Vistos, relatados e discutidos estes
autos em que é autuada a Cia. Agrí-
cola Baixa Grande, proprietária da
Usina Santo Amaro, sita no Distrito

de Baixa Grande, Município de Cam-
pos, Estado do Rio de Janeiro, por In- I

fração aos arts. 13, 48 e 99 da Res.
n9 1.380-59, cio os arts. 148 e 149 do
Decreto-lei n9 3.855, de 31 de novem-
bro de 1941, sendo autuantes, os fis-
cais Anta Walas Vodopives e
Cleantho Denys Santiago. A Primeira
Turma de Julgamento da Comissão
Executiva do Instituto do Açúcar e
do Álcool.

Considerando que, contra a Cia.
Agrícola Baixa Grande, proprietásia
da Usina Santo Amaro, lavrou a Fis-
calização dêste Instituto o auto de fõ-
lhas 2, por inobservância aos artigos
13, 48 e 49 da Res. n9 1.a80-53, ele os
arts. 148 e 149 do Decreto-lei n9 3.855,
de 21-11-41;

Considerando . que a citaast Usina
deixara de recolher apesar de previa-
mente notificada, a quantia de Cr$
513.000 referente ao pagamento da so-
bretaxa de Cr$ 3 e da contribuição de
Cr$ 24 sôbre 19.000 sacos de açúcar
de sua produção na safra 59-60;

Considerando que a autuada apta-
sentou defesa que se vê a fls. 8;

Considerando que a referida Usina
é primária na espécie;

Considerando o parecer de fls. 21 e
22, subscrito pela Procuradora Douto-
ra alicia V. Alvarenga Ribeiro, cujas
conclusões adota,

Acorda, por unanimidade, em sessáo
realizada aos quinze dias do mês de
junho do ano de mil novecentos e ses-
senta e seis, presentes os Senhores
José Maia Nogueira, Presidente Subs-
tituto, Arrigo Falcone e João Agripi-
no Maia Sobrinho, Relatar, em jul-
gar procedente o auto de infração.
para condenar a Usina Santo Amaro'
ao pagamento da multa igual ao do-
bro da quantia devida, ou seja, Cr$
1.026.000 (hum milhão e vinte e seis
mil cruzeiros), nos têrmos do artigo
149 do Decreto-lei n9 3.855, de 21 de
novembro de 1941. Intime-se, registre-
se e cumpra-se.

Sala das sessões das Turmas de Jul-
gamento da Comissão Executiva do

Instituto do Açúcar e do Alcool, aog
vinte dias do mês de julho do ano da
mil novecentos e sessenta e .sels.
José Marta Nogueira, Presidente.
João Agripino Maia Sobrinho, Rela
tor. — Arrigo Falcone.

Fui presente: José Olavo Lanna Ma-
rinho, Procurador.

Parecer do Dr. Procurador: "Da
acôrdo com o parecer supra. .

Em 6 de fevereiro de 1961. — Josd
da Moita Maia, Procurador."

ACORDA() N9 9.227
Reclamante: Associação dos For-

necedores de Cana de Piracicaba.
Reclamada: Usina Martinópolis Li-

mitada.
Processo: P.C. n9 247-64 — Esta-

do de São Paulo.
É de se julgar procedente, em

parte, a reclamação, a fiar do
ser a reclamada condenada ao
pagamento, apenas, dos juros de
mora.

Vistos, relatados e discutidos êstes
autos em que é reclamante a Asso-
ciação das Fornecedores de Cana de
Piracicaba do Município do mesmo
nome, e reclamada a Usina Marti-
nópolis Ltda., sita em Serrana, am-
ba no Estado de São Paulo, a Pri-
meira Turma de Julgamento da Co-
missão Executiva do Instituto do
Açúcar e do Álcool,

Considerando que, na inicial de fls.
a Associação dos Fornecedores de
Cana de Piracicaba, reclama contra
a Usina Martinópolis Ltda., de Ser-
rana, Estado de São Paulo, alegan-
do que a mesma Usina não efetuara
aos seus fornecedores, o pagamento
de Cr$ 15, por tonelada de cana en-
tregue na safra 58-57;

Considerando que às fls. 40, a
Delegacia Regional informa haver a
Usina alartinópolis Ltda. saldado a
divida para com os seus forneced-o-
res, no total de Cr$ 214.973,30, em
19.1.1965;

Considerando tudo o mais que cons-
ta do proces s o,

Acorda, pelo voto de desempate do
Sr. Presidente, de acordo com o Sr.
Relator, em sessão realizada aos quin-
ze dias do mãs da dezembro do ano
de mil novecentos e sessenta e cinco,
presentes os Srs. José Wamberto,
Presidente, Arrigo Falcone e João
Agripino Mala Sobrinho, relatar, em
julgar procedente, em parte, a re-
clamação condenandp-se a reclamada
apenas ao pagamento dos juros de
mora. Feitas as anotações e comu-
nicações de praxe.

Sala das sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool, aos
vinte dias do mês de julho do ano
de mil novecentos e sessenta e seis.
— José Wamberto, pelo Presidente
— João Agrtpino Maia, Sobrinho, Re-
latar — Arrigo Domingos Falcone.

Fui presente. - José Olavo Lanna
Marinho, Procurador.

ACÔRDA0 N9 9.228

Autuada: Cia. Industrial e Agrí-
cola Oeste de Minas (Usina Ovídio de
Abreu).

Autuantes: Mauricio Mourão Ma-
chado e outro.

Processo: A.I. n9 695-60 — Estado
de Minas Gerais.

A não inutilização de nota de
remessa com a palavra "recebi-
da". implica em infração a dis-
positivo legal.

Vistos, relatados e discutidos êstes
autos em que é autuada a Cia. In-
dustrial e Agricola Oeste de Minas,
proprietária da Usina Ovídio de
Abreu, sita em Belo HOriZOnte, ca-

pital do E z tado de Minas Gerais, por
infração ao aritgo 41 do Decreto-
lei 1.831-39, sendo autuantes. Mauri-
cio Mourão Machado e Armando Ar-
raes. fiscais dèste IAA. A Primeira
Turma de Julgamento da Comissão
Executiva do Instituto do Açúcar e
do Álcool,

CONSTRUÇÃO CIVIL
LEI 1\19 4.864 — DE 29-11-65

Cria medidas de estimulo à Indús-

tria de Construção Civil

DIVULGAÇÃO N9 955

PREÇO: Cr$ 160

A VENDA:

Na Guanabara

Seçao de Vendas: Avenida Rodrigues Alves n' 1

Agência I: Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembõlso Postal

Em Brasília

Na sede do D. 1. N.

4



Acorda, por unanimidade, em ses-
são realizada aos dezeaseis dias do
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de Remessa com referência a gula
de Recolhimento inexistentes;

Considerando que em sua defesa de
fls. 5, alega a utuada. que houve
simples atraso no pagamento das ta-
'as, sem qualquer intuito de sonega-
ção o que contesta o autuante a fia. 8;

Considerando estar materialmente
provada a Infração e tendo em vieta
a qualidade de primária da autuada,

Acorda, por unanimidade see-
es são realizada aos inte e três dias do
kl mês de junho do ano de mil nove-
l- centos e sessenta e seis presentes os

OCde Srs. José Maria Nogueira, Presidente,
do Arrigo Falcone e João Agripino Mata
te, Sobrinho Relator, em julgar • proce-
es dente o auto de infração para coa-

denar a autuada às multas de Cr$
do 51.400 (cinqüenta e um mil e quatro-

centos cruzeiros) e- de Cr$ 103.000
qo (cento e oito mil cruzeiros) nos ter-
. mos dos arts. 65 .e 39 do lasceenalei

n9 1.831, de 4.12.39 , Intime-se, re-ià
gistre-se e cumpra-se.Sala dae sesaies das Turmas de

Julgamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool, aos
Vinte dias do mês de julho do ano
de mil novecentos e sessenta e ceia.
— José Wamberto, pelo Presidente —
João Agripino Maia Sobrinho, Rela-
tor	 Arrigo Domingos Falcone.

Fui presente. — José Olavo ',afina
Marinho, Procurador.

Parecer do Procurador. — Pela
procedência.

Em 15.9.61. — Leal Guiinardes.
ACÓRDÃO N9 9.229

Autuado: B. Esperidião & Cia. Li-
mitada.

Autuante: Laudelino Cardoso,
Processo; A.I. 11 9 617-60 — Estado

do Paraná.
•

Comprovada a infração ao art.
42 do Decreto-lei n' 1.831, de 4
de dezembro de 1939, é de esr o
auto julgado procedente.

Vistos, relatados e discutidos estes
autos em que é autuada a firma co-
mercial B , Esperidião te Cia. Ltda.
de Ponta Grossa Estado do Patauá,
por infração ao art. 42 29, do De-
creto-lei na 1.831-39, umas auauante
o fiscal deste IAA, Laudelino Car-
doso. A Primeira Turma de Julga-
mento da Comissão Executiva do Ins-
tituto do Açúcar e do Álcool,

Considerando estar materialnainte
comprovada a falta cometida pela fir-
ma B. Esperidião & Cia. Ltda., em
Ponta Grossa, Estado do Paraná, ad-
eriuirente de 9 partidas de açúcar aco-
bertadas irregularmente; •

Considerando os seus antecedentes
fiscais e a sua condição de revel no
presente processo;

Considerando o pareecr da Doutora
N. V. Alvarenga Ribeiro a fls. 15
verso, cujas conclusôes adota.
• Acorda, por unanimidade em seseao
realizada aos vinte e dois dias do mês
de junho do ano de mil novecentos
e sessenta e seaf presentes oe Srs.
José Wamberto, Presidente, Arrigo
Ealcone e João Agrípino Mala Sobri-
nho, Relator em julgar procedente o
auto de infração, para condenar-se a
firma autuada à multa de Cr$ 200
(duzentos cruzeiros) por partida de
açúcar recebida irregularmente, no
total de Cr$ 1.800 (um mil e oitocen-
tos cruzeiros), nos termas do art. 42,

2 9, do Decreto-lei n9 1.831 de 4 de
dezembro de 1939. Intime-se regis-
tre-se e cumpra-se.

Sala das sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool, aos
vinte dias do Inês de julho do ano
de mil novecentos e sessenta e seis.
". José Wamberto, Pelo Presidente —
João Agripino Maia Sobrinho, Reta-tor ;a- Arrigo Domingos Falcone.

Fui presente. — José Olavo Lanna
Marinho, Procurador.

Parecer do Procurador. — Pela pro-
cedência na forma do parecer.

eisa, 18.9.62. — Leal 'GuirnartieS.

Considerando, que contra a Ci
Industrial e Agrícola Oeste de Min
lavrou a Fiscalização dêste Institti
e auto de fls. 2, por ter encontra
Po estabelecimento de sua propried
de, 40, notas de remessa não inu
Iludas com a palavra "recebida",
fringindo o artigo 41, do Decreto-1
.1.831 de 4.12.39;

Considerando que as notas de re-anassa em questão, foram juntas afls. 4-43, lavrando o autuante o ter-
mo de apreensão de lis. .3;

Considerando que, embora intima-
da, a autuada não apresentou de-eesa;

Considerando que a citada firma é
reincidente específica, conforme se vé
da informação de fls. 52-55,

Acorda, por unanimidade, em 305-
pão realizada aos dezesseis dias do
mas de junho do ano de mil nove-
centos e sessenta e seis, presentes osSrs. Jez:e Maria Nogueira, Presidente
Substituto, Arrigo Falcone e João
,Agripino Maia Sobrinho, Relator, em
julgar procedente do auto de infra_
gáo para condenar a Usina Ovídio
de Abreu à multa de Cr$ 50.000 (cin-
qüenta mil cruzeiros), ou seja, Cr$
1.250 (um mil, duzentos e cinqüenta
cruzeiros) por nota de remessa não
inutilizada grau médio do art. 41,
do Decreto-lei n 9 1.831, de 4.12.39.
Intime-se, registre-se e cumpra-se.
' Sala das sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool, aos
vinte dias do mês de julho do ano
de mil novecentos e sessenta e seis.

José Maria Nogueira, Presidente —
João Agripino Maia Sobrinho, Rela-tor	 Atrigo Falcone.

F'ui presente. — José Olavo Latina
Marinho, Procurador.

Parecer do Procurador. — Pela pro-
cedência.

EM 20.9.61. — Leal Guintarcies,
Procurador.

ACÓRDÃO N9 9.228
•

Autuados: Comercial Gentil Morei
a S. A. e Jeremias Pereira Alves

Autuante: Humberto Talarlco de
Souza

Processo: A.I. W 543-60 — Estado
de São Paulo.

Julga-se procedente o auto
quando estiverem materialmente
comprovadas as infrações previs-
'tas no Decreto-lei 1.831, de 4 de
dezembro de, 1939.

Vistos, relatados e discutidos eetes
autos em que são autuadas, as firmas
Comercial Gentil Moreira S. A., de
Promissão, Estado de São Paulo, e, Jeremias Pereira Alves, do Município
de Barbosa, do mesmo Estado, ambos
por infração ao artigo 42 e seus Pa-
rágrafos e art. 60, letra b, todos do
Decreto-lei 1.831-39. sendo autuante
o fiscal Humberto Talarico de Souza
A Primeira Turma de Julgamento da
Comissão Execuitva do Instituto do
Açúcar e do Álcool.

Considerando que contra Comercial
Gentil Moreira S.A. de São Paulo
lavrou a Fiscalização do IAA o auto
de fls. 1 por ter verificado que a ci-
tada firma recebendo 880 sacos cle
açúcar da Usina Rafard dera salda
aos mesmos com exceção de 24 sa.-
aos desacompanhados de notas de en-
trega;

Considerando que o referido auto Los,
também lavrado contra Jeremias Pe-
reira Alves que recebeu 5 dêsses sa-
cos sem nota de entrega sendo o açú-
car apreendido conforme se vê. do
Termo de fls. 2;

Considerando que no têrrno de fls.
2 há referência a seis sacos apreendi-
dos no estabelecimento nos termos e

auto só aludem a 5 sutis de açú-
èar;

Considerando que, regularmente In-
timados. ~ente a Comercial Gentil
Moreira S.A. apresentou defesa;

Autuada: Viúva M. Bandeira (Usi-
na Museurepe)t

Autuantes: Antônio A. Correia
Lima e outro.

Processo: A.I. as 715-60 — Estado
de Pernambuco.

Ileferéncia a guia de recolhi-
mento inexistente, bem coom saí-
da de açúcar sem o pagamento
prévio da taxa de defesa, consti-
tui infração ao Decreto-lei núme-
ro 1.831, de 4.12.1939.

Vistos, relatados e discutidos êstes
autos era que é autuada a Viúva H.Bandeira proprietária da Usina Mus-
surepe , sita no distrito do menino
nome, Município de Pau D'Alho Es-
tado de Pernambuco por infração aos
arts. 39 64 e 65, do Decreto-lei núme-
ro 1.831-39 sendo autuantes, Antônio
Correia Lima e António Martins Fur-
tado de Souza faseais deste IAA. A
Primeira Turmas de Julgamento da
Comissão Executiva do Instituto do
Açaacr e do Álcool,

Considerando que contra a Viúva
II. Bandeira, proprietária da Usina
Mussurepe, lavrou a Fiscalização dês._
te Instittuo o auto de fls. 2, por ter
verificado que a citada firma dera
saída a 5.149 sacos de açúcar da sa-
fra 58-59 sem o pagamento da taxa de
defesa e acompanhados de 54 raptae I

e
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a.	 Considerando que a firma Comercial
as, Gentil Moreira B. A. é reincidente
to conforme informação de fls. 20,
do
a-

mes de junho do ano de mil nove-
centos e sessenta e seis, presentes os-

ei Srs. José Maria Nogueira, Presidente,
Arrigo Falcone e João Agripino Meia
-Sobrinho, relator, em julgar prece-.
dente o auto de infração, para con-
denar a firma Comercial Gentil Mo-
reira S.A.. ao pagamento da multa
de Cr$ 4.000 (quatro mil cruzeiros),
nes termos do art. 42, do Decreto-lei
1.831 de 4.12.39 face a sua reinci-
dência por ter dado saida á peio me-
nos duas partidas de açúcar sem rota
de entrega considerando-se boa a
apreensão dos cinco sacos de açuear,
nos termos do art , 60, letra "b", do
Decreto-lei 1.831, citado. Intime-se,
registre-se e cumpra-se.

ACÓRDÃO No 8.230
Autuado: ,Said Saad.
Autuante: Mário Simões Mendes,
Processo: A.I. n9 571-60 — Estado

de São Paulo.
A não inutilização da nota de

remessa com a palavra "recebida'.
implica eia infração ao disper4li--
vo legal.

Vistos, relatados e discutidos est
autos em que é autuado o Sr. 'aia
Saad, proprietário de um estabelec
mento comercial em Assis, Estada
São Paulo, por infração ao art. 41
Decreto-lei 1.831-39 sendo autuar
o fiscal deste IAA, Mário Sime
Mendes. A Primeira Turma de Ju
gamento da Comissão Executiva
instittuo do Açúcar e do Álcool

Considerancle que a Fiscalizaç,
deste Inetittuo lavrou o auto de
2 por ter encontrado no estabeleci-
mento comercial de Said Sanei, 10' no-
tae de remessa não inutilizadas ema a
palavra "recebida", infringindo, as-sim, o artigo 41 do Decreto-lei 1.1,
de 4.12.39;

Considerando que as referidas No-
tas de Remesea foram juntas a fis
4-13 lavrando o autuante o termo de
apreensão de fls. 3;

Considerando que o autuado apre-
sentou defesa que se vê a fls. 15;

Considerando que, de acõrcto ceia
a informação da DAF o autuado é
primário,	

mAcorda por unanimidade, e sessão
realizada aos dezesseis dias do mês de
junho do ano de Mil novecentas e
sessenta e seis presentes os Srs. Jo:,.
Maira Nogueira, Presidente Substituto
Arria° Falcone e João Agripino Mal
Sobrinho, Relator, em julgar pela pio
cedência do auto de infração para
condenar a' firmar autuada à multa
de Cr$' 5.000 (cinco mil cruzeiros) ou
seja, Cr$ • 500 (quinhentos cruzeiros)
por nota de remessa não inutilizada,
grau mínimo do art , 41 do Decreto-
lei 1.831 de 4.12.39. Intime-se, reges-
trese e cumpra-se.

'Sala das sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool, aos
vinte dias do mês de julho do ano
de mil novecentos e sessenta e -seis.
— José Wamberto. Pelo Presidente —
João Agripino Mama Sobrinho, Rela-tor — Arria° Domingos ralcone.

Fui presente. — José Olavo LaminaMarinho, Procurador.
Parecer do Procurador. — De acôr-do com o parecer supra.
Em, 4.2.61. — José Mota Maig.

ACORDA0 N 9 9.231

é I; Reclamante: João Moral C:is:Ilha.

a	 Reclamada: Usina Santa Helena
_8 A.

Processo: P.C. n9 13-65 — Ramas
de São Paulo.

Satisfeitos os requisitas do ar-
tigo 19 do Decreto-lei 3.155, de
21.11.41, é de se reconhecer ao
reclamante a qualidade de tcr-
necedor da reclamada lixada, to-
davia, a respectiva quota na for--__
ma previa-mente estichceleide
acordo.

Vistos relatados e discutalos Nie
autos em que é reclamante João Mo-

s

ral Castilho lavrador, e reclamada
Usina Santa Helena S.A. proprietá-
ria da Usina do mesmo nome ambos
dg Município de Piracicaba. Esteta() de
São Paulo, a Primeira Turma de Jul-
gamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool

Considerando que o reclamante, na
safra 1963-64, completou um triênio
cis fornecimento à reclamada. circen.s..
torcia que lhe assegura direito a0
reconhecimento da quelidade de faia.
necedor, nos termos e para os efeitos

. do art. 19 do Estatuto da Lavoura
Canavieira;

Considerando que, nesse caso, a
quota a ser etribuida deveria •corres-
ponder à média dos fOrnecimentos
efetuados;

Considerando todavia, que o com-
promisso assumido pela reclamada foi
no esntido de receber, na safra 1963,
até 500 toneladas ressalvando expres-
sarnenta que, nos anos seguintes ain-
da que os fornecimentos ultrapa,ssa- •
sem aquele limite, a obaigação
Usina ficaria restrita a à sua entrega
real no ano de 1963";

Considerando que conforme apurou
a Fiscalização do IAA, o reclamante
apenas forneceu 331.788 qunos,
safra 1963-64;

Considerando o mais que dos autos
consta,

A a, por unanimidade em seis-
são realizada aos sete dias do mês
de julho do ano de mil noveeenots esessenta e seis presentes os Srs. José
Warnberto, Presidente, J .A. de Lima
Teixeira e Artigo Falcone Relator era
julgar procedente, em parte, a recla-
mação para o efeito de reconhecer a
João Moral Castilho a qualidade de
fornecedor de canas junto à Usina
Santa Helena, octn a quota de 331.788

Sala das sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva ao
Instituto do Açúcar e cio Álcool, ;:e3
vinte dias do mês de julho do ano
de wil novecentos e sessenta e ecis.
— José Wambertb, Presidente — João
Agri pino M. Sobrinho, Relator -- Ar.
irgo D. Falcone.

Fui presente. — José Olow !Anna
1 Marinho, Procurador.
; Pareecr do Sr. Procurador. -- Pela
; procedência do auto, nos teimes do
; parecer.
I Em, 9.3.61. — Leal Guimarães,

Procurador.
-ACÓRDÃO N9 9.232
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"Sitio Sao Francisco' e a ser retirada
ao contingente próprio da Usina, fei-

tas 'as anotações e comunicações de
praxe.

Sala das sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva cio
Instituto do Açúcar e do Álcool, aos
vinte dias do mês de julho do ano
de mil novecentos e sessenta e seis.
— Juarez Marques Pimentel Presi-
dente — Arrigo Domingos 'Falcone,
Relator — J. A. de Lima Teixeira.

Fui presente. — Rodrigo de Queiroz
L i ma, Procurador.

ACÓRDÃO N 9 9.233
Autuada: Claudionor Alves & Cia.

LI da.
Autuantes: Cleantho Denys San-

tiago e outro.
Processo: A.I. n9 537-60 — Estado

do Rio de Janeiro.
É clandestino, açúcar encontra-

do sem documentos fiscais.

do Açúcar e do Álcool.
Considerando que contra a firma

comercial João E. Moraes & Filho,
lavrou a Fiscalização deste Instituto
o auto de fls. 2, por ter encontrado
no estabelecimento comercial de sua
propriedade, duas Notas de Remessa
não inutilizadas com a palavra "rece-
bida", infringindo , .assim, o artigo 41
do Decreto-lei n9 1.831, de 4 de de-
zembro de 1939;

Considerando que as notas de re-
messa em questão foram juntas a fó-
lhas 4-5, lavrando o autuante o les-
mo de Apreensão de fls. 3;

Considerando que a autuada apre-
sentou defesa que se vil a fls. 7, con-
testada pelo autuante a fls. 9;

Considerando ma teria lmente prova-
da a infração,

Acorda, por unanimidade, em ses-
são realizada aos trinta dias do mês
de junho do ano de mil novecentos
e seSsenta e seis, presentPs os Senho-
res José Maria Nogueira, Presidente
Substituto, Arrige Falcone e João
Agripino Maia -Sobrinho, Relatos, em
julgar procedente o auto de infra-
çao, para condenar a firma autuada
ao pagamento da multa de Cr$ 1.000
(um mil cruzeiros). ou seja Cr$ 500
(quinhentos cruzeiros) por nota de
remessa não inutilizada, em número
de duas, nos térmos do art. 41 do
Decreto-lei n9 1.831, de 4 de dezem-
bro de 1939.

Intime-se , registre-se e cumpra-se.
. Sala das Sessõss das Turmas de
Julgamento da Comissl'.o Executiva
do Instituto do Açúcar e do Álcool,
aos vinte dias' do mès de julho do
ano de mil novecentos e sessenta e
seis. — José Wamberto, Presidente.
--- João Agripino M. Sobrinho, Rela-
tor. — Arrigo D. Falcone.•

Fui presente: Jesé ()favo Lanna
Marinho, Procurador.

Parecei' do Sr. Procurador. —
"De acôrdo com o parecer supra.

Em 4 de fevereiro de 1961. — José
Mota Mata Procurador.

ACÓRDÃO N 9 9.235
Reclamante: José Anr,elo.
Reclamado: Roberto Moll.
Processo: P.C.	 67-63 — Estado

do Rio de Janeiro.
Não tem direito a indenização,

o colono que, antes da aquisição
daá terras pelo reclamado, já as
havia abandonado e recebido o
preço das canas por ele entre-
gues.

Vistos relatados e discutidas êstes
autos em que é reclamante o colono
José Angelo e reclamado o proprie-
tário de fundo agrícola . Roberto Moll,
ambos de Campos, Estado do Rio de
Janeiro, a Primeira Turma de Jul-
gamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool,

Considerando que a reclamação ab-
jeto dêste processo, carece de amparo
legal, eis que o próprio reclamante,
nas declarações que prestou na au-
diência da instrução, esclareceu nada
ter a receber do reclamado, relativa-
mente às canas das safras 1960-61 e
1961-62;
. Considerando que, quando o recla-
mado adquiriu as terras já o recla-
mante as havia abandonado,

Acorda, por unanimidade, em ses-
são -realizada aos trinta dias do nua
de junho do ano de mil novecentos
e sessenta e seis, presentes os Senho-
res José Wamberto, Presidente, João
Agripino Maia Sobrinho e Arrigo Fal-
cone Relatos, em decidir pelo inde-
ferimento da reclamação, arquivando-
se, em conseqüência, o processo, fei-
tas as anotações e comunicações de
praxe.

Sala das Sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva
do Instituto do Açúcar e do Álcool,
aos vinte dias do mês de julho do
ano de mil novecento ., e sessenta e
seis, — .latarez Marms Pimentel,

presente: Rodrigo de Queiroz
Procurador.

ACÓRDÃO N 9 9.236
Autuado: Marques da Silva.
Autuantes: Vicente do Amaral Gou-

veia e outros.
Processo: A. I. na 769-60 — Estado

de Pernambuco.
Açúcar apreendido sem &s. do-

cumentos fiscais, constitui infra-
ção ao Decreto-lei 7/9 1.831, de
4-12-39.

Vistos, relatados e discutidos êstes
autos em que é autuado o comercian-
te Marques da Silva estabelecido na
cidade de Recife,

 Silva, por

infração ao artigo 40, c 'c a letra "b"
do art. 60, do Decreto-lei n9 1.831-39
sendo autuantes, Vicente do Amarai
Gouveia. , Alvaro Lins Soriano e Fran-
cisco da Silva Melo, fiscais dêste
IAA. A Primeira Turma de Julga-
mento da Comissão Executiva do Ins-
tituto da Açúcar e do Álcool,

Consiiderando que a infração come-
tida pe'a firma Marques da Silva, si-
tuada em Recife -- Pernam •Juco, está
provada;

Considerando que a autuada deixou
o processo correr à revelia;

Considerando o mais que dos autos
consta,

Acorda, por unanimidade, em ses-
são realizada aos vinte e trê& dias do
mês de junho do ano de mil nove-
centos e sessenta e seis, presentes os
Srs. José Maria Nogueira Presiden-
te, Ai-migo Falcone e João Agripino
Maia Sobrinho, Relatos, em julgar
pela procedência do auto de intração
para considerai' boa a apreensão de
açúcar encontrado em situação irre-
gular , nos termos do artigo 60, letra
"b-, do Decreto-lei n9 1.831, de 4
de dezembro de 1939.

Intime-se , registre-se e cumpra-se.
Sala das Sessões das Turmas de

Julgamento da Comissão Executiva
do Instituto do Açúcar e do Álcool,
aos vinte dias do mês de julho do
ano de mil novecentos e sessenta e
seis. — José Wamberto, Presidente.
— João Agripi120 M. Sobrinho, Re-
latos. — Arrigo D. Falcone.

Fui presente: José Ofaro Lamina
Marinho, Procurador.

Parecer do Si. Procurador. —
"De acôrdo.

Em 22-3-61. — José Ribamar X. C.
Fontes, Procurador.

ACÓRDÃO N9 9.237
Autuada: Usina Crauatá S.A.
Autuantes: José Correia Lins e ou-

tro.
Processo: A.I. n 9 759-60 — Estado

de Pernambuco.
Comprovada a existência dos

motivos que determinaram a la-
vratura do auto, é de ser o mes-
mo julgado procedente.

Vistos, rieatados e discutidos êstes
autos em que é autuada a Usina
Crauata S.A., proprietária da Usina
do mesmo nome„ sita em Crauatit,
distrito do Municipio de Canhotinho,
Estado de Pernambuco, por infração
ao art. 69 e seu parágrafo único, do
Decreto-lei n9 1.831-39 sendo au-
tuantes, os fiscais José Correia Lins
e Tarcísio Medeiros Marques. A Pri-
meira Turma de Julgamento da Co-
missão Executiva do Instituto do AO-
cai' e do Álcool,

Considerando que contra a Usina
Cranata S.A., lavrou a Fiscalização
deste Instituto o auto de fls. 2, por
ter verificado que a citada Usina não
possuía o Livro de Produção Diária
infringindo o art. 69 e seu parágrafo
único, do Decreto-lei n9 1.831, de 4
de dezembro de 1939;

Considerando que a referida Usina,
na data da lavratura do presente
auto, já tinha produzido 798 sacos
de açúcar;

Setembro de 1966

sãAAcorda,croeralaiz, Jor unanimidade, em ses-e

junho do ano' de mil novecentos e
sessenta e seis, presentes os Senhores
José Maria Nogueira, Presidente, J.
A. de Lima Teixeira e Arrigo Palco-
mie, Relatos em julgar improcedente
a reclámação, indeferindo-se o pedi-
do de fixação da quota de forneci-
mento constante da inicial do pre-
sente processo, feitas as anotações e
comunicações de praxe.

Sala das Sessões das Turmas de
Julgamento cia Comissão Executiva
do Instituto do Açúcar e do Álcool,
aos vinte dias do mês de Pilho do
ano de mil novecentos e sessenta e
seis. — Juarez Marques Pinzentel,
Presidente. — Arrigo Domingos Fal-
cone, Relatos. — J. A. de .Lima Tei-
xeira.

Fui presente: Rodrigo de Queiroz
Lima, Procurador.

Vistos, relatados e discutidos êstes
autos em que é autuada a firma co-
mercial Claudionor Alves & Cia. Li-
Imitada, estabelecido na cidade de
Campos, Estado do Rio de Janeiro por
Infração ao art. 42 do Decreto-lei

P.9 1.831-39 sendo autuantes os fiscais
Cleantho Denys Santiago- e Gecy Soa-
res !Peixoto. A Primeira Turma de
Julgamento da Comissão Executiva
ao Instituto do Açúcar e do Álcool,

Considerando que, contra a arma
comercial Claudionor Alves Cia. Li-
mitada lavrou a Fiscalização deste
Instituto o auto de fls. 2 por ter cons
tatado que a mesma dera saída a 12
partidas de açúcar sem emitir natas
Ce entrega;

Considerando que a autuada não
apresentou defesa;	 •

Considerando que, de acôrdo com a
Informação da DAF o referido
°jante é primário,

Acorda por unanimidade, em aos-
*ao realizada aos trinta dias do mês

de junho do ano de mil novecentos
,e sessenta e seis presentes os Srs.
'José, Wamberto, Presidente, Arrigo

4`,Pa1Cone e João Agripino Maia Sobri-
liho Relatos em julgar pela prece-
Uncia do auto de infração, para con-
denar a firma autuada à multa de
(.'r$ 200 (duzentos cruzeiros) por par-
tida de açúcar saída sNn nota de
entrega, no total de Cr$ 2.400 (dois

e quatrocentos cruzeiros), nos
'iarmos do art. 42 do Decreto-lei na-

Mero 1.831, de 4.12.39. Intime-se,
registre-se e cumpra-se.

eala das sessões das Turmas de
julgamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool, aos
vinte dias do mês de julho do ano
de mil novecentos e sessenta e seis.
ika- José Wamberto Presidente — João
Mripino M. Sobrinho, Relatos — Ar-

D. Falcone.
Oui presente. — José Olavo Lanna

Marinho, Procurador.
Éarecer do Procurador. — Pela

procedência do auto nos térmos cio
Parecer.

Em, 9.3.1961. — Leal Guimarães,
reocurador

ACÓRDÃO N9 9.234
k •
Autuada: João E. Moraes & Filho.
IÇ •utuantes: Mau ricio Mário Pinheiro

at	 •* 'Outro.
Pl'ocesso: A. I. n9 72'T-60 — Estado

Cão Paulo.
A não inutilização de nota ele

remessa • com a palavra "tecebi-
4" constitui infração ao artigo
41, do Decreto-lei n9 1.831, de

. 4-12-39.
Vistos relatados e discutidos êstes

em que 4 autuada a firma co-
erdial João E. Moraes & P1117o, es-
belecida em Ipeúna, Distrito do

TunIclpio de Rio Claro, Estado de
0.0 Paulo, por infração ao artigo 41

Decreto-lei n 9 1.831-39, sendo ou-
ates, Maurício Mário Pinheiro e
.Wecies Rocha, fiscais délite IAA.

'
quilos, vinculada ao fundo agrícola' A Primeira Turma de Julgamento Presideate. — Amigo Domingos Fal-1

da Comissão Executiva do Instituto cone, Relatos. — J. A. de Lima Tei-
xeira.

Fui
Lima,

Considerando que , notificada para
defender-se, deixou o prOcesso correr
à revelia,

Acorda, por unanimidade, em ses-
são realizada aos vinte e dois dias do
mês de junho do ano de mil nove-
centos e sessenta e seis, presentes os •
Srs. José Wamberto, Presidente Ar-
sigo Falcone e João Agripino
Sobrinho, Relator, em julgar pela
procedência do auto de infração,
para condenar a Usina Crauatá S.A.

multa de Cr$ 5.000 (cinco mil cru-
zeiros) , grau máximo do art. 69, do
Decreto-lei n9 1.831, de 4 de dezem-
bro de 1939, parágrafo único.

Intime-se , registre-se e cumpra-se.
Sala das Sessões das Turmas de

Julgamento da Comissão Executiva
do Instituto do Açúcar e do Álcool,
aos vinte dias do mês de julho do
ano de mil novecentos e sessenta e
seis. --i José Wamberto, Presidente.
— João Agripino M. Sobrinho, Re-
latou'. — Arrigo D. Faleone.

Fui presente: José Olavo Latina
Marinho, Procurador.

Parecer do Sr. Procurador. —
"Pela procedendo, do auto.

Em 9-3-61. — Leal Guimarães
Procurador.

ACÓRDÃO a!'.' 9.238
Reclamante: Miguel Galassi.
Reclamada: Usina Santana S.A.

Açúcar e Álcool.
Proceso: P.C. 7-62 — Estado de

São Paulo.
Julga-se improcedente a recla-

mação cujo autor, além de não
mais ser arrendatário do fundo
agrícola , já figura como fornece-
dor qutista da reclamada.

Vistos relatados e discutidos êstes
autos em que é reclamante Miguel
Galassi e reclamada a Usina Santa-
na S.A. — Açúcar e Álcool, ambos do
Municpio de Rio Claro, Estado de

I São Paulo, a Primeira Turma de Jul-
gamento da Comissão Executiva cio
Instituto do Açucar e do Alcool,

Considerando que o requerente já
figura como titular de uma quota de
fornecimento de 100.000 quilos, junto
à Usina Santana, vinculada ao fundo
agrícola denominado "Chácara São
José" apesar de não possuir terras
próprias;

Considerando que, ainda que o pe-
ticionário não fõsse forneecciar‘
Usina, não seria de se lhe conceder
quota agora, quando o arrendamneto
cessou;

Considerando mais, que não apro-
veita ao interessado a disposição do
art. 86 do Estatuto da Lavoura Ca-
navieira, o qual, apenas prevê o des-
locamento percentual da quota for-
mada para terras próprias do forne-
cedor;

Considerando os têrmos dos pare-
ceres da Procuradoria Regional e da
Divisão Jurídica, de fls. 21-22 e 24-
25, cujos fundamentos e conclusões
adota
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ACÓRDÃO N9 9.240
Reclamante: Manoel Pereira Neto

de Carvalho.
Reclamada: Soeiété de Suereries

Brésiliennes (Usina Paraíso) .
Processo: P.C. n9 17-64 — Estado

do Rio de Janeiro.
Comprovado .0 pagamento inde-

vido a terceiro, é de se condenar
a reclamada a- pagar ao recla-
mante o preço da's canas dele re-
cebidas.	 -

Vistos relatados e discutidos estes
autos em que é reclamante Manoel
Pereira Neto de Carvalho, fornecedor
de canas da Usina Paraíso de Pro-
priedade da Reclamada Société de
Sucréries Brésiliennes, sita no Muni-
cípio de Campos, Estado do Rio de
Janeiro, a Primeira Turma de Jul-
gamento da Coráissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool,

Considerando que as peças do pro-
cesso provam inclusive, por afirma-
tivas dos próp rios prepostos da re-
clamada, repetidas em várias ocasiões,
que ela; ao contrário da exigência ex-
pressa do art. 38, do Decreto-lei
mero 3.855 de 21 de novembro de
1941, não dava a seus fornecedcees,
contra entrega das canas, o certi-
ficado ali referido, o qual entre ou-
tros elementos especifica O nome do
fornecedor;

Considerando que foi, exatamente,
essa omissão da reclamada que deu
origem ao incidente de que trata a
presente reclamação;

Considerando os pareceres constan-
tes dos autos, cujos fundamentos e
conclusões adotada,

Acorda, por unanimidade, em ses-
são realizada aos trinta dias do Inês
de junho do ano de mil novecentos e
sessenta e seis, presentes os Senhores
José Wamberto, Presidente, João
Agripino Meia Sobrinho e Arrigo Pai-
cone, Relator em julgar procedente a
reclamação, para o efeito de conde-
nar a Usina .Paraiso, de proprieda-
de da Société de Sucréries Brésilien-
nes, a pagar ao reclamante Manoel
Pereira Neto de Carvalho o preço das
canas dêle recebidas e que, por moti-
vo de culpa sua, foi pago . a terceiro,
de conformidade com o' que fôr apu-
rado na execução. Feitas as comuni-
cações e anotações de praxe.

Sala das Sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva
do Instituto do Açúcar e do Álcool,
aos vinte dias do ,mês de julho do
ano de mil novecentos e sessenta e
seis. — Juarez 11/L Pinventel, Presi-
dente. — Arrigo Falcone,
J. A. de Lima Teixeira.

Fui presente: Rodrigo de Queiroz
Lima, Procurador.

ACÓRDÃO N.9 9.249

ACORDÁO N.9 9.251
Reclamante: José Joaquim Barbosa.
Reclamada: Usina São Jose S. A.
Processo: A.I. n9 25-66 J Estado

do Rio de Janeiro.
Vistos, relatados e discutidos êstes

autos em que é reclamante José Joa-
quim Barbosa e reclamada a Usina es,o

Reclamante: Domingos Andrade
Reclamada: Usina São José S. A.
Processo: P.C. n.9 11-66 — Estado

•do Rio deoJaneiro.
Honzeloga-se desistência que se

revestiu das foralidades lega ia.
Vistos, relatados e discutidos estes

autos em que é reclamante Domingos
Andrade e reclamada a Usina Sito
José S.A. ambos do Município de
Campos, Estado do Rio de Janeiro,
a Primeira Turma de Julgamento da
Comissão Executiva do Instituto do
Açúcar e do Álcool,

Considerando que o reclamante re-
quereu desistência da reelamação, de-
clarando que a Usina São José S.A.,
atendeu o assunto, objeto da recla-
mação, conforme se verifica do do-
cumento de fls. 9;

Considerando que, em face dessa
reclamação, a Procuradoria Regional
e Divisão Jurídica opinaram pela
homologação da desistência,

Acorda, por unanimidade, em sessão
realizada aos quatorze dias do mas
de julho do ano de mil novecentos
e sessenta e seis, presentes os Srs.
José Wamberto, Presidente, Arrigo Do-
mingos Falcone e J. A. de Lima Tei-

Comprovada- a saída de açúcar
sem o pagamento dos tributos de.-
vidos e, em cujas notas de te-
viessa, se fêz referência a guia
de recolhimento inexistene, é de
se julgar -procedente o auto de
infração.

Vistos, relatãdos e discutidos éstes
autos em que é autuada a Usina São
Miguel S.A., do Município de Ca-
choeiro de rtapemirim, Estado do
Espirito Santo, por infração aos ar-
tigos 1.9 paráfrafo 29, 29, 30, 54 e
65, todos do Decreto-lei 1.8S1, de 4
de dezembr ode 1939, e autuantes os
fiscais deste Instituto, Fe.rdinande
Leonardo Lauriano a outros, a Pri-
meira Turma de Julgamento da Co-
missão Executiva do Instituto do Açú-
car e do Álcool,

Considerando que o ilícito fiscal se
acha materialmente provado pelo
Têrmo de Exame de Escrita e pelas
segundas vias de notas de remessa,
de fls. 3-19;

Considerando que a autuaria, nas
alegações de defesa de fls. 21, não
negou a infração, invocancio em seu
favor, apenas razões de ordem ainan-
ceira;

Considel ando o mais que dos autcs
consta,

Acorda, por unanimidade, em sessào
realizada aos quatorze dias do mês de
julho do ano de mil novecentos e ees-
senta e seis, presentes os Srs. Jose
Wamberto, Presidente, J. A. de Li-
ma Teixeira e Meigo Domingos I al-
cone, relator, em julgar procedente o
auto de infração, para condenar a
Usina São Miguel S. A. as seguintes
multas: a) Cr$ 96.000 (noventa e seis
mil cruzeiros). grau médio do nalgo
39, do Decreto-lei 1.831, de 4.1.39;
W Cr$ 20 (vinte cruzeiros) sôbre 663
sacos de açúcar sonegado à tribu-
tação, no total de Cr$ 13.260 — (tre-
ze mil, duzentos e sessenta cruzeiros),
nos termos do art. 65, do Decreto-ei
citado, além do pagamento das taxas
devidas, no montante de CrS 2.055 —
(dois mil, cinquenta e cinco cruzei-
ros), totalizando as multas e taxas
a importância de Cra 111.315 (cento
e onze mil, trezentos e quinze cru-
zeiros) . Intime-se e, registre-se e
cumpra-se.

Sala das sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva
do Instituto do Açúcar e do Álcool,
aos três dias do mês de agósto do
ano de mil novecentos e sessenta e
seis. — José Maria Nogueira, Presiden
te. a-- Arrio Domingos Falcone, Re-
lator. — J. A. cle Lima Tmeira.

Fui presente: Rodrigo de Queiroz
Lima — Procurador.

Parecer do Dr. Procurador — "Pela
procedência.

Em 10-12-64. — Leal Guimarães.'

Autuada: Usina São Miguel S. A.
Autuantes: Ferdinando Leonardo

Lauriano e outros.
Processo: A.I. 209-64 — Estado do

Espírito Santo.

xeira, relatorf, no sentido de ser ho
mologada a desistência da reclamação
arquivando-se, em consequência,
processo, feitas as comunicações e
anotações de praxe.

Sala das Turmas de Julgamento da
Comissão Executiva do Instituto et
Açúcar e do Álcool, aos três dias do
mês de agõsto do ano de mil nove-
centos e sessenta e seis. — José Ma-
ria Nogueira — Presidente. — J. A
de Lima Teixeira — Relator. --
Arrigo Domingos Falcone.

Fui presente: Rodrigo de Queiroz
Lima — Procurador.

ACÓRDÃO N. 9.250

ACÓRDÃO N9 9.239
- Autuada: Cia. Industrial e Agrícola
Ometto (Usina Iracema).

Autuantes: José Gonçalves Lima e
outro.

Processo: A.I. n9 24-61 e seanexo
640-57 — Estado de São Paulo.

Comprovada a sonegação das
taxas de defesa, 'é de se julgar o
auto procedente, imponao-se
infratora, as cominações legais.

Vistos relatados e discutidos estes
autos em que é auttiada a Cia. In-
dustrial e Agrícola Ometto, proprietá-
ria da Usina Iracema, sita em Ira-
cemápolis Estado de São Paulo, por
infração aos arts. 2 9, 31, 36, 64, 65,e
69 do Decreto-lei n9 1.831-39 sendo
autuantes José Gonçalves Unia e
Ferdinando L. Lauriano, fiscais dês-
te IAA. A Primeira Turma de Jul-
gamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool,

Considerando que os termos de f6-
lhas 3 historia, detalhadamente, a di-
ligência fiscal de que- resultou o auto
donde se verifica que a autuada uti-:
lizou 504.480 sacos vazios para uma
produção registrada, na safra 1953-
1954, de 484.480 sacos;

Considerando que o termo de veri-
ficação de fls. 18, comprovou não
existir, na escrita da Tecelagem Jo-
sely Ltda.

'
 qualquer estôrno de lan-

çamento, simples registro ou corres-
pondência que autorizem a conclusão
de não ter sido entregue a totalidade
da sacaria vazia adquirida aquela Te-
celagem, no perioclo de 9 de abril a
12-12-53;

Considerando que a Fiscalização
também verificou, em 1956, que a Te-
celagem em causa deixara de produ-
zir pano para sacaria em março de
1954 e que em agôsto do mesmo ano,
dera saída' à última partida de sa-
cos vazios, passando, dai por diante,
a fabricar panos finos;

Considerando que não é de se ad-
mitir, assim . a afirmativa da autua-
da, de que a mencionada Tecelagem
lhe remeta, em 14 de março de 1956,
os 20.000 sacos vazios que teria dei-
xado de entregar em 1953 correspon-
dente à nota fiscal n9 372;

Cora-adorando suficientemente pro-
vada a infração iinputada à autuada,
eis que esta não conseguiu, em sua
defesa, produzir prova em contrário;

Considerando o mais que dos autos
consta,

Acorda, poe unanimidade, em ses-
são realizada aos seis dias do mês de
Julho do ano de mil novecentos e ses-
senta e seis, presentes os Srs. José
Maria Nogueira, Presidente Substi-
tuto, J: A. de Lima Teixeira e Arri-
go Falcone, Relator, em julgar pro-
cedente em parte, o auto de infra-
ção para o efeito de serem aplicadas
à autuada as seguintes multas: Cr$
6.000 (seis mil cruzeiros), grau tné-
(lio do art. 36, do Decreto-lei n 9 1.831,
de 4-12-39; Cr$ 200.000 (duzentos mil
cruzeiros), grau mínimo do art. 65
do Decreto-lei citado isto é, 'Cr$ .10
(dez cruzeiros) por saco de açúcar
sonegado à tributação, além do re-
colhimento da quantia de Cr$ 6.200
(seis mil e duzentos cruzeiros), valor
.das taxas de defesa.

Intime-se . registre-se e cumpra-se.
Sala das Sessões das Turmas de

Julgamento da Comissão Executiva
do Instituto do Açúcar e do Álcool,
aos ante dias do 'nes de julho do
ano de mil novecentos e sessenta e
seis. — Juarez M. Pinventel, Presi-
dente. — Arrigo Falcone, Relato'''. —
J. A. de Lima Teixeira.

Fui presente: Rodrigo de Queiroz
Lima, Procurador.

Parecer do Sr. Procurador. —
'Pela procedência, nos termos dos
pareceres.

Em 4 de abril de 1961. — Leal Gui-
marães, Procurador.

- José S.A., ambos do Município de
, Campos, Estado do Rio de Janeiro, it

• Primeira Turma de Julgamento da
Comissão Executiva do Instituto
Açúcar e do Álcool,

Considerando que o Reclamante re-
o quereu desistência da reclamação, de

clarando cate a Usina São José S.A.,
atendeu ao assunto, objeto da recla-
mação, conforme se verifica cio do-

. aumento de fls. 9;
Considerando que, em face dessa

declaração, a Procuradoria Regional IS
Divisão Jurídica opinaram -pela ho-
mologação da desistência,

Acorda, por unanimidade, em sessão
realizada aos sete dias do mês de ju-
lho do ano de mil novecentos e sesa,
senta e seis, presentes os SenhoreS
José Wamberto, Presidente, Arrigd
Falcone e J. A. de Lima Teixeira, re-
lator, no sentido de ser aomologada
a desistência da reclamação, arqui-
vando-se, em consequência, o proces-
so feitas se anotações e comumeacõeS
de praxe.

Sala das Segsões .das Turmas de
Julgamento da Comissão n cecutiva ato
Instituto do Açúcar e do Álcool, aos
três dias do Inês de agôsto do ano
de -mil novecentos e sessenta e seis.

José Maria Nogueira, Presidente. —
J. A. de Lima Teixeira, Relator.
Arrigo Domingos Falcone.	 •

Fui presente: Rodrigo de Quefro
Lima, Procurador.

ACÓRDÃO N. 9.2:)2
Autuados: Irmãos Pierotti e ,Decio

Marangoni.
aArut.uante: José Augusto Maciel Cá-rn a

Processo: A.I. 43-65 — Estado de
São ,Paulo.

. Considera-se clandestino, síijeito
a apreensão, independentemente
de qualquer indenização, nos tér-
mos do art. 60, letra `b" ao De-
creto-lei n9 1.831. de 4-. 12-39, lo

-do o açúcar depositado ew,. estabc--
lecimento comercial, desite:,m2ja-
nhado de nota de renícsda ou de
entrega.

Vistos, relatados e diseutidcs estes
autos em que são autuados 'Irmãos
Pierotti e Décio Marangoni, ambos do
Município de Pinha, Estado de Suo
Paulo, por infração, o primeiro aos
artigos 60 letra "b" e' "c" c-c os ar-
tigos 31 parágrafos . 1.9 e 2' e 42 e,
o segundo, aos arts. 42 e 6.3, todos
do Decreto-lei 1.831, de 4-12-39, e
autuante o fiscal deste Instituto José
Augusto Maciel Câmara, a Prinleira,
Turma de Julgamento da Comissão
Executiva do Instituto do Açúcai e
dó Álcool

Considerando perfeitamente compro-
vado que a firma Inmãos rieeetti pos-
suia em seu estabelecimento comercial
dois sacos de açúcar acondicenadts
em sacaria branca, sem qualques mar-
ca ou.caracteristica que identificasse a
usina produtora, os quais, além disso.
se encontravam desacompanhados (Ia
respectiva documentação fiscal;

Considerando que, dos documentos
de fls. 4 e 5, sõmente o segundo, isto
é, a Nota Fiscal n.9 2.657, teta auten-
ticidade e nele não há qualquer re-
ferência a açúcar, não podendo o pri-
meiro, em consequência, comprovar
satisfatõriamente que os mencionaria
sacos hajam sido adquiridos à finra
Décio Marangoni;

Considerando o mais que doi auto
consta,

Acorda, por unanimidade, em sessa(
realizada aos treze dias do mês de ju-
lho do ano de mil novecentos e ses-
senta e seis, presentes Os. Srs. José
Wamberto, Presidente, J. R. de Lima
Teixeira eArrigo Domingos Falcone,
relator, era julgar procedente, em
parte, o auto de infração, para con-
denar os autuados Irmãos Pierotti
perda do açúcar apreendido nos ter-
mos do art. 60, letra b, do Decreto-lei
1.831, de 4-12-39, isentando-se de res-
ponsabilidade o autuado Décio Ma-

pra-se.
Intinlese, registre -az e cum-



d' bala das sessões das Tuteares de
meamenta da Comissão Executiea do
nstreuto do Açúcar e do Álcool, sob
iee dias do mês de agasto rio ano de
sul novecentos e sessenta o

11-oeé /liaria Nopeeira — Presidente. —

ACÓRDa0 Ne 9.251
. Autuada: Usina São Masucl S.A.

- •t.	• • .: erdinando L. Laul e n-
e autues.

Processo: AI. 227-64 — elseedla
rtfirrig0 DOMing09 Faloone — Relatar.' E-Viril('

il. A. de Lima Teixeira.

ui preee.nte; Rodrigo de Queiroz.
— Procurador.

	

Parecer do Dr. Procurador	 "Pela,
paocedesecia.

Ein 26-4-65. — Leal Guimtendei;:"

	ACÔRDA0 eie '253	

•sel

Ceenprovada a saida de a
sem o pagarneni o dos ireisee
vidos e, ein mijas notas dc re
se, se fez TelÊrencia a ;7Wa.
colhimento tnesisteirte„ é (i
julgar procedente o rUf.0

eacari
.s de- !
Yri . g- •
e Te-
e

Alegre, de propriedade da Cia. Mine-
ria e Agrícola, sita em ,Cambuct. Es-
tado to Rio de Janeiro, por infração
ao 1 29, arte. I te 36, 39, 54 e 65 do De-
creto-lei n 9 L8.31-33. sendo autuante
D fiscal deste Instituto, Joiee Silveira
Gare a Segunda Turma de Julgamento
da teanissão Execiree,a do instituto
cio Acabem e do. Alcoof,

cer,sieserendo que a nutrida deu saida
a 5e647 secos de açúcar -de sua produ-
ção na safra 53-59, siem o pagamento.
da tona de -defesa e sobretaxas;

ceneidersenle, que, para mc salda do
relendo volume de açúcar, foram emi-
tidas 116 notas de remessa irregula-
reSt ;	 •

(toneeeenrel e que a dlieencia adileis
taen a fie. 19 foi atendida., conforme
se -eereelea a fls. 20, 'Informando que
o A. "I. ns 272-55 não tal julgado em
segunda instância;

considerando as hafraedes material-
mente provadas,

Acorda, por unanimidade, em julgar
procedente o auto de infração, para
condenar a Usina Vargem Alegre ao
pagamento da multa de Cr$ 2000.
(dois mil cruzeiros), por nota de re-
messa irregular, em número de 116, e
na Importância de Cr$ 232.000 (duzen-
tos e trinta e dois mil crazeirod), nos
tênraos do art. 39, do Decreto-lei nú-
mero 1.831, de 4-12-39, além da multa
de Cr$ 10 (dez cruzeiros), por saco de
açúcar semegado à tributação. na for-
ma do art. 6.5. da ciledo Decreto-lei,
na inexotierscia de Cr$ 56.470 (cin-
qüenta e sele mil, quatrocentos e ao-
tenta cruzeiros), e mais, o recellii-
mento das taxas devidas. Indme-se,
registre-se e cumpra-se.

Sala dos Sessões das Turtnee. de Jul-
gamento da Cerrasse° Executiva do
Instituto do Açúcar e do Alccxe, aos
vinte oito das do mes de junho do
ano de nnl novecentos e sessenta e
seis -- José Maria Nogueira, presi-
dente. — Todo Soares Palmeira, nela-
tor.	 Lecieroo P. Veleis&

Fui presente . Rodrigo  de Queira:

Parecer do Dr. Procurador — 'De
acendo com as conclusões dos parece-
res retro da D .R. e D. J.

Em, 20-10-60, — Diogo Melo Mesa-
zet."

de ser arquivada a feclemoçdo
que perdeu seu objetivo.

Vistos relatadas e discutidos 'estes
autos em que é reclamante a Cia.. Io-
dustrIal e Aenecela Sento António
(Usina Santo Antônio) e reclamado os
Colonos fornecedores, ambos do Muni-
cípio de Campos, Estado cio Rio de
Janeiro, a Seeuncla Turma de Julga-
ntiteunttoeddeo ACçáoinicarieseãodoErÁleccouolti.va do Ins-

considerando que a meteria relacio-
nada com o preeente processo data do
20 de junho de 1945;

considerando eue o situação dos co-
lonos, atualmente, já não deve ser a
mesa que deu origem ao presente

considerando o parecer de fia 18-19,
de Divisão Jurldiea, •

Acorda. per unanimidade, de acera.)
com o veto do Senhor Relato:, no sen-
tido de ser arquivado o processe de r:-.-

-clarnarân, per ter perdido o seu Obje-
tivo, leites as anotações e comunica-
ções de preste.

Saee das Sessões das Turmas de Jul-
gement° 'da Comissão Executiva dr)
TilStildfo de Açúcar e do Álcool, aos
tinte oito dies do mês de junho
ano de mil nevecentos e sessenta e
seis, — José Pleria Arear/oiro , Presi-
dente. — João S-,ares Palmei ra, neta-
for.	 1..7/eargo P. Vello.4e,

Foi presente: 'Rodrigo de Qaciror
Lima , Procurador.

ACÓRDÃO N s 9.113
Reclamante: Nilo Comes de Al-

meida.
Reelamada: Usina São José s. A..
Processo: P. C. 76-63 — Estado de

Rio de Janeiro.
Prejudicaria a rereernastee, é de

ser arquivado o processo'.
Vistos, relaelees e discuta-ex. Seete

autos em eee O- raea man ta Nes) Ga -
tnaes de almeria, rotainaaa a Usine,

ACÓRDÃO Ne 9.111
Reclamante: Usina Cachoeira Lisa

S. A.
• Reclamado: Diógenes de Azevedo 3
Silva Eng. Sracamento).

Processo: P. C. 6-6e — Estado de
'Pernambuco.

de se . hormalopar desistência,
feita de e.;:e11;d0 com ,rts forniaarla-
des lessate.

Vistos, relatados e discutidos êstes
•autos em eme é reclamante a Usina
Cachoeira Lises. S. A., do Município
Cameleira e reclamado ItSióges de
Azevedo e Silva (Eng. Sacraraento),
de Agua Preta, ambos do Estado de
Pernambuco, a Segunda Turma. de
Julgamento da Comissão Executiva do
Instituto elo Açúcar e do Álcool,

considerando (sele a usina me-ela-
mente deceara, na petição de fls. 5,
desistir da reclamação:

considerando es pareceres da Pro-
curadoria Regional e Divisão Jurídica,

Acorda, por unanimidade, no sentido
de ser homologada a desistência, ela
reclamação, arquivando-se, em come-
qüência, e processo, feitas Ias anota-
ções e comunicaeões de praxe.

Sala das Sessões das Turmas de Jul-
gamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool, aos
vinte oito dias do mês de junho do
ano de mil novecentos e sessenta e
seis. — José Maria Nogueira, presi-
dente. — •Joeto Soares Palmeira, seeia-
tom -- 1,yeurgo p Venoso,

rTaLla, Procurador.
presente:

.d RodrIgo de 4) v: e31.°3Li 

ACÕRDA0 N9 9.112
Reclamant•e: Cia. Industrial e Ag-ri-

cola Canto A-ntenio (Usina Santo An-
tônio)

Reclamado: Colonos fornecedores. .
Processo: P. O. el)0-45 — Estado da

Rio de Janeiro.

• Comissão Executiva elc• Instituto do
Açúcar e do Álcool,

Considerando, que 'a firma Guilherme
Schmidt, proprietário da Usina Alber-
tina, requereu as benefícios da Reso-
lução 1323-51, recalbende aos cafres
do Instituto a importância devida,
conforme se vê da informação de Ice-
leia 34 de processo anexo Se. 57.455,
de 1557;

cansiderande Çftle o processo perdeu
O eeu objetivo,

Acorde, por unanimidade, :em consi-
derar extinta a ação fiscal, arquivan-
de-se, era consequeneia, os processos
A. I. 554-57. Intime-se, registre-se e
cumpra-se.

Saia das Sessões das Turmas de Jul-
gamento da Condssáo Executiva de
Instituto do Açúcar e do Álcool,- aos
vinte oito dias do mês de junho do
ano de mil novecentos e sessenta e
seis. .JOSe Maria Nogueira, Presi-
dente. — João Soares Palmeira, Rela-
tar. — Lyeurga P. Velloáo.

Fui presente: Rodrigo de Queiras
Limo, Procurador.	 -

Parecer -do Dr. Procurador —
-Manteideo .o parecer •de lis.- retro.
Em l e-ete N Aarearevera R e

-beese,
ACORDA() be, 9.110

Autuada. : Usina Vargem Alegre
(Cio. Mineria e Agrícola).

Autuante: João Silveira Ga-c.	 •
•Processo: A. I. 'n9 2"/5-60 a-- Estado

do Rio de Janeiro.	 -
Vistas, relatados e discutidos êstes

asts em ocr é autuadaUsina Vai) ere-
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A

fração.
4	 ,	 9.	 .

e Autuada,:

	

	 ;	
Vistos, relatados e discutidos eates

Urina São Ma ntel eA

	

-- •-	
.

	

--- -- ----- --	 autos em ue é autuada a Usina São
Autuantes: Ferclinarado Leonardo

lesaureeino e outros. 	 .	 Miguel S	 ,.A do Municiplo de Ce-1S
e ' alseeiro de Itepereirim.„ Estado do lese

:r Pitices1".-): A-1 ' SI-a5 — 'E'302'a° '''''' pirite Santo par infração scs artigos
1 parágrafoSereiptrite Santo.	 2P,	 39, e4 e•65 Vedes

	

s	 2.P,	 '
• E' de se jul	 degar procente re de rDeereto-lei 1.833, de 4-12-39, e ,.„

'.	 auto de inyraedo U7,14 vez rem- autua-ates os fiscais deste Instituto,
4

	

	 provada a saída de açúcar sem o Ise.rdiriando L. Laureano e outros, v.
pagamento dos tríbulos der...idos .e; Primeira Turma de Julgamento da.,

tr	 'eas• er	 rrjas notas • de -ee, fl ee Cemiseeao Executava do Instituto do
i	 jele menção a. guia fie recoreía Açúcar e do Álcool.:
;	 mento esgotada.	 . Censiderando gue si infraçãa ee en-,

, ectstra materialmente provaaa pelo
Visava relatados e descutelos estes • Terre,.0 de Exame de Escrita e de Ve-

Setutos em que 'é autuada a 1.550155 São riticação e pelas segundas vias de
dàliguel S.A., elo Munielnio de Ca- natas de remessa, fls. 2 a .57.:

teee 1.831, ele 4-12-3.9, e autuardes
4eiseals deste Instituto., Ferdinande Leu- se encontrar em •diliculdadee renan-

cetras;disardo Lauria.no e outros, a Primei:rei•(e.eresideranclo que essa alegação ',Fie• .'urina  de Julgamento •da Comissão e isealida a .autu.ação nem omotivo
,. o Alcatel,	 . legal para meneei.) de t . mio
t	 , Consideraneo o mais que dos atestei;
i' Considerando haver sido positevado . consta)

ue a autuada deu saída. som o rad -44)xda ' rix'r 'turlanlinlml'a ' era sos"..1, ezileetimenta das taXas de clefesa a 430 silo realizada aos oaatorze dias ato:
ecos de açúcar cristal de aea est e, mês • de julho do ano de irell nove-

roricação na safra 195e-e3 earaees de contos e eessenta e seis, dresseate.s :os
,,treze partidas fazendo menção a urna,	 Srs. Jesé Warieberto. Pr -ealdenre, J.

kula já esgotada;	 .	 A. de Lima Teixeira . e Artigo Deinin-
,S Considerando :que a autuada, nasigos Palco/1e, relator, em julgar pio-

redente e nulo de int:raça:e pa ra ,corie...411.egaçtieii de ,delesa de fls. Ia nfre dsnee e, Usina São Meguel •S, A.. às n

• trinta mil cruzeiros), grau rneaio do

!..formações de fls. 27-30, a autivercla ri) ee meeis Cr$ 55.000 minquenta O cinco
..teincidente especifica em reuna° a mil cruzeiros) grau máximo. da art.
',. apltulação do presente auto;	 65 do Incenso Decreto-leio alem das

Considerando os pareceres da PTO- t"" de elcsa ' n° Tal°1. :c1:?. Crr5:3
'.°lirati°ria Regional e da Div-i's5° 211- '8'1, 3255'esPer(tfr2ezeteindt(ol sc) einn9ni nntt: dee •Ctres

	

mi	 `it,4ea, euioe fundamentos e 	 em- 'de '''	 '-'	 .	 ., .	 . ...'Mies adoto,	 -ame quinnentoe e vinte ove temo teu
i,	 vence). Intime-se, registre-se e cum-
' Aoorda, por unanimidade, em scs- pra-se
•5-0 e'eallaada ães treze 'nas Cio rriâ Sala das seesees das Turmas . de
(ilke Julho do alie de mil novecentos e julgamente da Comissão Executiva do
leZeentft e seis , Presentes os Sera José Instituto do Açúcar e do Alcooi, aos

. k ,
7-aniberto, nteeoidente, .3. A. de Li- três dias do lues de ageisto do elle

, na Teixeira e Arrigo Domingos Feet-, de mil novecentos e sessenta e , Se'ia'Odietne, relator, em julgar proe.edente o • ___. José Kali° Nogueira — Presidente.
'ato de infração, para condenes.- a ..... Artigo Domingos Pentear. — Eee
'atina atto Miguel S. A. ao paga- , latos. — J. A. de Lima Tete:pra.

:.'him	

d

te das seguintes multas: a) , ..	 Fui pie:e...ente: -- Rodrigo de Q11,=¡•.1.7'1

di de recolhi	 to je, esgotad

:'111/1	

no

46<
lro (quatro

 ar.uatrc)t 2235 u2extdoDIrete' ttrtOr-laeul : Lileinaare—carPrIrrD. Procurador — 'Pela,
_ .a31, de 4-12-.39, por baeta: feito Te- Procedência.

a recolhimento 	 1
. eerdeicauelms. iet raçrul. .z32,os)test) dectsren2 3.0e:sea tete l, Itt: 9-12-64. --- Leal Guimarães.Leal

 de Cr$ 52,000; ,(cinettenta , seunda Turma de ittifiarnento
--

, da ã tiibutação, sobre 490 sacos,
eVelzeiras) por sacio de aesatiar sone- 	 ACÓRDÃO N 9 9.109

sortina)

d etaliaando multa e A I 576-57 SC. 57 .455 -5'7 -s	 taxas de ....
Julga-se extinta a aedo fiscal,

quando provado que o autuado,
lendo obtido os benefícios da Re-
solução 1.222 de 1957, recolheu a
importância detida.

Vistos, relatados e discutidos êstes
autos em que é autuado Guilherme
Sehmidt, proprietário da Usina Alber.
tina, no Município de Sertãozinho Es-
tado de São Paulo, por infração aos
ar. 23 e 45 da Resolução 1.110-55. de
224-55, c/c os arts, 148 è 149 do De-
creto-lei 3.855-41, sendo autuante, o
f4aaal deste IAA, Paulo Alves Aranha;
a Áegunda. Turma de Julgamento da

!elehoeiro de ltapemirine, r£1 ,2/10 cio ES-	 considerando .tv,te a autuada em

1'1 '£) Santo, por tritlaçã''̀ ) '2"" ).5 r-Brt=e'," defesa de .fis. 60, con.fessou a Mera,-frit	 S	 •	 • •

! 39 ' 64 e r65 ' todos do Decreto-lei ção, :elegenda que asseia pra.	 10.5 por

ecutiva do Instituto .1,e Aç.i.Acar e	 •	 a e	 -	 rue te--,

-etonseguiu elidir as infraeees is ela multas de Cr$ Sit0.000 exezertos •e
einputada;
e Considerando que, na forma dae in art. 39, do Decreto-lei 1.831. de 4-12-

•

1.831, citado, no total de Cre g 8,00 na Ai
, ;nove mil e oitocentos cruzeiros), aárr Autuante: Paulo Alves Aranha.e

. recolhimento
' das taxas devida's1• 'Pro~os: A. I. n9 554-57 e anexos

e^ -a máreno d rt 5	 Autersdo: Guilherme Selonidt, (Usi-

PP* 63.270 (sessenta e troa mil, du-
,deSentos e setenta cruzeitts). Intime-
" •e,e-, registre-se e cumpra-se.

'anta das sessões das Turmas de
eleejgariaento da Comiesifto Executiva do
stnetieuto de Açúcar e do Alcool aos

é)s dias do mês de agasto do ano de
leen novecentos e sessenta e sebo ---fnaa Maria Nogueira — Presidente.Arrigo Domingos Falcone —

, Mor, — J. A. de Lima Teixeira.
kitd presente: — Rodrigo de Queiroz

Unix — Procurados'.
eikreeer do Proe 'aiesdor — 'Pela pro-

' iiee7 meeis. ijes ferma
gef-4-60 Witaa.r414.-
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São José S. A., ambos do Município
de Campos, Estado do Rio de Janeiro,
a Segunda Turma de Julgamento da
Comissão Executiva do Instituto do
Açúcar e do Álcool,

considerando que o Senhor Nilo Go-
mes de Almeida apresentou reclama-
ção contra a Usina são José, alegando
que a citada fábrica só recebeu, na
safra 1.957-58, suas canas até o limite
de 41.360 quilos;

considerando que, de acôrdo com o.
informação de fls. 28, da DA?. Ve-
rifica-se que conforme decisào •da
CE exarada no processo SC 13.874-63,
em 5 de março de 1954, foi transfe-
rida do nome de Nilo Gomes de Al-
meida, para o de Amaro Chagas, a
cota de 50.352 quilos, vincula,la ao
fundo agrícola "Campo Grande",
junto à Usina São José;

considerando que a aludida transfe-
rência foi feita após a execução da
Resolução 1.284-57, que atribuiu ao
Sr. Nilo Gomes de Almeida a cota de
50.352 quilos, acima cotada,

Acorda, por unanimidade, no sentido
de ser julgada prejudicada a reclama-
ção, arquivando-se, em conseqüência,
o processo, feitas as anotações e co-
municações de praxe.

Sala das Sessões das TurmaS de Jul-
gamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool, aos
vinte oito dias do mês de junho do
ano de mil novecentos e sessenta e
seis. — José Maria Nogueira, presi-
dente. Jcão Soares Palmeira, Rela-
tor, — Lycurgo P. Vello,so.
' Fui presente: Rodrigo de Queiroz
Lima, Procurador,

ACÓRDÃO N9 9.114 •
Reclamante: José Fernandes.
Reclamado: Antônio Gomes da

• Processo: P. C. 184-64 — Estado do
Rio de Janeiro.

Vistos, relatados e discutidos êstes
autos em que - reclamante José Fer-
nandes e reclamado Antônio Gomes
da Silva, ambos do Município de Cam-
pos, Estado do Rio de Janeiro, a Se-
gunda Turma de -Julgamento da Co-
missão Executiva do Instituto do Açú-
car e do Álcool,

considerando que o objeto da inicial
era a renovação do contrato e que as
partes chegaram a um acôrdo, fonnu-
lanado nôvo contrato e solicitando de-
sistência da inicial,

Acorda, por unanimidade, no sentido
de ser hamologada a desistência da
reclamação, anotadas as alterações
oriundas do novo contrato de arrenda-
mento feitas as anotações e comuni-
cações de praxe.

Sala das Sessões das Turmas de Jul-
gamento da Comissão Executiva do
:Instituto do Açúcar e do Álcool, aos
vinte oito dias do mês de junho do
ano de mil ncivecentos e sessenta e
seis. — José Maria Nogueira, presi-
dente. — João Soares Palmeira, Rela-
tor. — Lycurgo P. Velloro.

Fui presente: Rodrigo de Queiroz
Lima, procurador.

ACÓRDÃO N9 9.115.
Reclamante: Société de Sucréries

Bréssiliennes (usina Rafard).
Reclamado: Daniel Sati.
Processo: P. C. n 9 175-65 — Estado

de São Paulo.

Provado desinterêsse do recla-
mado na manutenção da quota de
fornecimento, é de ser a mesma
cancelada, nos termos dos artigo.;
43 e 77, do Decreto-lei 3.855, de 21

, de novembro de 1941.
Vistos, relatados e discutidos éstes

autos em que é Reclamante a Société
de Sucréries Brésiliennes, proprietá-
ria da Usina Refard. e Reclamado,
Daniel Sati, ambos do município de
Capivari. Estado de São Paulo. A se-
gunda Turma de Julgamento da Co-

missão Executiva do Instituto do Açú-
car e do Álcool,

considerando que, consoante a infor-
mação de fls. 6, o reclamado, Senhor
Daniel Sati, não mais se interessa pela
manutenção de sua quota;

considerando o mais que consta do
processo,

Acorda, por unanimidade, em julgar
procedente a reclamação, cancelando-
se a quota do reclamado, aos térmos
dos arts. 43 e 77, -cio Decreto-lei 3.855,
de 21-11-41. Feitas as anotações e co-
municações de praxe.

Sala das Sessões das Turmas de Jul-
gamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool, aos
vinte oito dias do mês de junho do
ano de mil novecentos e sessenta e
seis. — José Maria Nogueira, presi-
dente. — Francisco de Assis A: Pe-
reira, Relator. — Lyeurgo P. Velloso.

Fui presente: Rodrigo de Queiroz
Lima, Procurador.

ACÓRDÃO N° 9.116
Reclamante; Associação dos Planta-

dores de Cana de Itapemirim.
Reclamada: Usina Paineiras S. A.
Processo: P. C. n9 192-65 — Es-

tado do Espirito Santo.
Provado o desinterêsse da Re-

clamante, é de ser arquivado o
processo de reclainaçao.	 .

Vistos, relatados e discutidos êstes
autos em que é reclamante a Associa-
ção dos Plantadores de Cana de Ita-
pernirim e reclamada a Usina Painei-
ras S. A.. ambas do município de Ita-
pemirim, Estado do Espírito Santo. A
Segunda Turma de Julgamento da
Comissão Executiva do Instituto do
Açúcar e do Álcool,

considerando que a reclamante dei-
xou de se pronunciar sôbre a Notifi-
cação de fls. 56, implicando, assim, o
seu silêncio em abandono do feito;

considerando que, em face do ex-
posto, a reclamação perdeu o seu ob-
jetivo,

Acorda, par unanimidade, em deci-
dir no sentido de ser a reclamada ab-
solvida de instância, arquivando-se o
presente processo, feitas as anotações
e comunicações de praxe.

Sala das Sessões das Turmas de Jul-
gamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar- e do Álcool, aos
vinte oito dias do mês de. junho do
ano de mil novecentos e sessenta e
seis. — José' Maria Nogueira, presi-
dente. — Francisco de Assis A. Pereira
Relator. — Lycurgo Portocarrero Va-
los°.	 -

Fui presente: Rodrigo de Queiroz
Lima, Procurador.

ACÓRDÃO
Autuado: Vicente C. Gouveia

(Usina Santa Inês).
Autuantes: Mosart C. Martin de

Arribas e outro.
Processo: A. I. n9 330-61 — Estado

de Pernambuco.
o não recolhimento das contri-

buições e taxas, estabelecidas pelo
IAA, constitui infração ao Decre-

to-lei n9 3.855, de 21-11-41.
Vistos, relatados e discutidosoêstes

autos em que é autuado o Senhor Vi-
cente C. Gouveia, proprietário da
Usina Santa Inês, sita em Camochn
Grande. Município de Areia Preta. Es-
tado de Pernambuco, por infração ao
art. 146 do Decreto-lei n9 3.885-41, e
autuantes, os fiscais dêste Instituto,
Masart C. Martin de Arribas e Ra-
nulfo Cava'canti Bezerra, a Segunda
Turma de Julgamento da Comissão
Executiva do Instituto do Açúcar e do
Álcool,

Considerando que a Usina autuada
deixou de recolher aos cofres do Ins-
tituto o valor da taxa de Cr$ 1, por
tonelada de cana, sôbre 1.959.990 qui-
los recebidos na safra 59-60;

considerando que, embora intimada,
a autuada deixou o processo correr à
revelia; •

considerando que a autuada é rein-
cidente especifica,

Acorda, por unanimidade em julgar
pela procedência do auto de infração,
para condenar-se a Usina Santa Inês,
ao pagamento da multa de Cr$ 3.918
(três mil, novecentos e dezoito cruzei-
ros), dôbro da quantia indevidamente
retida, além do recolhimento da taxa
de Cr$ 1.959 (um mil novecentos e
cinqüenta e nove cruzeiros), na forma
dos arts. 145 e 146, do Decreto-lei
3.855, de 21-11-41. Intime-se, regis-
tre-se e cumpra-se.

Sala das Sessões das Turmas de Jul-
gamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool, aos
vinte oito dias do' mês de junho do
ano de mil novecentos e sessenta e
seis. — José Maria Nogueira, presi-
dente. — Francisco de Assis A. Pe-
reira. Relator. — Lycurgo P. Velloso.

Fui presente: Rodrigo de Queiroz
Lima, Procurador.

Parecer do Dr. Procurador. "Man-
tenho o meu parecer de fls. 10.

Em, 4-9-61. — N. V. Alvarenga Ri-
beiro."

ACÓRDÃO N9 9.118
Autuada: Usina Santa Elisa S. A.
Autuante: Dirceu Ferreira da Cruz.
Processo: A. I. n9 368-61 — Estado

de São Paulo.
Provadas, pelos elementos cons-

tantes do processo, as infrações
argüidas, lulga-se procedente o
autos de infração.

Vistos, relatados e discutidos êstes
autos em que é autuada a Usina Santa
Elisa S. A., proprietária da Usina
Santa Elisa, sita em Sertázinho, Es-
tado de São Paulo, por infração ao
art. 19 e seus parágrafos 19 e 2 9, do
Decreto-lei n9 5.998-43, e autuante,
fiscal dêste Instituto, Dirceu Ferreira
da Cruz, a Segunda Turma de Julga-
mento da Comissão Executiva do Ins-
tituto do Açúcar e do Álcool,

Considerando que o exame de escrita
provou a salda, sem autorização, de
8.150 litros de álcool;

considerando que a Usina citada
não conseguiu destruir as provas
apresentadas pela Fiscalização;

considerando ainda os pareceres da
Procuradoria Regional e Divisão Jurí-
dica.

Acorda, por unanimidade, de acôrdo
com o voto do Sr. Relator, em julgar
procedente o auto, para o fim de con-
denar a autuada ao pagamento da
multa de Cr$ 68.400 (sessenta e oito
mil e quatrocentos cruzeiros), valor
da mercadoria saída irregularmente,
acrescida de indenização de igual va-
lor, tudo no total de CrS 136.920 (cen-
to e trinta e seis mil, novecentos e
vinte cruzeiros), na forma do art. 19,
§ 29, do Decreto-lei n° 5.998, de 18 de
novembro de 1943. Intime-se, regis-
tre-se e cumpra-se.

Sala das Sessões das Turmas de Jul-
gamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool, aos
vinte oito dias do mês de junho do
ano de mil novecentos e sessenta e
seis. — José Maria Nogueira, prmi-
dente'. — Francisco de Assis A. Pe-
reira, Relator.. — Lycurgo P. Velloso,
Lima, Procurador.

Fui presente: Rodrigo de QueirOz
Parecer do Dr. Procurador. "De

acôrdo.
Em 8-7-63. — José Ribamar X. C,

Fontes",,,
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ACÓRDA0 N9 9.119
Autuada: Usina Barão de Suassurra

S. A.
Autuantes: Geraldo Beiró de Mi-

randa e outro.
Processo: A. I. n9 272-61 — Estado

de Pernambuco.

O não recolhimento das taxas
estabelecidas pelo IAA constitui
infração ao Decreto-lei n9 3.855,
de 21-11-1941.

Vistos, relatados e discuj idos êstes
autos em que é autuada a Usina Barão
de Suassuna S. A., proprietária da
Usina do mesmo nome, sita na muni-
cípio de Escada, Estado de Pernam-
buco, por infração aos arts. 145 e 146
do Decreto-lei n9 3.855-41, sendo au-
tuentes os fiscais dêste Instituto, Ge-
raldo Beiró de Miranda: e Renato de
Azevedo Guerra; da Segunda Turma
de Julgamento da Comissão Executiva
do Instituto do Açúcar e do Aldool

considerando que a Usina autada
infringiu. de fato, os Gris. 143 e 146
do Decreto-lei 3.855, de 21-11-41;

considerando que a autuada, em-
bora intimada, não apresentou defesa;

considerando os antecedentes fiscais
da autuada:

considerando
consta,

Acorda, por unanimidade, em julger
procedente o auto de infração, conde-
nando-se a Usina Barão de Suassuna
S. A. à multa de Cr$ 151.242 (cento
e cinqüenta e um mil, duzentos e qua-
renta e dois cruzeiros), correspon-
dente ao dóbro da quantia indevida-
mente retida, além do recolhimento
de taxa devida, no valor de Cr$ 75.621
(setenta e cinco mil, seissentos e vinte
e um cruzeiros), totalizando a impor-
tância de Cr$ 226.863 (duzentos e
'vinte e seis mil, oitocentos e sessenta
e três cruzeiros), nos termos dos arti-
gos 145 e 146 do Decreto-lei 3.855, de
21-11-41. Intime-se registre-se e cum-
pra-se.

Sala das sessões das Turmas de Jul-
gqmento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool, aos
oito dias do mês de junho do ano de
mil novecentos e sessenta e seis. —
José Maria Nogueira, Presidente. —
Francisco de Assis A. Pereira, Rela-
tor. — Lycurgo P. Velloso.

Fui presente: Rcdrigo de Queiroz
Lima, Procurador.

Parecer do Dr. Procurador. Man-
tenho o parecer de fls. 14.

Em, 31-7-61. — N. V. Alvarenga
Ribeiro.

ACÓRDA0 N9 9.133
Reclamante: Jacob Peruchi.
Reclamada: Cia. Industrial e Agrí-

cola São João — Usina São João.
Processo: P.C. 104-65 — Estado de

São Paulo.
Comprovado o triênio de forne-

cimento, é de ser reconhecida ao
reclamante a qualidade de fome-
calor, nos têrmos da lei.

Vistos, relatados e discutidos éstes
autos em que é realmente Jacob Pe-
ruchi, fornecedor de cana, e reclama-
da a Cia. Industrial e "gricola São
João, proprietária da Usina São João,
o primeiro do Município de Cordeiro-
polis e a segunda do Município de
Araras, ambos do Estado de São Pau-
lo, a Segunda Turma de Julgamento
da Comissão Executiva do Instituto
do Açúcar e do Alcool,

considerando que o reclamante rea-
lizou o triênio básico para fixação de
quota nas safras 59-60 a 61-62;

considerando que, nos têm-mos do
Estatuto da Lavoura Canavieira, as-
siste ao reclamante o direito à fixa-
ção da uma quota de fornecimento
correspondente à médio das suas en-
tregas;

considerando que os argumentos da
Usina São João não podem prevale-
cer.

•

No 9.117
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o mais que dos autos
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' Processo: P.C. 110-62 — Estado de
8ão ,Paulo.

Provado que o pedido já fdra
objeto de decisão, é de ser arqui-
vado o processo.

Mistos, relatados e • discutidas estes
I	 IlatãOs eril que é reclamante a Usina

Acorda, por Unanimidade, em jul-
; gar procedente a reclamação, para
deferir ao reclamante Jacob Peruchi
a quota de 2.459.900 quilos de forne-
cimento de cana junto à Usina São
João, a qual será retirada do contin-
gente agrícola da Usina.

Sala das sessões das Turmas de Jul-
gamento da Comissão Executiva do

• Instituto do Açúcar e do Álcool, aos
quinze dias do mês de junho do ano

; de mil novecentos e sessenta e seis.
José Maria Nogueira, Presidente

João Soares Palmeira, Relator
Francisco da Rosa Oiticica, presente

audiência do Acórdão.
, Fui presente: Rodiago de Queiroz

Lima, Procurador.
ACÓRDÃO 1nT9 9.134

Reclamante: José de Alvarenga
, Martins.

Reclamada: Usina Santo Amaro
Cia. Agrícola Baixa Grande.

Processo: P.C. 232-64 — Estado do
Rio de Janeiro.

Comprovada a diferença do
preço a que faz jus o reclawan-
te, julga-se procedente a recla-
mação.

Vistos, relatados e discutidos êstes
autos em que é reclamante José de
Alvarenga Martins, fornecedor de
cana, e reclamada a Usina Santo
Amaro, da Cia. Agrícola Baixa Gran-
de, ambos do Município de Campos,
Estado do Rio de- Janeiro a Segun-
da Turma de Julgamento da Comis-
são Executiva do .Instituto do Açú-
car e do Alcool,

-considerando que o Sr. José de
Alvarenga Martins, representado pela
Associação Fluminense dos Plantado-
res de Cana, apresentou reclamação
contra a Usina Santo Amaro, ale-
gando falta de recebimento de suas
carias;

considerando que, realizada a audi-
éncia de instrução e julgamento, con-
forme se vê a fls. 11, ficou provado
que o reclamante forneceu canas em
quantidade inferior à sua 'quota;

considerando que a quota do Recla-
mante é de 9.000 quilos e só foram
entregues 3.600 quilos;

considerando que as alegações do
Reclamante não foram contestadas
pela Usina Reclamada,

Acorda, por unanimidade, em jul-
gar procedente a reclamação, a fim
de que a Usina Santo Amaro seja
condenada a pagar ao fornecedor,
José de Alvarenga Martins, a dife-
rença das canas que deixou de re-
ceber para completar a respectiva
quota, ou seja, 5.400 quilos de canas,
devendo o seu valor, inclusive juros
ser pago ao Reclamante na execução

Sala das sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool aos
quinze dias do mês de junho do ano
de mil novecentos e sessenta e seis
— José Maria Nogueira, Presidente —
João Soates Palmeira, Relatar —
Francisco da Rosa Oiticica.

Fui presente: Rodrigo de Queiroz
Lima, Procurador.

ACÓRDÃO N9 9.135

Reclamante; Cia. Industrial e
Agrícola de Santa Bárbara S.A. Usi-
na Santa Bárbara,

Reclamada: Olga Antonio Gracia-

Santa Bárbara, de propriedade da
Cia. Industrial e Agricola de Santa
Bárbara S.A. e Reclamada Olga An-
tonio Graciano, fornecedora de cana,
ambas do Município de Santa Bár-
bara do Oeste. Estado de São Paulo,
a Segunda Turma de Julgamento da
Ccmissão Executeva do Instituto do
Açúcar e do Álcool,

considerando que a Segunda Turma
de Ju'gamento julgou procedente a
presente reclamaçao, para o fim de
ser reduzida para 11.323 quilos a
quota da reclamada junto à Usina
Santa Bárbara com a incorporação
de 218.689 quilos ao contingente dos
fornecedores para sua redistribuição
com os demais fornecedores;

considerando que, baixando o pro-
cesso à: DAP, para execução, verifi-
cou-se que a quota em questão já
'havia sido transferida, do nome da
reclamada para o de Leonel Graciano,
por decisão da Comissão Executiva,
porferida no processo SC-33.687-60;

considerando que, efetuada a trans-
ferência indicada, antes msemo da
publicação do acórdão de fls. 24-25,
não há que cogitar mais de qualquer
redução uma vez que viria, atingir o
patrimônio de Pessoa diversa da re-
clamada; •

considerando
formou a DAP
Jurídica,

Acorda, por unanimidade, em deci-
dir pelo arquivamento do processo,
uma vez que o acórdão de fls. 24,
tornou-se inexeqüível.

-Sala das sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Alcool, aos
quinze dias do mês de junho do ano
de mil novecentos e sessenta e seis.
— José Maria Nogueira, Presidente
— João Soares Palmeira, Relator —
Francisco da Rosa Oiticica.

Fui presente: Rodrigo de Queiroz
Lima, Procurador.

o que a respeito in-
e o parecer da Divisão

De ordem do Senhor Diretor, Pra-
tessor catedrático José Octacilio de
Saboya Ribeiro, faço público, para
conhecimento dos interessados, que,
de acôrdo com a resolução da Con-
gregação de 9 de março de 1966 e
nos têrmos do parágrafo único do
art. 19, combinado com o paragraco
segundo do art. 16 da Lei n 9 4.881-A,
ale 6 de devambro de • 1955, ficam
,prorrogadas, até 31 de agas-o de
1967, as inscrições ao Concurso para
o provimento efetivo do eargo
Proiessor cateciratico da cadeira de
Resistencia dos Materiais-Estabilida-
de das Construções, abertas em 1 9 de
março de 1966, conforme edital de
7 de dezembro de 1965. oublreaeo no
Diário Oficial da União — Seçâo I,
Parte II, do dia 24 de janeira de
19416.

Ria de 'Janeiro, 26 de agasta de
1966 — José Antonio Andas PrGen-
ga, Secretário.

Visto: José Octacilio de Saboya
Diretor. •

De ordem do Sr. Diretor da Fa-
culdade de Arquitetura da Universi-
dade Federal do Rio de Janeiro, Pro-
fessor catedrático José (defunto de
Saboya Ribeiro, faço público, para
conhecimento dos interessados, que é
a seguinte a constituição definitiva
da Comissão Julgadora do Concurso
A Docência livre da cadeira de Téc-
nica da Construção-Topografia. do
Curso de Arquitetura desta Faculda-
de, no qual se acha inscrito o En-

genheiro civil Leonardo Mario Ca-
mamo:

Almeida Pizarro
Proressor catedrático ()atavio. Reis

eantanhede Almeida
Processor Catedrático Juianayr Pi-

res Ferreira.
A Comissão Julgadora aevera 1515-

talar-se no dia 28 de novembro de
1916, ás 10 horas, no Gabinete cio
Diretor da Faculdade, canvicanda-se
o candidato Inscrito a estar presente
ao ato, para inicio do processo do
concurso.

Rio ae Janeiro, 16 de agosto cie
1966 -- José Antônio Ancias Piran-
ga, Secretario.

Visto: José Octacilio de Saboya Ri-
beiro, Diretor.

De ordem do Sr. Diretor da Fa-
culdade de Arquitetura da Universi-
dade Federal do Rio ' de , Janeiro,
Professor catedrático José Octacillo
de Saboya Ribeiro, faço público, pa-
ra conhecimento dos interessaaos, que
é a seguinte a constituição definitiva
da Comissão Julgadora do Concurso
à Docência livre da cadeira ae- Ar-
quitetura Analitica, do Curso de Ar-
quitetura desta Faculdade, no qual
se acha Inscrito o arquiteto Thales
Mamona:

Protessor Paulo Ewerard Nunes
Pires

Professor Lucas Mayerhoree
ProCessor Carlos Dei Negro
Proxessor Edgard Oliveira Fonseca
Professor Armando Socrates Sch-

norr.
A Comissão Julgadora devera ins-

talar-se no dia 17 de outubro de
19J6, as 10 horas, no Gabinete do
Diretor da Faculdade, convidando-se
o candidato inscrito a estar presen-
te ao ato, para inicio do processo do
concurso.

Rio de Janeiro, 23 de agõsto cie
1966. — José António Anciãs Proen-
ça, Secretário.

Visto: José Octacilio de Sab.3ila
beiro, Diretor.

EDITAL •
De ordem do Senhor Diretor, Pro-

fessor catedrático José Octacilio de
Saboya Ribeiro, faço público, para
cunhechnento dos interessados que, de
(dardo com a deliberação tomada pela
Congregação em sessão 3 de agôsto
de 1966, a partir de 24-8-66 e pelo
prazo de 1 ano e meio, estarão abertas
as inscrições no Concurso para o

movimento eletivo do cargo de Pro-
fessor catedrático da cadeira de Orga-
nização do Trabalhei-Prát ica Profis-
su nal da Faculdade de Arquitetura
da Universidade. Federal do Rio de
Janeiro.

No ato da inscrição os candidatos
di %era° satisfazer às seguintes ext.
Oficias de legislação e do Regimento
eae vigor:

D prova de ser brasileiro nato ou
naturalizado;

2) prova de identidade, expedido
per órgão oficial;

3) prova de sanidade física e men-
tal:

4) prova de idoneidade moral (fô-
ala corrida);

5, prova de quitação com o serviço
failitar:

6) prova de ser eleitor e de haver
vatado nas últimas eleições, ou de
haver-se justificado perante a Justiça
rd'eitoral caso não tenha comparecido
fir mesmas;

7) diploma de arquiteto ou enge-
nheiro-arquiteto, expedido por insti-
t uto de ensino da cadeira em con-
curso;

8) documentacão da atividade pro.
fissional ou cientifica, particular-

UNIVF.RSIDADE FEDERAL DO
DO RIO DE JANEIRO

Faculdade de Arquitetura
Oe Ordem do Sr. Diretor da Facul-

dade de Arquitetura da Universidade
Federal do Rio de Janeiro, Professor
Catedrático José Octacílio de Saboya
Ribeiro, faço público, para conheci-
mento dos interessados, que é a se-
guinte a constituição definitiva da
ta 'missão Julgadora do Concurso à
Docencia livre da cadeira de Com-
posiçoes cie Arquitetura, do Curso de
Arquitetura desta Faculdade, ao
qual se acha inscrito o Arquiteto Er-
nani Mendes de Vasconcelos:

Professor Paulo Everard Nunes Pi-
res

Proiessor Wlaaimir Alves de Souza
Protessor Lucas M.ayerhofer
Proeessor Edgard de Oliveira Fon-

seca
Professor João Boltshauser
A Comissão Julgadora deverá ins-

talar-se no dia 3 de outubro de 1966,
aas 10 horas, no Gabinete do Diretor
da Faculdade, convidando-se o can-
didato Inscrito a estar presente ao
ato, para inicio do processo do con-
curso.

Rio de Janeiro, 23 de agõsto de
1966. — José Antonio Ancias Proen-
ça, Secretario.

Visto: José Octacilio de Saooya Ri-
beiro, Diretor.

Dias 13, 14 e 15-9-66.

EDITAIS E AVISOS
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA

Não é da se conhecer da recla-
mação que perdeu o objelivo.

Vistos, relatados e d'scutides êstes
autos em que é reclamante a Associa-
ção dos Fornecedores de Cana de
Porto Feliz e reclamada a Société de
Brésiliennes, proprietária da Usina
Porto Feliz, ambos do Município de
Porto Feliz, Rstado de São Paulo, a
Segunda Turma de Julgamento da
Comissão Executiva do Instituto do
Açúcar e do Álcool,

considerando ter ficado provado no
processo que o Sr. Jonas Assunção
não é fornecedor de cana à Usina
Porto Feliz;

considerando que, se terceiros estão
fornecendo canas em nome de Jonas
Assunção, isto é. estão fornecendo
canas em nome de interpostas pes-
soas, êsses fornecimentos não devem
ser interrompidos, uma vez que, de
futuro, ensejarão cotas de fornecimen-
to a serem retiradas do contingente
próprio da Usina e 'assim, não pre-
judicarão os atuais fornecedores;

considerando os têrmos do parecer
de fls. 38, do Dr. Procurador junto
a esta Turma,

Acorda, por unanimidade, em deci-
dir no sentido de não se tomar co-
nhecimento da reclamação, per falta
de objetivo.

Sala das sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva
do Instiutto do Mein/ e do Alcuol,
aos quinze dias do mês de Milho do
ano de mil novecentos e sessen ta e
seis.

José Maria Nogueira, Presidente —
João Soares Palmeira, Relator —
Francisco da Rosa oiticica.

Fu presente: Rodrigo de Queiroz
Lima, Procurador.

ACÓRDÃO 1,19 9.136
Reclamante: Associação dos Forne-

cedores de Cana de Porto Feliz.
Reclamada:	 Société	 de	 Sucreries

Professor	 Catedrático	 Raymundo
Baroosa de Carvalho Netto.

Brésiliennes — Usina Porto Feliz.
Processo: P.C.	 168-61 — Estiado de

Proi assar
beiro	 Viega.s

Catedrático Mauro Ri-

São Paulo. Professor Catedrático Rufino de
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Wente de interêsse coletivo, nue te
nha exercido ou que se relacione cem
a cadeira em oncurso e de quaisquer
outras dignidades universitárias
acadêmicas;

9) diplomas co certificados univer-
aitários exigidos por lei;

MI prova de ser profassor adjunto
(professor de ensino superior) docen-
te-livre, eu professor catedrático de
Outra Escola de ensino superior oficial
ou reconhecida;

11) recibo da pagaraonto da taxa de
inscrição no concurso;

12) sessenta exemplares impressos
ou mimpografados de estudos e tra-
balhos científicas, técnicos ou artís-
ticos, especialmente dos que assinalam
pesquisas originais ou contribuições
pessoais de real valor;

13) documentação relativa às ati-
vidades didáticas exercidas pelo can-
didato.

A exigência da alínea 10 será dis-
pensada se a Conegação conceder
ao candidato a qualidade de notório
saber, de acôrdo com a regulamenta-
ção em vigor:

Programa da Cadeira de Organi-
.wação do Trabalho-Prática Profiesio-
aal da Faculdade de Arquitetura:

le Parte - ORGANIZAÇA0
DO TRABALHO

1 - Sistenzas de Organização
do Trabalho

1. Sistemas econômicos gerais. Ca-
pitalismo. Socialismo. Altruísmo.
Comunismo. Produção. Circulação.
Distribuição. Consumo. - Funda-
mentos. O problema econômico. Me-
todologia da investigação económica:
indutiva, dedutiva, estatística, histó-
rica, contábil, psicológica, matemá-
tica e econoMétrica. Teoria dos sis-
temas econômicos; relações entre as
sistemas social e econômico. Proprie-
dade e o Estado, Princípios econômi-

- cos: produtividade e pleno emprègo.
Elementos do sistema: população,
meio e cultura. Estática e dinâmica
econômicas. Equilíbrio dos sistemas:
necessidades sociais e recursos eco-

micos. Conjuntura econômica e
processo cíclico.

2. Sistemas económicos especiais.
Sistemas • monetários, bancários, are-
diticios, produtivos, distributivos e
ergológicos. Estabilidade e Estabili-
aação - Valeiras na macroeconorcaa e
na microeconomia. A moeda e suas
funções. Moeda, mercadoria e sinal.
Histemas monetários. Lei de Gresham,
Crédito e funções. Teoria quantita-
tiva da moeda. Tése de Firlaton.
Bancos. Operações bancárias. Banco
Central. Produção. Lei geral da pro-
dução de G. Valenti. Contrôle da
produção econemica. Distribuição: de
negociação e por imposição social.
Rrgologia,. Regulação geral do uive/
de preços e estabilização econômica.

3. A organização do trabalho na
astratogia dos sistemas económicos.
Liberdade de iniciativa e planifica-
ção totalitária - Fundamentos. A
organização do trabalho como arte.
ciência e técnica. Principio de orga-
nização do trabalho. Pleno empraao
e ineficiência. Produtividade e dis-
perdício. Bem estar em ambos os ti-
pos de organização social.

4. A organização do trabalho na
macroeconomia. A produção e o dez- S
locamento da riqueza social - O tra-
balho	 divisão setorial ou In.-
dustrial, ocupacional e regional. Pro-
dução e matriz de Leontief.

5. A organização do trabalho na
microeconomia. A produção e o can-
samo de bens econômicos - Métodos
de organização do trabalho: divisão,
padronização e coordenação. Sistemas
de organização do trabalho. A divisão
da trabalha empresarial: cargos e fun-
ções. Padrão de vida.

e
R
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6. Programação econômica. Os
planos qüinqüenais soviéticart e as p
metas de governo - Metodologia da
programação. Mociélo teórico do p
; senvolvImento económico. Planos Cl

habitacional. Os fatóres natural& de
implantação.

6. A organização administrativa das
emprêsas. Centralização e descentrae
Lzação - Regime administrativo:
órgãos deliberativos, executivos e fís-

. cais. Organogramas e Fluxogramas.
- Matriz e filial. Delegação. Normaliza-
- ção administrativa. Empresas de
o Construções Civis: Administrativa.

Ernprêsas de Construções Civis: Ad-
ministração Geral, 'Órgãos Financeiro,
Técnico, Comercial de Contabilidade
e Contencioso.

III - Contabilidade
1. Contabilidade raetodológica e co-

- cial-Objetivos da metodologia conta-
. bil: analise do patrimônio, determina-
. ção do rédito, contrôles econômico e
a financeiro. Patrimonoloisia. Eqüilibrio
a aziendal. Teoria e planos das contas.

Métodos de escrituração . Partidas
o simples e dobradas. Estatmográgia,

logismográfia. digráfia. Registras e
lançamentos. Livros de escrituração.

o Erros de escrituração. Balanceias, in-
ventários e Balanços.

2. Contabilidade Comercial. Contrõ
-	

-
le financeiro-Ccntrôle financeiro das

o emprésas públicas,.privadas ou mistas;
princípios de contrale. Lançamentos
iniciais. Lançamentos de apelações
comerciais e de caixa, Compra e ven-
da. Cantas assinadas. Títulos da cré-
dito, instrumentos de movimentação
de fundos. Legislação: federal, esta-
dual e municipal.

3. Contabilidade Industrial-Contne-
la patrimonial - Contraia patrimonial
das eniprêsas públicas, privadas
alistas: princípios de contrate. Laa-
ceanentos referentes ao exercido in-
dustrial. Apropriação de custos. Re-
sultados. Legislação: federal, estadual I
e municipal.

4. Contabilidade das emprèsas de
construção civil. Controle aziencial.
Contraia aziendal das emprêsas de
construçáo civil públicas, privadas ou
mistas: principias de contraia. Plano
de contas. Livras de escrituração. Ba-
lancetes. Inventários. Resultados,
Balanços,

VL PARTE - PRATICA PROFIS-
SIONAL

I	 Serviços de Preparação

1. Organização dos projetos -
Elaboração. a) Projetos de Urbanis-
mo, loteamento e relotearnento: Le-
vantamentos topográficos e aerofoto-
,gramêtricos. Escoamento de Aguas
Pluviais e Fluviais. Saneamento.
Abastecimento de água. Zoneamento,
logradouros, quadras e lotes. Dese-
nhos e Convenções. Normas de Exe-
cução. Legislação: Federal, Estadual
ou Municipal. b) Projetos de des-
membramento e remembramentoa Le-
vantamentos topográficos e aerofoto-
gramétrica. Desenhos e Convenções.
Normas de Execução. Legislação:
Federa/. Estadual ou Municipal. c)
Projetos de Arquitetura, Escavações.
Fundações, Estruturas, Instalações e
Detalhes; Espécies. Desenhos e Con-
venções. Normas de Execução. Legis-
lação: Federal, Estadual ou Munici-
pal.

13) Constituição	 Projetos de Ur-
banismo. Desmembramento, Remem-
bramento, Arquitetura, Escavações,
Fundações, Estruturas, Instalações e
Detalhes: Classificação dos elementos.
Registros públicos de garantia da pro-
priedade, Arquivamento de papéis.

C) 'Aprovação - Projetos de Ur-
banismo, Lote-amado, Reloteamertaa
Desmembramento Remembram en to,
Arquitetura, Fundações, Estruturas
Instalações e Detalhes: Preparo dcs
papéis. Andamento dos processos.
Aprovação e licença. Execução e eem

-clusão das obras: Vistorias, habite-se
e aceitação. Concessão do habite-se
ou aceitação: total ou parcial.

2. Organizacão das especificações
- A) Elaboração: Elementos. Tipos.
Normas, e regras. Classificação Re-
quisitoe IllíráTlICe. 13) Constituição:

- soviéticos. A introdução do lucro e
o Prof Lederman.

7. Planejamexito industrial. Cre
a cimento e desenvolvimento acamem

co - Planos de Indústrias: plano
econômico, financeiro jurídico téc
nico e administrativo. Localização
O crescimento da população e da ri
aueza nacional. A formação do cari
tal, a produtividade e a forrnaçã
profissional.

8. Taylorismo e Fayolismo no sts
tema capitalista - Sistemas Taylo
e Fayol: histórico, bases cientifica
aplicações, criticas e resultados. Tay
:ar e a organização do trabalho d
usina. Os Estados Unidos entre os
séculos XIX e XX. Fayolismo, a or
ganização da emprésa e a significa
!Ao criadara e dinâmica da chefia
O capitalismo depois de Taylor
Fayoi com a produção em massa e
elevação do nível de salários.

9. Fisiotécnica e Psicotécnica n
externa capitalista - Fisiotecalca ot
fisiologia do trabalho: os problemas
da fadiga, do rendimento, de repous
intercalar e a-adaptação do trabalho
ao operário. Psicotécnica ou Psicolo-
gre do trabalho: a orientação e a se
loção profissional, a adaptação d
operário ao trabalho.

10. O Forcejemo e o capitalismo
americano. Doutrinações filosófica e
econômica. Aplicações, resultados e
críticas.

11. O Stakhanovisrao no socialis-
mo russo - Doutrinações filosófica e
econômica. Aplicações, resultados e
criticas.

12. Racionalização econômica da
modução. Produtividade e automati-
zação. Progresso econômico e social.
A simplificação do trabalho, a tabela
de perdas diretas e indiretas. A ci-
bernética. Incentivação às pesquisas
tecnológicas e científicas. Aplicação
dos Princípios, Métodos e Sistemas de
Organização às Construções Civis:
adequação do método por turma ou
equipe, compatibilidade com a natu-
reza do serviço. Formação do siste-
ma. Análise e verificação da resul-
tado: rendimento e produtividade.
II - Estrutura e Funcionamento

das Einprêsas
1'. A empam como órgão de pro-

dução no sistema capitalista. A pre-
Vesão, a direção, a coordenação e o
contrôl e-Função Administrativa: Re.
gimem e gráficos. Função Técnica:
instaIaçáo, preparo e execução. Fun-
çíic Comercial: compra e venda, Fun-
çao Financeira: capital, fundos, ape-
lações e aplicação do Mero industrial.
,Função de Segurança: prevenção e
assistência. Função Contenciosa: atri-
buições jurídicas e administrativas.
Função Contábil: organização do pla-no contábil, escrituração e estabeleci.
mento das contas. Operações comer-( jais e industriais. Resultados.

2. A emprêsa no sistema socialis-
ta. Emprésas estatais, paraesta.tais emistas. As cooperativas de produção
soviéticas - As unidades econômicas
como órgãos sujeitos à planificação
e o contrôle estatais. Os adminis-
tradores e a influência da política
dominantes.

3. A organização jurídica das em-
prèsas. Formas, constituição, regimes
°ciais - Instituição da saciedade.

Contrato social, estatutos e registro.
Alteração, transformação, dissolução e
iquiciação da sociedade.

4. A organização econômica das
inprèsas. órgãos e funções. Salários.
entabilidade Regime econômi:

o: verticais, horizontais e diagonais.
egime financeiro; capital, fundos
reservas. Regime flanai: impostos,

axas e isenções. Formação de preços.
feria e procura, Custo. Receita e
espesa. Diagrama de Kamepell.
5. A organização técnica das em-

rasas. Usina. Indústria. -Economia
'racional. O processo tecnológico
redução e ocupações técnicas. A ra- !
analização do projeto de predução 1

Natureza. Com preços ou sem preços.
Divisão: Capitulós e parágrafos. Rea
dação: linguagem e verbetes.

3. Organização, dos Orçamentas
A) Elaboração: Elementos. Espécies.
Métodos. B) Constituição: Natureza:
Preços simples e compostos. Divi.sán:
títulos e parcelas. Preparo do impes
soa,

4. Organização dos contratos -
Elaboração: Elementos. Espécies. Le-
gislação: Códigos Civil, Comercial, de
Contabilidade Pública, Caderno de
Obrigações ou Encargos. B) Conata-
tuição. Natureza: fiscalização ou exe-
cução de obras públicas ou particula-
res. por empreitada ou administraçãa.
Normas de Redação. Cláusulas essen-
ciais e acessórias. Registros para va-
lidade: Registro' de Titudes e Do-
cumentos, T. Contas. Legislação: Có-
digos Civil, Comercial, de Contatai-
dada Pública. Caderno de Obrigações
ou Encargos. C) Elaborações e Cons-
tituições de acessórios: Concursos de
Projetos, Concorrências Públicas para
execução de obras, Memoriais descri-
tivas, vistorias ,e latidos periciais.

II - Serviços de Execuçdo

••• 1. Distribuição do Pessoal - Admis-
são do pessoal - Seleção e Orientação.
Organização de equipes, turmas e can-
teiros de serviços. Distribuição das,
equipes ou turmas.

2. Manutenção do material - Pre-
paro dos • materiais. Contrôle
quantidade e da qualidade. Estoaa-
gern e Armazenagem.

3. Equipamento Mecânico - A)
Mecanismo: usuais de contato ime-
diato. de contato intermediário e acos-
sarias. Máquinas simples. B) • Máqui-
nas e aparelhos de: sondagem, amos-
tras terraplanagem, fundacão, corte,
acabamento, concreto, Máquinas e
aparelhos de transporte e elevação.

!II - Serviços de Direção
1. Contrôle, de mão-de-obra: A)

Na obra: Freqüência do pessoal. Clas-
sificação. Apropriação e Avaliação.
Lançamentos. B .) No escritório: Con-
ferência da presença e mapas. Con-
fronto com o orçamento e cronogra-
mas. Estudo da evolução: previsões e
correções.

2. ContrÔle do Material: A) na
obra: Levantamento. classificação.
Aerooriarao e avallaçao. Lancarrien-
tos. 131 no escritório: Conferência de
notas e faturas. Conferência dos Ma-
pas. Confronto com o orçamento e
cronogramas. Estudo da evolução:
previsões e correções. C) centrôle
rei d,r.4 Serviços: anda=to. gráfi-
cos, cronogramas. Evohicão dos ser-
viços: previsões e correcões.

3. Contróle dk energia - A) na
obra: Medidores, Tarifas. R eg.istros.
Classificação. Apropriação e Avalia-
ção Lancamentos.

13) So escritório: Conferência das
Contas e dos Mapas. Confrontos com
o orçamento e crcnogramas. Estudo
do evolução, previsões e correcões.

Rio de Janeiro, 17 de a gósto de
1966. - José Antonio Anciãs Proença,
Secretário.

Visto: José Octacillo • de Saboyer
Ribeiro, Diretor.
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Escola de Belas Artes

EDITAL,

Concurso para o proviment'a da Primeira
Cadeira de Pintura

De ordem do Sr. Diretor, Professor
Gerson Pompeu Pinheiro, e para eonhe,
cimento dos interessados, faço s .,:her igk!
a Comisso Julgadora do Concurso para
o provimento da Primeira C,-:deira
Pintura, da Escola de Belas Aartes
Universidade Federal do Rio de janeiró,
ficou assira constituída:

Professóres Gerson Pompeu Pinhet,
ro, jarda Eduard., Nunes de Oliveirã,
Erank Schaefer, Heitor de Pinho, e ias*
Maria nek$ 14~ Suplentes	 Pro-
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fessõres Erilydio Magalhes e João José
Rescála.

Rio de Janeiro, 18 de agõsto de 1966
ileitor Ferreira Filho, Secretário.

(Dias 13-1'.5 e 15-9-66).

1	 Escola de Música
CONCURSO PARA PROVIMENTO

DA CADEIRA DE PIANO, N 0 3

De ordem da Sra. Diretora, Professõra
Joanidia Sodré, faço público que o Con-
selho Departamental e Congregação
(ileáa Escola constituiram -a Comissão
Julgadora do concurso para provimen-
to da cadeira de Piano, n5 3, pela forma
seguinte:

Professõres:
Yara Coutinlio Camarinha, Presidente
Maria Luisa de Mattos
Gilda Barbastefano
Humberto Pinto
Maria Lucy Veiga Teixeira

Suplentes:
Leticia Pagano	 •
.Amália Conde.
Outrossim, faço público que o concur-

so deverá ter inicio segunda-feira, 26 de
setembro, às 11 horas, nesta Escola, onde
deverão comparecer os membros da Co-

:missão julgadora acima mencionados e
a candidata única -• Ana Carolina de
Souza e Silva.

Escola de Música, 22 de agõsto de
.1966 -• Miecio To'entino d.-2 Costa,
Secretário.

CONCURSO A PRÊMIO

2» 	Diplomados de 1965
De ordem do Sra. professika loa-
De ordem da Sra. Diretora, professõra

Joaniclia Sodré, faço público, para conhe-
cimento dos interessados, que na Secre-
'taria desta Escola, se acham abertas,
pelo prazo de 30 dias, a partir da data
tlêste Edital, as inscrições para os Con-
Cursos aos prêmios das classes de Pia-
no Canto Violino, Violoncelo; Con-
trabaixo, Orgão, Harpa, Oboé, Clarineta,
Fagote, Clarim e Cornetim, Trompa e
Wrombone.
r. Só poderão inscrever-se os diploma

o pelo Curso de Graduação ou de
-

R erfeiçoaento que tenham concluído
r,	
m 

Curso em 1965, com o grau 9 ou 10.
•' A Idade limite para a inscriço é a
$eguinte:

anos
Piano ou instrumento de corda .. 25
Instrumentos de Sepro e Canto .. 30

Qcandidato deverá requerer inscrição
'qt Diretoria da Escola, juntando ao res-
pectivo requerimento diploma ou certi-
ficado comprovando a conclusão do Cur
õ. A inscrição será .gratuita.

- Serão concedidos os seguintes pré-
Jatos:

1 9 Prêmio	 Medalha de Ouro;
, r Prêmio -• Medalha de Prata;

r Prêmio	 Menção Honrosa.'
.., Para as classes de Canto haverá os
Intesmos prêmios para vozes femininas e
vozes masculinas.
' Os concursos terão inicio 30 dias após
ti publicação das peças de confronto
SOrteadas pelo Conselho Departamental,
ma forma do regimento.

Aspeças sorteadas pelo C. D. bem
Orno as datas e horas do inicio dos com

"Çursos constarão de editais que serão
Wortunamente afixados na portaria da

1,13cola.
Os concursos obedecerão ao seguinte

Orkigramat
1-1	 PIANO:

`,4 Execução de uma peça de roa.

'ft.4 execução de um Prelúdio e Fuga
ach, sorteado dentre três apresen-

s pelo candidaio;
elcecução de uma pe4:et de autor

otteil

d) execução de uma peça de livre
escolha do 'candidato.

CONCURSO A PRÊMIO

Instrumentos de sP-pro e corda:

a)Execução de 'uma peça de confroa.
to;

b) Execução de uma peça de livre
escolha;

c) Execução de uma peça de autor
nacional.

Canto:

a)Execução de uma peça de confron-
te;

b) execução de tuna 1:) ,..ça brasileira;
e) execução de uma peaa (mi francês
d) execação de uma peça em italiano;

CONSELHO REGIONAL
DE ENGENHARIA
E ARQUITETURA

Reqiâo
-	 EDITAL N9 1.330

re ordem do Sr. Presidente 'torno
público para o conhecimento dos in-
terr,r,:s:ados, rne, em data de 1 de ageis-
to. de 1966, foram lavrados por este
Conselho Degional de Engenharia e
Aroultetura - 59 Região, os seguintes
Autos de Multas:

a) Por int,ação do artigo 19 do De-
creto n9 23.569 de 11 de dezembro
de 1933.

AM. n9 12..159 - Célio Neves.
lar por infração dos artigos r, 39

e) execução de ma pêçe cru ;Anulo
ou inglês,

Nota: -As peças apresentadas nos
itens c, d e e deverão divergir da época
e estilo, isto é, deverão pertencer ao
estilo clássico, romântico, moderno ou
contemporâneo.

O Júri será constituido de quatro pro-
fessõres estranhos, ou professõres da Es-
cola, que não tenham alunos inscritos
eleitos pelo Conselho Departamental e
presidirá o Júri o -Diretor ou Professor
pelo mesmo dcsgnado, que terá voto de
desempate.

Escola de Música, 23 de agiisto de
1966. -• Medo Tolentino da Costa.
Secretário.

(Dias: 13	 14 e 15.9-66).

e 5' do Decreto n9 23.569, de 11 de
dezembro de 1933.

N9 12.3.51
AM.:

Maxirniano de Oliveira
Soares.	

Astrogfldo -da Silva.N9 12.353
Ricardino Bastos Ri-N9 12.371

beiro.
Jrilic de Oliveira.N 9 12.372
Joaquim Vivas Cara-N9 12.373

vellas.
- Pedro Garcia PereiraN9 12.3'7'7

e outros.
- Joaquim Correia O.N9 12.378

Júnior.
N9 12.379 - José Braz.

HilárioN9 12.382 - João
	 Sant'Ana.

c) por inflação do artigo 79 do De-
ereto n9 23.569, de 11 de dezembro
de 1933.

AM.:

Isaac IglickY.

N9 12.341 - Wilson da Silva Go-
naes.

N9
111Z;

Ltda.
N9

Ines.
N9 12.361

Souza.
N9 12.376	 Wilson da Silva Go-

z. a .

e) Por infração do artigo 89 do De-
creto n9 23.569, de 11 de dezembro
de 1933.

N9 12.335 - Televisão Continental
Canal Nove.

N9 12.367 - Decorações Arquitrave
Ltda.

N9 12.368 - B. Herzog S. A. In-
dústria e COIllérCil>.

N9 12.369 - Marnic Arquitetura
Engenharia e Construções Ltda.

N 9 12.370 - Prbjel - Projetos e
Engenharia Ltda.

N9 12.380 - Pósto Santa Terezi-
riba.

N9 12.136 - Gelrfo Assisténcla Téc-
nica Ltda.

f) Por infração do paragrafo 19 do
artigo 89 do Decreto n9 23.569, de 11
de dezembro de 1933.

AM. n9 12.388 - Sociedade Téc-
nica de Instalações Ltda.

g) Por infração dos artigos 89 e
17 9 combinados com o 449 - do Decre-
to n9 23.569, de 11 de dezembro de

1933àAM. n9 12.352 - Sabta Cruz Alve•-
naria Ltda.

h) por intração do artigo 89 do De-
creto n9 23.569, de 11 de dezembro de
1933, combinado com o artigo 49 da
Resolução n9 141, de 23 de junho de
1964 do Conselho Federal de Dne-
nharia e Arquitetura. •

AM .9
N9 12.336 - Manoel Joaquim Ri-

beiro.
N9 12.337

Costa.
N9
N 12.339

N9 12.342
beiro.

N9 12.343
reira.

José Pedro Maksoud.N9 12.344 -
José Chaves Teixeira.N9 12.346 -

José Cruz.-N9 12.347 -
N9 12.355 - Ana de Castro Ra-

bello.
N9 12.358 - Antonio Queiroz.
N9 12.363 - 'Claudionor • Machado.
N9 12.365 S.A.NE.R.
N9 12.366	 Américo Campos, da

Silva.
N9 12.383 - Edificadora São João

Ltda.
N9 12.384 - Joaquim Vivas Cara-

vellas.
i) Por infração do . artigo 89 do De-

creto-lei n9 3.995, de 31 de dezembro
de19s41.

. n9 12.385 - Wilson '
Am	

da Silva
Gomes.

Ficam os senhores interessados, in-
timados a, dentro do prazo de trinta
(30) dias, a contar da presente pu-
blicação, satisfazer o pagamento das
multas constantes dos citados Autos
de multas sob pena de ser promovida
a sua cobrança executiva.

Rio de Janefro, 18 de agõsto de
1966. - Hélio Leugruber Netto

.chadb, Diretor da Divisão dos Servi .
iços Gerais.

MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA
SOCIAL

ritgço DÉSTE NÚMERO Cr? 59

N9 12.349 - Flávio Augusto Rfbet-
ro Versiani.

N9 12.354 - Renato oesar Bastos.,
N9 12.362 - Decio da Silva Pa-

checo.
N9 12.374 - liamildo Duarte Rios.,
d) Por infração do artigo 19 com-

binado com o artigo 449 do Decreto
n9 23.569, de 11 de dezembro de 1933.

AM.:
N9 12.338

Souza.

12.348 - Wilson da Silva Cro-

12.350 - Demolidora Mundial

12.360 - Wilson da Silva Go-

- Lincoln Pereira da

- Antonio dos Santos

- Antonio Gonçalves.
- Franklin de Souza 4.31-

- Armando Leite fer.


